
cn 
cn 
~ 

W 
c 

o 
Z -W 
..J 
W 
C 
o 
I­
W ...., 
o o:: 
a.. 

APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 
AUTOR: I I NO DE ORIGEM: 

~~(D_O __ P_O_D_E_R __ E_XE __ C_U_T_I_V_O~) ______________ ~ ~_MS~C~4~3~/L9~8~ ______________ ___ 

EMENTA: 
Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos 

Tribunais Superiores. 

DESPACHO: (A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM \5 / 0 1 / 83 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

URG~NCIA - CONSTITU COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA I I I I 

I I I I I . -
I 

I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

DCM 3.17.07.003-7 (FEVI97) 

, 



.' 
• 

. 
• 

\ 
,I 

cn 
cn 
~ 

W 
c 

o 
Z -W 
..J 
W 
C 
O 
I­
W .., 
O o:: 
D.. 

, 

• APENSADOS . 
~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L~A_U_TO __ R: ______________ ~ ________________ I LI_N~O=D~E~O~R~IG~E~M~:~ ____________________ ~ (DO PODER EXECUTIVO) , , MSC 43/98 

EMENTA: 
Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito 

Tribunais Superiores. 

DESPACHO: (A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

"COM. DE CONSTo E JUST. E DE REDACAO, EM ,S / 0/ / 9'~ 

REGIME DE TRAMITAÇAO 

URG€NCIA - CONSTITU 

tO ~~5(~ ( i'~ 
tA: DATNENT~ 

15 ,() ! I I 
7 I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

dos 

(~. O~O 
m: I l' / 1.' I / ~j 

Comissão de: 

A(o) Sr(a) , 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) , Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

DCM 3.17.07JXJ3-7 (FEV.97) ... 

~ 



, 
I 
l 
t 

i 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.070, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 43/98 

Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos Tribunais 
Superiores. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 
r 
• 

I 



I' 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.070, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 43/98 

Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos Tribunais 
Superiores. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O art. 481 da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civi I -, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário da 
Corte ou ao órgão especial a argüição de inconstitucionalidade. quando já houver pronunciamento 
do Supremo Tribunal Federal sobre a questão." 

Art. 22 O art. 511 da Lei n~ 5.869, de 1973. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso. o recorrente comprovará, quando exigido 
pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retomo, sob pena 
de deserção." 

Art. 32 O art. 557 da Lei n2 5.869, de 1973 , passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos, renumerando-se o atual parágrafo único para § 12: 

f 

"§ 22 No Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, estando a decisão 
recorrida em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, poderá o 
relator do recurso dar- e provimento mediante despacho, do qual caberá agravo, no prazo de 
cinco dias, ao órgão competente para julgamento do recurso. 

§ 32 Nas mesmas condições do parágrafo anterior, poderá o relator do agravo de 
instrumento dar-lhe provimento por despacho, para adequar a decisão recorrida à jurisprudência 
sumulada ou pacificada da Corte. cabendo, dessa decisão, o agravo previsto no parágrafo anterior. 

§ 42 Quando manifestamente infundado ou protelatório o agravo, o tribunal condenará o 
agravante a pagar ao agravado multa não excedente a dez por cento do valor corrigido da causa, 
ficando a interposição de qualquer recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." 

Art. 42 Dá-se ao § 52 do art. 896 do Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho, a seguinte redação, acrescentando-se ao mesmo os §§ 62 e 72 como 
seguem: 

f 

"§ 52 Estando a decisão recorrida em consonância ou conflito com Súmula ou 
jurisprudência dominante da Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, poderá o Ministro Relator. por despacho. segundo a hipótese, l)egar ou ~~ 
provimento ao recurso de revista, aos embargos ou ao agravo de instrumento. 
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• 

§ 69. Será denegado seguimento ao recurso de revista. aos embargos ou ao agravo de 
instrumento. nas hipóteses de intempestividade. deserção. falta de alçada. ilegitimidade de 
representação. desfundamentação Oll manifesta inadmissibilidade. 

§ 79. Nas hipóteses dos ~§ 5~ e 6~ . caberá agravo. no prazo de oito dias. Sendo 
manifestamente infundado ou protelatório o agravo. sujeitará o agravante à aplicação de multa nào 
excedente a dez por cento do valor corrigido da causa. a favor do agravado. ficando a interposição, 
de qualquer recurso condicionado ao depósito do respectivo valor." 

Art. 59. Acrescenta-se o seguinte ~ 5~ ao art. 897 do Decreto-Lei n2 5.452. de 1943: 

"§ 59. No Tribunal Superior do Trabalho. contendo o agravo de instrumento os elementos 
necessários ao julgamento do mérito do recurso denegado. poderá este ser apreciado de imediato'" 

Art. 69. O art. 22 da Lei n2 8.038. de 28 de maio de 1990. passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 22. Julgado procedente () pedido. o Presidente do Tribunal comunic:u:1. 
imediatamente. a decisão aos órgãos do poder público interessados e requisitará a intervençào ;lO 

Presidente da República." 

Art. 72 Acrescentam-se à Lei n2 8.038. de 1990. os seguintes artigos. renumerando-se os 
subseqüentes: 

"Art. 43. Não cabem embargos infringentes contra decisão do plenário do Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 44. O recurso extraordinário, bem como o recurso especial, quando interposto de 
decisão interlocutória, ficará retido e só será processado se o reiterar a parte, após a decisão final. 

Art. 45. A decisão de Turma. no Superior Tribunal de Justiça, será tomada pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus originário OLl recursaL havendo empate. prevalecerá 
a decisão mais favorável ao paciente. 

Art. 46. As despesas do porte de remessa e retorno dos autos serão recolhidas mediante 
Documento de Arrecadação de Receita Federal (DARF), de acordo com tabela expedida pelo 
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. A Secretaria do Tribunal local zelará pelo recolhimento das despesas 
postais, cuja falta, porém, somente implicará deserção se o recorrente. intimado, não suprí-la em 
cinco dias." 

Art. 89. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PL-RECUR(4) 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................................................................................................................................................ 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
.............................................................................................................................................................................................. .. .. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

.............................................................................................................................................................................................................. 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

.............................................................................................................................................................................................................. 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de 
iniciativa do Presidente da República, do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos 
Deputados. 

§ 10 O Presidente da República poderá solicitar urgência 
para apreciação de projetos de sua iniciativa . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

L-_______________________________ __ _ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CODIGO DE PROCESSO CIVIL 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

· ..................................................................................................... . 
, 

TITULO IX 
Do Processo nos Tribunais 

· ..................................................................................................... . 

CAPÍTULO II 
Da Declaração de Inconstitucionalidade 

· ..................................................................................................... . 

Art. 481 - Se a alegação for rejeitada, prosseguirá o 
julgamento; se for acolhida, será lavrado o acórdão, a fim de ser 
submetida a questão ao tribunal pleno. • . ..................................................................................................... . 

, 
TITULO X 

Dos Recursos 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

....................................................................................................... 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTU DOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 511 - No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo, inclusive porte de retomo, sob pena de 
deserção. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei número 8.950, de 13 12 199-+. 

Parágrafo único. São dispensados de preparo os recursos 
interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 
Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de 
isenção legal. 

* Parágrafó acrescido pela I,ei número 8.950. de 13 12 199-1 . 

· ..................................................................................................... . 

, 
CAPITULO VI 

Dos Recursos para o Supremo Tribunal Federal e o 
· ..................................................................................................... . 

SEÇÃO II 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

· ..................................................................................................... . 

Art. 544 - Não admitido o recurso extraordinário ou o 
recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 
(dez) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior 
Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

* Ar/igo, "caput", com redação dada pela Lei número 8.950, de 13 12 199-1. 

§ 1 ° - O agravo de instrumento será instruído com as peças 
apresentadas pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, 
sob pena de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da 
petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, 
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado. 

* § 1° com redação dada pela Lei número 8.950, de 13 /2 199-1. 

§ 2° - Distribuído e processado o agravo na forma 
regimental, o relator proferirá decisão. 

L... ______________ - ---
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

* § ]O com redação dada pela Lei número 8.950, de 13 12 199-1. 

§ 3° - Na hipótese de provimento do agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso especial, o relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 

* § 3° com redação dada pela lJei número 8.950, de 13 12 199-1. 

§ 4° - O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao 
agravo de instrumento contra denegação de recurso 
extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso 
especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 

* § -1 0 com redação dada pela IJe i número 8.950, de 13 12 199-1 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

CAPITULO VII 
Da ordem dos Processos no Tribunal 

· ................................................................................................ ..... . 

Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 
contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. 

* Ar! igo, "cupu!", com redação dada pela Lei número 9. 139, de 30 11 1995. 

Parágrafo único. Da decisão denegatória caberá agravo, no 
prazo de 5 ( cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento 
do recurso. 

Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator 
pedirá dia. 

* Parágrafo com redação dada pela lJei número 9.139, de 30 II 1995. 

· ......................................... ............................................................ . 
· ..................................................................................................... . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
· ..................................................................................................... . 

TÍTULO X 
Do Processo Judiciário do Trabalho 

· ..................................................................................................... . 

CAPÍTULO VI 
Dos Recursos 

· ..................................................................................................... . 

Art. 896 - Cabe Recurso de Revista das decisões de última 
instância para o Tribunal Superior do Trabalho, quando: 

* Ar/. 896 com redação dada pela Lei número 7. 70/, de 2/ / 2 / 988. 

· ..................................................................................................... . 

§ 5° - Estando a decisão recorrida em consonância com 
enunciado da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho, poderá o Ministro Relator, indicando-o, negar 
seguimento ao Recurso de Revista, aos Embargos, ou ao Agravo 
de Instrumento. Será denegado seguimento ao Recurso nas 
hipóteses de intempestividade, deserção, falta de alçada e 
ilegitimidade da representação, cabendo a interposição de 
Agravo. 

* § 5° com redação dada pela /,e; número 7. 70 /, de 2/ / 2 / 988. 

Art. 897 - Cabe agravo, no prazo de 8 ( oito) dias: 
a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas 

execuções; 
· ..................................................................................................... . 

~---~-- --



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 4° - Na hipótese da alínea "b" deste artigo, o agravo será 
julgado pelo Tribunal que seria competente para conhecer o 
recurso cuja interposição foi denegada. 

* Com redação dada pela !>ei número 8.-132, de f/ 06 / 992 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. .. . . . . .. . . . . . . .. . . .. .. . .. . .. .. . . . . .... . .. ... .. . .. .. . .. ... . . . ... . .. ... .. . . . . .. .. . .. . ... ... . .. . . .. . .. .. . 
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LEI N° 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 

mSTITUI NORMAS 
PROCEDIMENTAIS PARA OS 
PROCESSOS QUE ESPECIFICA, 
PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA E O SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. 

TÍTULO 1 
Processos de Competência Originária 

· ..................................................................................................... . 

CAPÍTULO IH 
Intervenção Federal 

· ..................................................................................................... . 

Art. 21 - Realizada a gestão prevista no inciso 1 do artigo 
anterior, solicitadas informações à autoridade estadual e ouvido 
o Procurador Geral, o pedido será distribuído a um relator. 

Parágrafo único. Tendo em vista o interesse público, poderá 
ser permitida a presença no recinto às partes e seus advogados, 
ou somente a estes . 

Art. 22 - Julgado procedente o pedido, o Presidente do 
Superior Tribunal de Justiça comunicará, imediatamente, a 
decisão aos órgãos do poder público interessados e requisitará a 
intervenção ao Presidente da República. 
· ..................................................................................................... . 

, 
TITULO 111 

Disposições Gerais 
· ..................................................................................................... . 

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 44 - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente os artigos 541 a 546 do Código de Processo Civil 
e a Lei número 3.396, de 2 de junho de 1958. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

REGIMENTO INTERNO 
DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
· ..................................................................................................... . 

PARTE II 
Do Processo 

· ..................................................................................................... . 

, 
TITULO III 
Das Sessões 

· ..................................................................................................... . 

CAPÍTULO VI 
Das Sessões das Turmas 

....................................................................................................... 

Art. 181 - A decisão da Turma será tomada pelo voto da 
maioria absoluta dos seus membros. 

§ 1 ° - O Presidente da Turma participa dos seus julgamentos 
com as funções de relator, revisor e vogal. 

§ 2° - Não alcançada a maioria de que trata este artigo, será 
adiado o julgamento para o fim de ser tomado o voto do Ministro 
ausente. 

§ 3° - Persistindo a ausência, ou havendo vaga, 
impedimento ou licença, por mais de um mês, convocar-se-á 
Ministro de outra Turma (ART.55). 

§ 4° - No habeas corpus e no recurso em habeas corpus, 
havendo empate, prevalecerá a decisão mais favorável ao 
paciente . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Supremo Tribunal Federal 

HABEAS CORPUS ~. 74.761-2 
PROCEDo 

RELATOR 
PACTE. 
PACTE. 
PACTE. 
PACTE. 
IMPTE. 
COATOR 

: DISTRITO FEDERAL 

: MIN. MAURÍCIO CORRÊA 
LUIZ PACHECO DRUMOND 
HAROLDO RODRIGUES NUNES 
WALDEMIR GARCIA 
CARLOS TEIXEIRA MARTINS 
JOÃO COSTA RIBEIRO FILHO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA - STJ 

Decisão Por unanimidade, a Turma deliberou afetar 
ao Plenário o julgamento do pedido. Ausente, justificadamente, neste 
julgamento, o Senhor Ministro Carlos Velloso. 24

• Turma, 13.5.97. 

Decisão : Adiado o julgamento pelo pedido de vista do 
Ministro Carlos Velloso, após o voto do Ministro Maurício Corrêa 
(Relator), deferindo o pedido, nos termos do voto que proferiu. 
Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Falou pelos 
pacientes o Dr. João Costa Ribeiro Filho. Plenário, 21.5.97. 

Decisão : O Tribunal, por maioria, deferiu o pedido, 
nos termos do voto do Ministro Maurício Corrêa (Relator) , 
declarando, ainda, incidentalmente, a inconstitucionalidade da 
expressão "absoluta de seus membros", constante do caput do art. 181 
do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, vencidos os 
Ministros Carlos Velloso e Octavio Gallotti. Votou o Presidente. 
Ausentes, justificadamente, o Ministro Moreira Alves, e, neste 
julgamento, o Ministro Néri da Silveira. Plenário, 11.06.97. 

EMENTA: HABEAS - CORPUS. JULGAMENTO DE RECURSO ES PEC IAL , 
CíVEL OU CRIMINAL, PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. QUORUM 

PARA JULGAMENTO: MAIORIA SIMPLES (RI-STJ, ART. 181, CAPUT). 

Suspensão de julgamento de recurso especial criminal, 
após ter sido alcançada a maioria simples, para aguardar o retorno 
de Ministro ausente à Sessão, a fim de q ue a deliberação fosse 
tomada pela maioria absoluta dos membros da Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (RI-STJ, art. 181, caput). 

1. O § 10 do art. 615 do Códi 'Jo de Processo Penal, 
contido no Capítulo V do Título 11 do Livro 111, que concede a 
decisão mais favorável ao réu no caso de empate na votação, aplica­
se apenas aos recursos previstos no mesmo capítulo (recurso em 
sentido estrito, apelação e embargos infringentes e de nulidade), 
excluídos, portanto, os recursos extraordinário e especial. 
Precedentes: HC n° 56.481-RJ, in RTJ 91/804; HC n° 58.318-RJ, in RTJ 
102/532. 
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2. A exigência de maioria absoluta dos membros da Turma 
para a tomada de decisões, contida no caput do art . 181 do Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça, é inconstitucional porque 
dispõe sobre direito processual, que é matéria da competência 
legislativa exclusiva da União (CF, art. 22, I). 

3. Habeas-corpus conhecido e provido para declarar que a 
decisão definitiva da 6- Turma do Tribunal Superior de Justiça, ao 
julgar o Recurso Especial n° 94.798-RJ, é aquela tomada por 2 votos 
contra 1 na Sessão de 12.11.96, sendo nula a que resultou do 
prosseguimento do julgamento, de 3 votos contra 2, na Sessão de 
10.12.96. 

4. Declaração da inconstitucionalidade das expressões 
"absoluta dos seus membros" contida no caput do art. 181 do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 



- .- .. 

MENSAGEM N° 43, DE 1998, DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 64, panigrafo 10, da Constituição FederaL submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros 

de Estado da Justiça e Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o texto do projeto de lei 

que "Dispõe sobre o processamento de recursos no àmbito dos Tribunais Superiores". 

Brasília, 13 de janeiro de 1998. 

-----~ 



EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 003-MJ/CC-PR, DE 12 DE JANEIRO DE 1998, 

DOS SRS. MINISTROS DE ESTADO DA JUSTiÇA E CHEFE DA CASA CIVIL DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

1. A. realidade \'ivenciada atualmente pelas Cortes Superiores ~ de 
verdadeira incapacidade material de enfrentar a enxurrada de recursos que lhes são. diariamente. 
submetidos a apreciaç:io. O ponto fulcral do problema não se encontra na ausencia de 
aparelhamento material ou humano. mas na intrincada sistemática recursal existente. Ljue 
pennite. na prática. que qualquer demanda judicial alcance o Supremo Tribunal Federal e os 
tribunais superiores. abarrotando de processos essas Cortes. muito acima da capacidade humana 
de dar vazão a tal volume de processos. 

o Supremo Tribunal Federal. no ano de 1997, julgou 40.815 processos, o 
que representa uma média de 4.000 processos apreciados por cada um de seus ministros. No 
entanto. tal esforço, que superou todas as marcas anteriores Uá que em 1996 haviam sido 
julgados 31.662 processos), não conseguiu reduzir significativamente o estoque acumulado de 
recursos pendentes de julgamento. uma vez que a Suprema Corte findou o ano com um acervo 
de 96.875 processos (em 1996 entraram 24.947 e em 1997.35 .077). 

A situaçJo do Superior Tribunal de Justiça não é diferente. Dos 3.711 
processos julgados no ano de 1989. quando de sua instalação. chegou. no ano de 1997 (até o mês 
de novembro) à cifra recorde de 94.140 processos julgados (quase alcançando os 100.000 até o 
final de dezembro). No entanto. já começa o ano de 1998 com um estoque superior a 40.000 
processos. O crescimento assustador dos recursos. no entanto. diz respeito a matérias 
praticamente idênticas. mormente nas áreas tributária. previdenciária e administrativa, que 
representam mais de 60% dos processos apreciados pelo STJ. Como. nessas matérias, a Corte já 
finnou jurisprudência. sumulada ou não, a sobrecarga de processos em relação aos quais não 
seria necessário que o Colegiado voltasse a se manifestar é desumana em tennos de dispêndio de 
trabalho, com a agravante de que. em cada processo. pode haver a argüição de preliminares 
(intempestividade. deserção. irregularidade de representação. prequestionamento, especificidade 
da divergencia. etc) que o tornanl. nesse aspecto. distinto dos demais, obrigando o magistrado a 
aprecIar um a um. 



P:ua desafogar ao menos as sessões de julgamento. a solução adotada. 
tanto pelo STJ quanto pelo STr tem sido a de organizar pautas dirigidas. em que se elencam os 
processos que. por sua identidade de matéria. lcrão o mesmo desfecho decisório. já estando 
pacificada a questão nessas Cones. 

A melhor solução para a questão da sobrecarga de trabalho repetitivo nas 
Cortes Superiores seria a adoção da sumula vinculante. objeto do PEC n2 96/92. que ora tramita 
na Câmara dos Deputados. relatado pelo Deputado JAIRO CARNEIRO. No entanto. enquanto 
tal medida não é aprovada. busca-se solução que resolva em pane o problema. 

No caso do Tribunal Superior do Trabalho. onde se tentou solucionar o 
problema na base de aumentar o numero de juízes atuando na Corte, através da convocação 
extraordinária. por um ano. de 10 juízes dos TRTs. o que elevou para 37 o número de 
magistrados operando naquela Corte Superior. chegou-se à cifra recorde de 87.323 processos 
julgados no ano de 1997. Recorde notável. tendo em vista que no ano anterior, que já havia 
superado todas as marcas. haviam sido julgados apenas 57.863 processos. Ora, o ano de 1997 
findou para o TST com o estoque remanescente de 126.225 processos para serem apreciados. 
dos quais 94.969 sequer foram distribuídos. ou seja. se o TST não recebesse nenhum processo 
novo no ano de 1998. ainda assim. mesmo com novas convocações de juízes. não seria capaz de 
dar vazão a tal volume de recursos. 

A própria experiência de fracionamento interno da Seção de Dissídios 
Individuais do TST (que promove. entre outros misteres, a unifonnização de jurisprudência entre 
as 5 Tunnas do Tribunal) em duas subseções. para diminuir o colegiado, duplicando a 
capacidade de julgamento dos processos (uma se dedicando às ações rescisórias e mandados de 
segurança, enquanto a outra apreciava os embargos de divergência), demonstrou que há questões 
que podem requerer a unifonnização entre as duas subseções, monnente no que diz respeito à 
interpretação de nonnas processuais, criando-se, dessarte, mais uma instância interna dentro do 
TST, o que vem a complicar ainda mais a sistemática recursal. 

finalmente. devido ú tão esgrimida independência do magistrado na 
interpretação da lei. está sendo vivenciando pelo Judiciário Trabalhista o fenômeno da avalanche 
inusitada de recursos c ações rescisórias em matéria de planos econômicos (Bresser, Verão. 
Collor e URPs de abril e maio/88), onde as JCJs e TRTs insistem em garantir aos trabalhadores 
os resíduos inflacionários suprimidos pelos referidos planos. quando o Supremo Tribunal 
Federal decidiu no sentido da inexistência de direito adquirido aos referidos resíduos, tendo o 
Tribunal Superior do Trabalho revisto seus verbetes sumulados que os deferiam. O que se tem 
verificado na prática. diante dessa realidade. é a realização de sessões diárias de julgamento no 
TST, com as pautas abarrotadas de processos versando sobre planos econômicos, representando 
mais de 80% dos processos julgados. 

Há. ponanto, uma crise estrutural do modelo existente, que exige refonnas 
estruturais, visando . a diminuição do número de causas submetidas a julgamento nas Cortes 
Superiores. de modo a que posssam ser melhor debatidas aquelas que efetivamente dependem de 
um pronunciamento inovador dessas Cortes. :\ continuarem funcionando com o volume de 
processos ora existentes. estão ameaçadas de entrarem num colapso operacional sem 



precedentes. pOIS j<l se toma fi sicamente impossível para um numero limitado de magistrados 
aprecIar tantas Clusas. 

Diante de tal quadro apresentado atualmente pelos Tribunais Superiores. é 
de suma imponància que se dê. com a máxima urgência possível. uma solução para o problema 
do abarrotamento de recursos que chegam a essas Cortes. _E a solução. como visto. não passa 
pelo aumento do número de juízes ou tribunais. mas por uma reformulação de pontos básicos da 
sistemática eClsoria e recurso. em relacão ao modelo ora vigente. . ~ 

2. Nesse sentido. as alterações e acréscimos propostos no presente projeto 
de lei em relação ao CPC. CLT e Lei n~ 8.038/90 se fazem necessárias para desafogar as pautas 
de julgamento dos tribunais superiores - Supremo Tribunal Federal. Superior Tribunal de Justiça 
e Tribunal Superior do Trabalho -. em que a avalanche de recursos sobre matérias já sumuladas 
ou pacificadas tem desatiado a capacidade de julgamento colegiado nas sessões que são precisas 
para apreciar o elevado número de recursos sobre matérias idênticas. 

A praxe que as Cortes Superiores têm adotado é a do julgamento em 
conjunto de tais matérias. declinando-se apenas o número dos processos. para os quais o relator 
dá a mesma decisão. com o referendum do colegiado. sem que este tenha ouvido relatório 
circunstanciado ou discutido o processo. Assim. na prática. as decisões nesses processos já têm 
sido adotadas de forma monocrática. baseadas na confiança que o colegiado atribui ao relator no 
enquadramento da matéria como pacificada. 

A vantagem da alteração legal seria a de racionalizar o funcionamento dos 
Tribunais Superiores. desafogando as sessões de julgamento. uma vez que, muitas vezes, o 
processo já teria condições de ser decidido. mas fica aguardando pauta para julgamento. Haveria, 
portanto, sensíveis vantagens para o jurisdicionado, pela maior presteza na prestação 
jurisdicional. 

Com relação ao TST. o acréscimo do ~ 52 ao art. 897 da CLT visa a dar ao 
agravo de instrumento contra despacho denegatório de recurso de revista tratamento similar ao 
ofertado pelos §§ 3~ e 42 do ano 544 do CPC aos agravos de instrumento em recurso 
extraordinário ou especial. No mesmo diapasão. estando sumulada a matéria, poderia a causa ser 
decidida. de imediato. nos próprios autos do agravo de instrumento. no âmbito do TST. 
prestigiando-se, dessarte. os princípios da economia e celeridade processuais. com o que se 
evitaria a necessidade de aguardar a subida do recurso principal para. só então. julgar o mérito da 
causa. 

No que conceme à previsão de agravo da decisão monocrática do relator 
que der provimento a recurso. a medida condiz com a necessidade de não se subtrair ao 
colegiado a apreciação da matéria. com vista a possível recurso extraordinário. quando 
inexistente orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal ou sendo esta conflitante 
com a dos tribunais superiores. 

3. No mesmo diapasão. a inclusão do parágrafo único ao art. 481 do CPC 
daria igual celeridade aos julgamentos. na medida em que evitaria remessas desnecessárias de 



-t. 

matéria constitucional aos plenários dos rribunais. quanào o Supremo Tribunal federal já se 
houvesse pronunciado sobre :.l questão. Tais medidas contribuiriam enormemente para agilizar o 
andamento dos processos no àmbito dos tribunais. dando uma resposta mais rápida aos anseios 
da sociedade por um Justiça mais rápida e econàmica. 

-t. A alteração de redação do art. S 11 do CPC refere-se unicamente a 
inclusão do recolhimento do porte de remessa do processo entre os requisitos que deverão se r 
comprovados para a apreciação do recurso. no que concerne aos pressupostos de admissibilidade 
genéricos. uma \"ez que o dispositi\"o em tela. na sua redação original. refere-se apenas a 
comprovação do pagamento do porte de retomo. quando a lei exige o pagamento de ambos. 

A omissão do porte de remessa no referido dispositivo tem ocasionado o 
não conhecimento de muitos recursos. reputados como desertos. pela não comprovação do 
pagamento do porte de remessa. A celeuma. no âmbito do STJ. em face da omissão. ocasionada 
inclusive pelo tratamento diverso dado pelos vários Tribunais Regionais Federais e Tribunais de 
Justiça à questão. onde uns exigem e outros não. o recolhimento do porte de remessa e de 
retomo dos autos. levou aquela Corte a delegar a seu Presidente competência para orientar. de 
forma provisória. os tribunais inferiores. quanto J. tal questão. para que haja uniformidade de 
tratamento. 

Assim. com a alteração. ficará pacificada a questão. O acréscimo do art. -t6 
à Lei 8.038/90 especificaria. no caso do recurso especial e do extraordinário. a forma de 
recolhimento dos portes de remessa e retomo do processo. 

5. A nova redação proposta para o art. 22 da Lei nS! 8.038/90 tem por 
finalidade deixar claro que a distribuição do pedido de intervenção para um relator, tal como 
previsto no art. 21 da mesma Lei, é procedimento a ser adotado tanto no STJ quanto no STF. A 
redação atual do art. 22. mencionando exclusivamente o Presidente do STJ como autoridade que 
deverá comunicar o resultado do julgamento ao Presidente da República para a decretação da 
intervenção. tem levado à interpretação no sentido de que o pedido de intervenção. no âmbito do 
STF, deveria ter sempre como relator o próprio Presidente do STF. o que tem sobrecarregado 
aquela autoridade. 

Assim. a alteração legal. passando a designar genericamente o presidente 
do tribunal ao qual for dirigido o pedido de intervenção. como autoridade implementadora das 
medidas posteriores ao julgamento da matéria pelo tribunal. quer seja o STJ, quer seja o STF. 
acabaria com a controvérsia sobre a abrangência do art. 21 da mesma Lei, evitando-se a 
necessidade de se declinar nesse dispositivo legal. especificamente. quais os Tribunais que 
abrange. 

6. Seguindo na mesma esteira de desafogamento dos órgãos de cúpula do 
Poder Judiciário, o acréscimo de novo art. 43 à Lei n~ 8.038/90 visa à redução dos embargos 
infringentes no âmbito do Supremo Tribunal Federal. uma vez que as matérias que são levadas 
ao Plenário já são de tal relevância. que os debates verificados para a fixação de posicionamento 
da Corte raramente ensejariam a revisão de posturas por parte daqueles que já se pronunciaram a 
favor ou contra as teses veiculadas em recursos ou ações apreciadas em Plenário. 



). 

7. O acréscimo do art . .+4 à Lei n": 8.038/90 tem por finalidade evitar a 
subida e descida do processo. dos Tribunais federais ou Estaduais para o STJ e STF. para 
apreciação exclusiva de questões prejudiciais. até que se chegue ao mérito da causa. A alteração 
da sistemática simplificaria o processo. concentrando todas as questões - prefaciais e de mérito -
, para a apreciação em conjunto. quando da conclusão do exercício de jurisdição pelos Tribunais 
inferiores. 

8. finalmente. no que concerne i inclusão de dispositivo referente ao 
funcionamento das Turmas do STJ. trata-se unicamente de adotar previsão legal sobre quest:1o 
que o Supremo Tribunal federal. examinando o art. 181 do Regimento fnterno do STJ. 
considerou matéria de índole processual. somente disciplinável pela via legal, a par de reputar 
restrito aos recursos de natureza ordinária o privilégio do empate. no julgamento de recurso em 
habeas corpus. ser favorável ao paciente (cfr. nessas duas matérias. a decisão tomada no HC 
74761-DF. ReI. Min. MAURÍCIO CORRÊA. ill DJU de 12/09/97. pg. 43.713). 

São estas. Senhor Presidente. :1S razões que nos levam a propor a Vossa 
Excelência o encaminhamento ao Congresso Nacional do anexo projeto de lei. 

Respei tosamente. 

EM-RECUR(4) 

L.-_____________________________ _ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 



Aviso n° 48 - SUP AR/c. Civil. 

Em 1 3 de janeiro de 1998 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos 

Tribunais Superiores". 

Atenciosamente, 

c 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

PRIMEIRA SEC,.í:TAP.IA 

Em,~ __ 4ja4 ..... J 19~i.l. j), o ~ 2nho; 
Secretório-Geral co rv. ,=.~ .: ] . 

~\: \ 
Deputado UJ: .. , : : · '.~UIAR 

Primeiro ~t.:crct~lio 
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1 
CÂMARA DOS D.EPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.070, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos 
Tribunais Superiores. 

EMENDA 

Acrescente-se o seguinte artigo 2°, renumerando-se os artigos subseqüentes: 

.• Art. 2° - O artigo 475 da Lei nOS. 869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, passa a vigorar com os seguintes parágrafos, suprimindo-se seu atual parágrafo 

único: 

§ 1 ° Não se aplica o disposto nos incisos li e m deste artigo: 

a) nas causas de valor igualou inferior a 10.000 (dez mil) UFIR - Unidades Fiscais de 

Referência: 

b) nas causas julgadas com fundamento em entendimento pacífico dos Tribunais 
Superiores ou do Tribunal competente para apreciação do recurso. 

§ 2° Nos casos previstos neste artigo, salvo o disposto no parágrafo primeiro , o juiz 
ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação da parte vencida: não o 
fazendo, poderá o presidente do tribunal avocá-lo." 

JUSTIFICATIV A 

O Projeto apresentado pelo Poder Executivo tem. conforme informa sua justificativa. a 
louvável intenção de combater a "verdadeira incapacidade material de enfrentar a enxurrada de recursos 
que lhes são. diariamente. submetidos à apreciação." 

I 

A presente proposta visa a colaborar na consecução daquele objetivo. com a vantagem de 
descongestionar também os Tribunais inferiores . 

Atualmente. toda e qualquer causa. independente de seu valor. julgada contra a União. o 
Estado e o Município. ou 4uando for julgada improcedente execução de dívida ativa da Fazenda Pública . 
fica sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Ora, isso significa que, independente do valor da causa, e de a mesma já ter sido apreciada 
em I a Instância, será ela. obrigatoriamente, submetida a nova apreciação. pelo Tribunal competente. 

Mais grave: mesmo as causas julgadas com base em entendimento pacífico dos Tribunais 
Superiores, ou do próprio Tribunal competente, será ela obrigatoriamente submetida ao duplo grau de 
jurisdição. 

Com a presente proposta. somente causas de valor econômico mais significativo (10.000 
UFIR's). e que não forem julgadas com base em entendimentos pacificados nas Cortes Superiores. 
submeter-se-ão necessariamente ao duplo grau de jurisdição. ,. 

Destaque-se que a presente proposta não altera- o regil"lW 
f ,. 

continuará send? interp?sta, quando for o ca~o; só i~pede que a. ' s d 
segundo entendlment Junsprudenclal tranqüIlo, contInuem la, o I 

Judiciário. 

B- S 

a I apelação vol untária. que 
e ueno valor, ou decididas 

~Q _Õ':,'d':-
GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

/ 



1 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.070, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos 
Tribunais Superiores. 

EMENDA 

Acrescente-se o seguinte artigo 2°, renumerando-se os artigos subseqüentes: 

"Art. 2° - O artigo 475 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, passa a vigorar com os seguintes parágrafos, suprimindo-se seu atual parágrafo 
único: 

§ 1° Não se aplica o disposto nos incisos II e III deste artigo: 

a) nas causas de valor igualou inferior a 10.000 (dez mil) UFIR - Unidades Fiscais de 
Referência; 

b) nas causas julgadas com fundamento em entendimento pacífico dos Tribunais 
Superiores ou do Tribunal competente para apreciação do recurso. 

§ 2° Nos casos previstos neste artigo, salvo o disposto no parágrafo primeiro , o juiz 
ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação da parte vencida; não o 
fazendo, poderá o presidente do tribunal avocá-lo." 

JUSTIFICATIVA 

o Projeto apresentado pelo Poder Executivo tem, confonne informa sua justificativa, a 
louvável intenção de combater a "verdadeira incapacidade material de enfrentar a enxurrada de recursos 
que lhes são, diariamente, submetidos à apreciação." 

A presente proposta visa a colaborar na consecução daquele objetivo, com a vantagem de 
descongestionar também os Tribunais inferiores. 

Atualmente, toda e qualquer causa, independente de seu valor, julgada contra a União, o 
Estado e o Município, ou quando for julgada improcedente execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 
fica sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Ora, isso significa que, independente do valor da causa, e de a mesma já ter sido apreciada 
em I a Instância, será ela, obrigatoriamente, submetida a nova apreciação, pelo Tribunal competente. 

Mais grave: mesmo as causas julgadas com base em entendimento pacífico dos Tribunais 
Superiores, ou do próprio Tribunal competente, será ela obrigatoriamente submetida ao duplo grau de 
jurisdição. 

Com a presente proposta, somente causas de valor econômico mais significativo ( 10.000 
UFIR's), e que não forem julgadas com base em entendimentos pacificados nas Cortes Superiores. 
submeter-se-ão necessariamente ao duplo grau de juri sdição. ,. 

Destaque-se que a presente proposta não altera- o regi 
continuará sendo interposta, quando for o caso; só impede s d 
segundo entendimento j prudencial tranqüilo, continuem 
Judiciário. 

, / j J h 

-• 7.23.004-2 - (JUN/95) 

a apelação voluntária, que 
e ueno valor, ou decididas 

m nte, congestionar o Poder 
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A viso nO 32 0 - SUP AR/C. Civil. 

Em 5 de março de 1998, 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita seja cancelada a urgência pedida para o Projeto de Lei nO 4.070. de 1998, 

Atenciosamente, 

~ 

í. --
'-.. '-- '---"'--~ ~\ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, / 
i í O .. .... ... ' / ' () 

Secretário, Geroi "..., : .. 
, ,. 

c: '''' rlh ' , "'-'...... u . 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado UBIRATAN AQUIAR 

Deputado UC:;iH/\I:"\ :J AGUIAR 
Primeiro Secretário 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

BRASÍLIA-DF, 



• 

De r i. U) Pub 1 i que-se 

Em u 'j (J:J '] 8 .FF:ESIDENTE 

Mensagem n° 3 O O 

Q)RDiNÁR IA 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito , e, 
portanto, cancelada, a urgência pedida com apoio no parágrafo 1 ° do artigo 64 da Constituição 
Federal para o projeto de lei nO 4.070, de 1998, que "Dispõe sobre o processamento de recursos no 
âmbito dos Tribunais Superiores" , enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem n° 43 , de 
1998. 

Brasília, 5 de março de 1998. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.070, DE·1998 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 43/98 

Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos Tribunais 
Superiores. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q O art. 481 da Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil -, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário da 
Corte ou ao órgão especial a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento 
do Supremo Tribunal Federal sobre a questão." 

Art. 2Q O art. 511 da Lei nQ 5.869, de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido 
pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retomo, sob pena 
de deserção." 

Art. 3Q O art. 557 da Lei nQ 5.869, de 1973, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1 Q: 

"§ 2Q No Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, estando a decisão 
recorrida em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, poderá o 
relator do recurso dar-lhe provimento mediante despacho, do qual caberá agravo, no prazo de 
cinco dias, ao órgão competente para julgamento do recurso. 

§ 3Q Nas mesmas condições do parágrafo anterior, poderá o relator do agravo de 
instrumento dar-lhe provimento por despacho, para adequar a decisão recorrida à jurisprudência 
sumulada ou pacificada da Corte, cabendo, dessa decisão, o agravo previsto no parágrafo anterior. 
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§ 4'2 Quando manifestamente 'infundado ou protelatório o agravo, o tribunal condenará o 
agravante a pagar ao agravado multa não excedente a dez por cento do valor corrigido da causa, 
ficando a interposição de qualquer recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." 

Art. 4º Dá-se ao § 5º do art. 896 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho, a seguinte redação, acrescentando-se ao mesmo os i§ 6º e 7º como 
seguem: 

"§ 5º Estando a decisão recorrida em consonância ou conflito com Súmula ou 
jurisprudência dominante da Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, poderá o Ministro Relator, por despacho, segundo a hipótese, negar ou dar 
provimento ao recurso de revista, aos embargos ou ao agravo de instrumento. 

§ 6º Será denegado seguimento ao recurso de revista, aos embargos ou ao agravo de 
instrumento, nas hipóteses de intempestividade, deserção, falta de alçada, ilegitimidade de 
representação, desfundamentação ou manifesta inadmissibilidade. • 

§ 7º Nas hipóteses dos §§ 5~ e 6º, caberá agravo. no prazo de oito dias. Sendo 
manifestamente infundado ou protelatório o agravo. sujeitará o agravante à aplicação de multa não 
excedente a dez por cento do valor corrigido da causa, a favor do agravado, ficando a interposição 
de qualquer recurso condicionado ao depósito do respectivo valor." 

Art.5º Acrescenta-se o seguinte § 5º ao art. 897 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 : 

"§ 5º No Tribunal Superior do Trabalho, contendo o agravo de instrumento os elementos 
necessários ao julgamento do mérito do recurso denegado, poderá este ser apreciado de imediato." 

Art. 6º O art. 22 da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 22. Julgado procedente o pedido, o Presidente do Tribunal comunicará, 
imediatamente, a decisão aos órgãos do poder público interessados e requisitará a intervenção ao 
Presidente da República." 

Art. 7º Acrescentam-se à Lei nº 8.038, de 1990, os seguintes artigos, renumerando-se os 
subseqüentes: 

"Art. 43. Não cabem embargos infringentes contra decisão do plenário do Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 44. O recurso extraordinário, bem como o recurso especial, quando interposto de 
decisão interlocutória, ficará retido e só será processado se o reiterar a parte, após a decisão final. 

Art. 45. A decisão de Turma, no Superior Tribunal de Justiça, será tomada pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus originário ou recursal, hav~ndo empate, prevalecerá 
a decisão mais favorável ao paciente. 

Art. 46. As despesas do porte de remessa e retorno dos autos serão recolhidas mediante 
Documento de Arrecadação de Receita Federal (DARF), de acordo com tabela expedida pelo 
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça. 



Parágrafo único. A Secretaria do Tribunal local zelará pelo recolhimento das despesas 
postais, cuja falta, porém, somente implicará deserção se o recorrente, intimado, não supri-la em 
cinco dias." 

Art. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ..................................................................................................... . 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

.....................•.••••••••••••••.••.••..•.....•...•........•......•••••••..••••••.•.•••••......... 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

.......... , •••••••...•.•..•..•.....•..........................•...........••.••••....•................. 

SUBSEÇÃO IH 
Das Leis 

· ..................................................................................................... . 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de 
iniciativa do Presidente da República, do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos 
Deputados. 

§ 10 O Presidente da República poderá solicitar urgência 
para apreciação de projetos de sua iniciativa. 
· ..................................................................................................... . 
.......•.............................................•.•.••...•....•........................•.......•.. 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo CiviL 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

................................................•..•.....•.•••••.••.•...•.••.•••....•....••...••.•..••• 

TÍTULO IX 
Do Processo nos Tribunais 

....................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
Da Declaração de Inconstitucionalidade 

....................................................................................................... 

Art. 481 - Se a alegação for rejeitada, prosseguirá o 
julgamento; se for acolhida, será lavrado o acórdão, a fim de ser 
submetida a questão ao tribunal pleno . 
.•••.....•...............•......••..•••••.•.•.................•..•••••••••...•..•....•.•••......•.••••• 

TÍTULO X 
Dos Recursos 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

..... ........ ... .........•...•.•..................•................ . .•.•.............••..•....•.....•.. 

Art. 511 - No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo, inclusive porte de retomo, sob pena -de 
deserção. 

* Arl igo, "capul", com redação dada pela Lei número 8.950, de 13/ /2/ /994. 

Parágrafo único. São dispensados de preparo os recursos 

• 

• 



• 

int.erpostos pelo Ministério Público, pela União; 'pelos Estados e 
Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de 
isenção legal. 

* Parágrafo acrescido pela Lei número 8.950, de 13/ 12/ 1994. 

· ..................................................................................................... . 

CAPÍTULO VI 
.Dos Recursos para o Supremo Tribunal Federal e o 

· ..................................................................................................... . 

SEÇÃO II 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

· ..................................................................................................... . 

Art. 544 - Não admitido o recurso extraordinário ou o 
recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 
(dez) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior 
Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

* Artigo. "caput", com redação dada pela Lei número 8.950, de /3/ 12/ 1994. 

§ 10 - O agravo de instrumento será instruído com as peças 
apresentadas pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, 
sob pena de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da 
petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, 
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado. 

* § 1 ° com redação dada pela Lei número 8.950, de 13/ /2/ /99-1. 

§ 2° - Distribuído e processado o agravo na forma 
regimental, o relator proferirá decisão. 

* § 2° com redação dada pela Lei número 8.950, de 13/ 12/ 1994. 

§ 30 
- Na hipótese de provimento dó agravo, se o 

instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso especial, o relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 

* § 3° com redação dada pela Lei número 8.950, de 13/12/ 199-1. 

§ 4° - O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao 
agravo de instrumento contra denegação de recurso 

'--- - - - --
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extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso 
especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 

* § 4° com redação dada pela Lei número 8.950, de 1311211994 . 

....................................................................................................... 

CAPÍTULovn 
Da ordem dos Processos no Tribunal 

· ..................................................................................................... . 

Art. 557 - O relator negará seguhlento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 
contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei número 9.139, de 3011111995. 

Parágrafo único. Da decisão denegatória caberá agravo, no 
prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento 
do recurso. 

Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator 
pedirá dia. 

* Parágrafo com redação dada pela Lei número 9.139, de 3011111995. 

· ..................................................................................................... . 
•.•..•.•••••.••....•..••••.....•••...•.••••..••••.••.............••••....•.........•.•••.........•••••. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
· ..................................................................................................... . 

TÍTULO X 
Do Processo Judiciário do Trabalho 

....................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
Dos Recursos 

· .............................. ~ ...................................................................... . 

• 



Art. 896 - Cabe Recurso de Revista das decisões de última 
instância para o Tribunal Superior do Trabalho, quando: 

* Art. 896 com redação dada pela Lei número 7.701, de 21/12/ 1988 . 

.....•...•.•....................•............•...•.•••.............•...•....••......................... 

§ 5° - Estando a decisão recorrida em consonância com 
enunciado da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho, poderá o Ministro Relator, indicando-o, negar 
seguimento ao Recurso de Revista, aos Embargos, ou ao Agravo 
de Instrumento. Será denegado seguimento ao Recurso nas 
hipóteses de intempestividade, deserção, falta de alçada e 
ilegitimidade da representação, cabendo a interposição de 
Agravo. 

* § 5° com redação dada pela Lei número 7.70l, de 2l/ l2/ l988. 

Art. 897 - Cabe agravo, no prazo de 8 ( oito) dias: 
a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas 

execuções; 
.......•............................................................................................... 

§ 4° - Na hipótese da alínea "b" deste artigo, o agravo será 
julgado pelo Tribunal que seria competente para conhecer o 
recurso cuja interposição foi denegada. 

* Com redação dada pela Lei número 8.432, de 11106/ 1992 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N° 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 

"----- - - - - - -

INSTITUI NORMAS 
PROCEDIMENTAIS PARA OS 
PROCESSOS QUE ESPECIFICA, 
PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA E O SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. 

7 
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TÍTULO I 
Processos de Competência Originária 

.......................................................... ............... .............................. 

CAPÍTULO IH 
Intervenção Federal 

.......•••... ~, ....................................... ..•.............................................. 

Art. 21 - Realizada a gestão prevista no inciso I do artigo 
anterior, solicitadas informações à autoridade estadual e ouvido 
o Procurador Geral, o pedido será distribuído a um relator. 

Parágrafo único. Tendo em vista o interesse público, poderá 
ser permitida a presença no recinto às partes e seus advogados, 
ou somente a estes. 

Art. 22 - Julgado procedente o pedido, o Presidente do 
Superior Tribunal de Justiça comunicará, imediatamente, a 
decisão aos órgãos do poder público interessados e requisitará a 
intervenção ao Presidente da República . 
. .. . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO IH 
Disposições Gerais 

....................................................................................................... 

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 44 - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente os artigos 541 a 546 do Código de Processo Civil 
e a Lei número 3.396, de 2 de junho de 1958. 

REGIMENTO INTERNO 
DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
...................................................... -................. -....... -....... -............... . 

PARTE II 
Do Processo 

...... .. ................... ............. ... ..................... ....... ........ ..............•......... 

---~~----------------- - ~ - -
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TÍTULO IH 
Das Sessões 

· ..................................................................................................... . 

CAPÍTULO VI 
Das Sessões das Turmas 

· ..................................................................................................... . 

Art. 181 - A decisão da Turma será tomada pelo voto da 
maioria absoluta dos seus membros. 

§ 1 ° - O Presidente da Turma participa dos seus julgamentos 
com as funções de relator, revisor e vogal. 

§ 2° - Não alcançada a maioria de que trata este artigo, será 
adiado o julgamento para o fim de ser tomado o voto do Ministro 
ausente. 

§ 3° - Persistindo a ausência, ou havendo vaga, 
impedimento ou licença, por mais de um mês, convocar-se-á 
Ministro de outra Turma (ART.55). 

§ 4° - No habeas corpus e no recurso em habeas corpus, 
havendo empate, prevalecerá a decisão mais favorável ao 
paciente . 
....................................................................................................... 

· ..................................................................................................... . 

Supremo Tribunal Federal 

HABEAS CORPUS ~. 74.761-2 
PROCEDo 

RELATOR 
PACTE. 
PACTE. 
PACTE. 
PACTE. 
IMPTE. 
COATOR 

: 

• • 

: 

: 

DISTRITO FEDERAL 

MIN. MAURfcIO CORRÊA 
LUIZ PACHECO DRUMOND 
HAROLDO RODRIGUES NUNES 
WALDEMIR GARCIA 
CARLOS TEIXEIRA MARTINS 
JOÃO COSTA RIBEIRO FILHO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA - STJ 

Decisão : Por unanimidade, a Turma deliberou afetar 
ao Plenário o julgamento do pedido. Ausente, justificadamente, neste 
julgamento, o Senhor Ministro Carlos Velloso. 2-. Turma, 13.5.97. 
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Decisão : Adiado o julgamento pelo pedido de vista do 
Ministro Carlos Velloso, após o voto do Ministro Maurício Corrêa 
(Relator), deferindo o pedido, nos termos do voto que proferiu. 
Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Falou pelos 
pacientes o Dr. João Costa Ribeiro Filho. Plenário, 21.5.97. 

Decisão : O Tribunal, por maioria, deferiu o pedido, 
nos termos do voto do Ministro Maurício Corrêa (Relator) , 
declarando, ainda, incidentalmente, a inconstitucionalidade da 
expressão ftabsoluta de seus membros", constante do caput do art. 181 
do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, vencidos os 
Ministros Carlos Velloso e Octavio Gallotti. Votou o Presidente. 
Ausentes, justificadamente, o Ministro Moreira Alves, e, neste 
julgamento, o Ministro Néri da Silveira. Plenário, 11.06.97. 

EMENTA: HABEAS-CORPUS. JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL, 
CíVEL OU CRIMINAL, PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. QUORUM 

PARA JULGAMENTO: MAIORIA SIMPLES (RI-STJ, ART. 181, CAPUT). 
Suspensão de julgamento de recurso especial criminal, 

após ter sido alcançada a maioria simples, para aguardar o retorno 
de Ministro ausente à Sessão, a fim de que a deliberação fosse 
tomada pela maioria absoluta dos membros da Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (RI-STJ, art. 181, caput). 

1. O § 1 ° do art. 615 do Códiqo de Processo Penal, 
contido no Capítulo V do Título II do Livro 111, que concede a 
decisão mais favorável ao réu no caso de empate na votação, aplica­
se apenas aos recursos previstos no mesmo capítulo (recurso em 
sentido estrito, apelação e embargos infringentes . e de nulidade), 
excluídos, portanto, os recursos extraordinário e especial. 
Precedentes: HC n° 56.481-RJ, in RTJ 91/804; HC n° · 58.318-RJ, in RTJ 
102/532. 

2. A exigência de maioria absoluta dos membros da Turma 
para a tomada de decisões, contida no caput do art. 181 do Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça, é inconstitucional porque 
dispõe sobre direito processual, que é matéria da competência 
legislativa exclusiva da União (CF, art. 22, I) . 

3. Habeas-corpus conhecido e provido para declarar que a 
decisão definitiva da 6" Turma do Tribunal Superior de Justiça, ao 
julgar o Recurso Especial n° 94.798-RJ, é aquela tomada por 2 votos 
contra 1 na Sessão de 12.11.96, sendo nula a que resultou do 
prosseguimento do julgamento, de 3 votos contra 2, na Sessão de 
10.12.96. 

4. Declaração da inconstitucionalidade das expressões 
ftabsoluta dos seus membros" contida no caput do art. 181 do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 
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MENSAGEM N° 43, DE 1998, DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 64, parágrafo 1°, da Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros 

de Estado da Justiça e Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o texto do projeto de lei 

que "Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos Tribunais Superiores". 

Brasília, 1 3 de janeiro de 1998. 

---.... 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 003-MJ/CC-PR, DE 12 DE JANEIRO DE 1998, 

DOS SRS. MINISTROS DE ESTADO DA JUSTiÇA E CHEFE DA CASA CIVIL DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. A realidade vivenciada atualmente pelas Cortes Superiores é de 
verdadeira incapacidade material de enfrentar a enxurrada de recursos que lhes são, diariamente, 
submetidos a apreciação. O ponto fulcral do problema não se encontra na ausência de 
aparelhamento material ou humano, mas na intrincada sistemática recursal existente, que 
permite, na prática, que qualquer demanda judicial alcance o Supremo Tribunal Federal e os 
tribunais superiores, abarrotando de processos essas Cortes, muito acima da capacidade humana 
de dar vazão a tal volume de processos. 

o Supremo Tribunal Federal, no ano de 1997, julgou 40.815 processos, o 
que representa uma média de 4.000 processos apreciados por cada um de seus T"';:-\stros. No 
entanto, tal esforço, que superou todas as marcas anteriores Gá que em 1996 haviam sido 
julgados 31.662 processos), não conseguiu reduzir significativamente o estoque acumulado de 
recursos pendentes de julgamento. uma vez que a Suprema Corte findou o ano com um acervo 
de 96.875 processos (em 1996 entraram 24.947 e em 1997.35.077). 
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A situação do Superior Tribunal de Justiça não é diferente. Dos 3.711 
processos julgados no ano de 1989, quando de sua instalação, chegou, no ano de 1997 (até o mês 
de novembro) à cifra recorde de 94.140 processos julgados (quase alcançando os 100.000 até o 
final de dezembro). No entanto. já começa o ano de 1998 com wn estoque superior a 40.000 
processos. O crescimento assustador dos recursos, no entanto, diz respeito a matérias 
praticamente idênticas. mormente nas áreas tributária, previdenciária e administrativa, que 
representam mais de 60% dos processos apreciados pelo STJ. Como, nessas matérias, a Corte já 
finnou jurisprudência, swnulada ou não, a sobrecarga de processos em relação aos quais não 
seria necessário que o Colegiado voltasse a se manifestar é deswnana em tennos de dispêndio de 
trabalho, com a agravante de que, em cada processo, pode haver a argüição de preliminares 
(intempestividade. deserção. irregularidade de representação. prequestionamento, especificidade 
da divergência. etc) que o tomam. nesse aspecto. distinto dos demais, obrigando o magistrado a . 
apreciar um a um. 

Para desafogar ao menos as sessões de julgamento. a solução adotada. 
tanto pelo STJ quanto pelo STF tem sido a de organizar pautas dirigidas. em que se elencam os 
processos que. por sua identidade de matéria. terão o mesmo desfecho decisório, já estando 
pacificada a questão nessas Cortes. 

A melhor solução para a questão da sobrecarga de trabalho repetitivo nas 
Cortes Superiores seria a adoção da súmula vinculante. objeto do PEC n2 96/92, que ora tramita 
na Câmara dos Deputados. relatado pelo Deputado JAIRO CARNEIRO. No entanto, enquanto 
tal medida não é aprovada. busca-se solução que resolva em parte o problema. 

No caso do Tribunal Superior do Trabalho, onde se tentou solucionar o 
problema na base de aumentar o número de juízes atuando na Corte, através da convocação 
,xtraordinária, por um ano, de 10 juízes dos TRTs, o que elevou para 37 o número de 
magistrados operando naquela Corte Superior, chegou-se à cifra recorde de 87.323 processos • 
julgados no ano de 1997. Recorde notável, tendo em vista que no ano anterior, que já havia 
superado todas as marcas. haviam sido julgados apenas 57.863 processos. Ora, o ano de 1997 
findou para o TST com (' estoque remanescente de 126.225 processos para serem apreciados. 
dos quais 94.969 sequer foram distribuídos. ou seja, se o TST não recebesse nenhum processo 
novo no ano de 1998, ainda assim, mesmo com novas convocações de juízes, não seria capaz de 
dar vazão a tal volume de recursos. 

A própria experiência de fracionamento interno da Seção de Dissídios 
Individuais do TST (que promove, entre outros misteres, a unifonnização de jurisprudência entre 
as 5 Turmas do Tribunal) em duas subseções, para diminuir o colegiado, duplicando a 
capacidade de julgamento dos processos (uma se dedicando às ações rescisórias e mandados de 
segurança, enquanto a outra apreciava os embargos de divergência), demonstrou que há questões 
que podem requerer a unifonnização entre as duas subseções, monnente no que diz respeito à 

. ~'tação de normas processuais, criando-se, dessarte, mais uma instância interna dentro do 
"\,,: 1U vem a complicar ainda mais a sistemática recursal. 
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Finalmente, devido à tão esgrimida independência do magistrado .la 
interpretação da lei, está sendo vivenciando pelo Judiciário Trabalhista o fenômeno da avalanche 
inusitada de recursos e ações rescisórias em matéria de planos econômicós (Bresser, Verão. 
Collor e URPs de abril e maio/88), onde as JCJs e TRTs insistem em garantir aos trabalhadores 
os resíduos inflacionários suprimidos pelos referidos planos, quando o Supremo Tribunal 
Federal decidiu no sentido da inexistência de direito adquirido aos referidos resíduos, tendo o 
Tribunal Superior do Trabalho revisto seus verbetes sumulados que os deferiam. O que se tem 
verificado na prática, diante dessa realidade, é a realização de sessões diárias de julgamento no 
TST, com as pautas abarrotadas de processos versando sobre planos econômicos, representando 
mais de 80% dos processos julgados. 

Há, portanto, uma crise estrutural do modelo existente, que exige reformas 
estruturais, visando . a diminuição do número de causas submetidas a julgamento nas Cortes 
Superiores, de modo a que posssam ser melhor debatidas aquelas que efetivamente dependerr d 
um pronunciamento inovador dessas Cortes. A continuarem funcionando com o volumt, de 
processos ora existentes, estão ameaçadas de entrarem num colapso operacional sem 

precedentes, pois já se . torna fisicamente impossível para um número limitado de magisrrados 
apreclar tantas causas. 

Diante de tal quadro apresentado atualmente pelos Tribunais Superiores. é 
de suma importância que se dê. com a máxima urgência possível, uma solução para o problema 
do abarrotamento de recursos que chegam a essas Cortes. E a solução. como visto, não passa 
pelo aumento do número de juízes ou tribunais. mas por uma reformulação de pontos básicos da 
sistemática decisória e recursal em relação ao modelo ora vigente. 

2. Nesse sentido, as alterações e acréscimos propostos no presente projeto 
de lei em relação ao CPC. CLT e Lei n2 8.038/90 se fazem necessárias para desafogar as pautas 
de julgamento dos tribunais superiores - Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça 
e Tribunal Superior do Trabalho -, em que a avalanche de recursos sobre matérias já sumuladas 
ou pacificadas tem desafiado a capacidade de julgamento colegiado nas sessões que são precisas 
para apreciar o elevado número de recursos sobre matérias idênticas. 

A praxe que as Cortes Superiores têm adotado é a do julgamento em 
conjunto de tais matérias. declinando-se apenas o número dos processos, para os quais o relator 
dá a mesma decisão, com o referem/um do colegiado. sem que este tenha ouvido relatório 
circunstanciado ou discutido o processo. Assim, na prática, as decisões nesses processos já têm 
sido adotadas de forma monocrática, baseadas na confiança que o colegiado atribui ao relator no 
enquadramento da matéria como pacificada. 

A vantagem da alteração legal seria a de racionalizar o funcionamento dos 
Tribunais Superiores. desafogando as sessões de julgamento, uma vez que, muitas vezes, o 
processo já teria condições de ser decidido, mas fica aguardando pauta para julgamento. Haveria, 
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portanto, sensíveis vantagens para o jurisdicionado, pela maIOr presteza na prestação 
jurisdicional. 

Com relação ao TST, o acréscimo do § 52 ao art. 897 da CLT visa a dar ao 
agravo de instrumento contra despacho denegatório de recurso de revista tratamento similar ao 
ofertado pelos §§ 3!! e 42 do art. 544 do CPC aos agravos de instrumento em recurso 
extraordinário ou especial. No mesmo diapasão, estando sumulada a matéria, poderia a causa ser 
decidida, de imediato, nos próprios autos do agravo de instrumento, no âmbito do TST, 
prestigiando-se, dessarte, os princípios da economia e celeridade processuais, com o que se 
evitaria a necessidade de aguardar a subida do recurso principal para, só então, julgar o mérito da 
causa. 

No que conceme à previsão de agravo da decisão monocrática do relator • 
que der provimento a recurso, a medida condiz com a necessidade de não se subtrair ao . 
colegiado a apreciação da matéria, com vista a possível recurso extraordinário, quando 
inexistente orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal ou sendo esta conflitante 
com a dos tribunais superiores. 

3. No mesmo diapasão, a inclusão do parágrafo único ao art. 481 do CPC 
daria igual celeridade aos julgamentos, na medida em que evitaria remessas desnecessárias de 

matéria constitucional aos plenários dos Tribunais. quando o Supremo Tribunal Federal já se 
houvesse pronunciado sobre a questão. Tais medidas contribuiriam enormemente para agilizar o 
andamento dos processos no àmbito dos tribunais. dando uma resposta mais rápida aos anseios 
da sociedade por um Justiça mais rápida e econômica. 

4. A alteração de redação do art. 511 do CPC refere-se unicamente à 
inclusão do recolhimento do porte de remessa do processo entre os requisitos que deverão ser 
comprovados para a apreciação do recurso. no que concerne aos pressupostos de admissibilidade 
genéricos, uma vez que o dispositivo em tela, na sua redação original, refere-se apenas à 
comprovação do pagamento do porte de retomo, quando a lei exige o pagamento de ambos. 

A omissão do porte de remessa no referido dispositivo tem ocasionado o 
não conhecimento de muitos recursos. reputados como desertos, pela não comprovação do 
pagamento do porte de remessa. A celeuma, no âmbito do ST1, em face da omissão, ocasionada 
inclusive pelo tratamento diverso dado pelos vários Tribunais Regionais Federais e Tribunais de 
Justiça à questão, onde uns exigem e outros não. o recolhimento do porte de remessa e de 
retomo dos autos, levou aquela Corte a delegar a seu Presidente competência para orientar. de 
forma provisória, os tribunais inferiores. quanto a tal questão. para que haja uniformidade de 
tratamento. 

Assim, com a alteração, ficará pacificada a questão. O acréscimo do art. 46 
à Lei 8.038/90' especificaria. no caso do recurso especial e do extraordinário, a forma de 
recolhimento dos portes de remessa e retomo do processo. 
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5. A nova redação proposta para o art. 22 da Lei n2 8.038/90 tem por 
finalidade deixar claro que a distribuição do pedido de intervenção para um relator, tal como 
previsto no art. 21 da mesma Lei, é procedimento a ser adotado tanto no STJ quanto no STF. A 
redação atual do art. 22, mencionando exclusivamente o Presidente do STJ como autoridade que 
deverá comunicar o resultado do julgamento ao Presidente da República para a decretação da 
intervenção, tem levado à interpretação no sentido de que o pedido de intervenção, no âmbito do 
STF, deveria ter sempre como relator o próprio Presidente do STF, o que tem sobrecarregado 
aquela autoridade. 

Assim, a alteração legal, passando a designar genericamente o presidente 
do tribunal ao qual for dirigido o pedido de intervenção, como autoridade implementadora das 
medidas posteriores ao julgamento da matéria pelo tribunal, quer seja o STJ, quer seja o STF, 
acabaria com a controvérsia sobre a abrangência do art. 21 da mesma Lei, evitando~se a 
necessidade de se declinar nesse . dispositivo legal, especificamente, quais os Tribunais que 
abrange. 

6. Seguindo na mesma esteira de desafogamento dos órgãos de cúpula do 
Poder Judiciário, o acréscimo de novo art. 43 à Lei n2 8.038/90 visa à redução dos embargos 
infringentes no âmbito do Supremo Tribunal Federal, uma vez que as matérias que são levadas 
ao Plenário já são de tal relevância, que os debates verificados para a fixação de posicionamento 
da Corte raramente ensejariam a revisão de posturas por parte daqueles que já se pronunciaram a 
favor ou contra as teses veiculadas em recursos ou ações apreciadas em Plenário. 

7. O acréscimo do ano 44 à Lei n!l 8.038/90 tem por finalidade evitar a 
subida e descida do processo. dos Tribunais Federais ou Estaduais para o STJ e STF. para 
apreciação exclusiva de questões prejudiciais. até que se chegue ao mérito da causa. A alteração 
da sistemática simplificaria o processo, concentrando todas as questões - prefaciais e de mérito -
, para a apreciação em conjunto. quando da conclusão do exercício de jurisdição pelos Tribunais 
inferiores. 

8. Finalmente. no que concerne à inclusão de dispositivo referente ao 
funcionamento das Turmas do STJ, trata-se unicamente de adotar previsão legal sobre questão 
que o Supremo Tribunal Federal. examinando o art. 181 do Regimento Interno do STJ. 
considerou matéria de índole processual, somente disciplinável pela via legal, a par de reputar 
restrito aos recursos de natureza ordinária o privilégio do empate, no julgamento de recurso em 
habeas corpus, ser favorável ao paciente (cfr. nessas duas matérias, a decisão tomada no HC 

, A 

74761-DF, Rei. Min. MAURICIO CORREA. in DJU de 12/09/97, pg. 43.713). 
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São estas. Senhor Presidente. as razões que nos levam a propor a Vossa 
Excelência o encaminhamento ao Congresso Nacional do anexo projeto de lei. 

Aviso n° 48 

Respeitosamente, 

- SUP ARfe. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

SLO~DE~ 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Em 13 de janeiro de 1998. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos 

Tribunais Superiores" . 

Atenciosamente, 

c c __ ~_~ ~_-"', 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF. 

• 



,--------------- --- - - - -

I 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

. 
r - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 4.070, DE 1998 

Dispõe sobre o processamento de recursos no 
âmbito dos Tribunais Superiores. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado DJALMA DE ALMEIDA CESAR 

Trata-se de Projeto de Lei disciplinando o processamento de 

recursos nos Tribunais Superiores. A proposição traz modificações na legislação processual 

vigente quanto aos seguintes aspectos: 

1. Os órgãos fracionários dos tribunais deixam de submeter ao 

plenário ou órgão especial a argüição de inconstitucionalidade, quando houver 

pronunciamento do Supremo Tribunal Federal sobre a questão . 

7 A comprovação, através de porte de remessa, do preparo, na 

interposição de recurso . 

3. Provimento ao recurso mediante despacho, no Supremo Tribtmal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão confrontar-se com Súmula e 

jurisprudência dominante da Corte. 

4. Multa de até 10% do valor corrigido da causa, no caso de agravo 

infundado ou protelatório. 

/ 
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5. Provimento ou desprovimento de recurso de revista no Tribunal 

Superior do Trabalho mediante despacho, quando a decisão recorrida estiver em contlito 

ou em consonância com Súmula ou jurisprudência dominante da Corte. 

6. Denegação de seguimento também aos embargos e ao agravo de 

instrumento, nas hipóteses previstas no art . 896, da CLT. 

7. Possibilidade de julgamento do mérito do recurso denegado, no 

TST, quando o agravo de instrumento contiver os elementos necessários. 

8. Alteração do art . 22, da Lei nO 8.038/90, para substituir a 

expressão "Superior Tribunal de Justiça" por "Tribunal ". 

9. Não-cabimento de embargos infringentes contra decisão do 

plenário do Supremo Tribunal Federal. 

10. Retenção dos recursos extraordinário e especial, interpostos de 

decisão interlocutória, que só serão processados se houver reiteração da parte, após 

decisão final. 

I 1. Exigência de voto da maioria absoluta dos membros da Turma 

no STJ, nas decisões proferidas. 

12. Prevalência da decisão mais favorável ao paciente, em haheas 

corpus, quando houver empate. 

Em sua exposição de motivos, alega o Autor do Projeto que há uma 

crise estrutural lo modelo processual vigente, exigindo reformas estruturais, com o fim de 

diminuir o número de causas submetidas a julgamento nas Cortes Superiores e propiciar um 

debate mais amplo e aprofundado das questões que dependam de um pronunciamento 

inovador dessas Cortes. 

Argumenta-se com a possibilidade de um colapso operacional desses 

Tribunais Superiores, diante da impossibilidade de um número limitado de magistrados 

julgarem tantas causas. 
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Assim, a solução preconizada é a reformulação de pontos básicos da 

sistemática decisória e recursal em relação ao modelo ora vigente . 

Compete a esta Comissão o pronunciamento quanto a 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e ao mérito do projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição em apreço atende aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União (art . 22, da CF), ao processo 

legislativo (art. 59, da CF) e à legitimidade de iniciativa (art . 61, da CF) Quanto à 

juridicidade e à técnica legislativa não há reparos a fazer. 

Passamos, pois, a examinar o mérito . 

o art. l Odo presente projeto de lei insere significativa mudança no 

ordenamento jurídico. 

Propõe, na perspectIva da celeridade processual, que os órgãos 

fracionarios (càmara, turma ou grupo) dos tribunais superiores não mais submetam ao 

plenário ou ao colegiado especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver 

pronunciamento do STF sobre a questão. 

Como sabemos, a propósito do art . 481 do Código de Processo 

Civil, atualmente, em sede de argüição de inconstitucionalidade, após o despacho do relator 

do feito, duas situações poderão ocorrer, no âmbito do órgão fracionário: 1) a argüição é 

rejeitada e, então, o processo segue normalmente até o seu julgamento; 2) a argüição é 

acolhida e, nessa hipótese, lavrado o acórdão, submete-se a questão novamente ao pleno. 

Ora, como podemos perceber, no segundo caso duplica-se a 

avaliação da inconstitucionalidade, nesse controle incidental ou difuso. Afinal, já há um 

pronunciamento de um órgão fracionário do tribunal, mas, ainda assim, remete-se à 

consideração do plenário da Corte para o mesmo fim . 

- ~--
. ~-'''~ -----
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Nos termos do Projeto de Lei em tela, acrescentando-se um 

parágrafo único ao art . 481 , do CPC, os órgãos fracionários não mais submeterão ao 

plenário ou ao órgão especial a argüição de inconstitucionalidade, quando sobre a questão 

já houver pronunciamento do STF. 

A nosso ver a proposta merece prosperar. J á é hora de, com 

coragem, modernizarmos os procedimentos judiciais, sem comprometermos os intocáveis 

direitos da ampla defesa, do contraditório e do acesso ao judiciário. 

Todavia, propomos alteração, na forma do Substitutivo que no final 

apresentamos, visando o aperfeiçoamento do texto para suprir eventual dúvida que pudesse 

ser suscitada, pois a redação original do projeto de lei não deixa claro que os 

pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal, que desobrigariam a remessa da argüição 

de inconstitucionalidade ao Plenário dos tribunais, seriam justamente os dimanados do 

STF, pois, do contrário, poderiam ser invocados pronunciamentos de Turmas do STF, 

onde as divergências são possíveis. 

De fato, já havendo pronunciamento do Plenário do STF, o próprio 

órgão fracionário poderá identificar a inconstitucionalidade, uniformizando a jurisprudência 

e evitando a sobrecarga das pautas dos órgãos plenos ou especiais dos tribunais. 

Quanto ao art. 2° do Projeto de Lei n° 4.070/98, tirmamos 

entendimento no sentido de que a proposta apenas visa adequar o texto legal já vigente, 

contido no caput do art . 51 1, do atual Código de Processo Civil (Lei nO 5.869/73), a saber: 

Art. 511 - No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo, inclusive porte de retomo, sob pena de 
deserção (grifo nosso) . 

Nessa fórmula normativa, cogita-se apenas do recolhimento do porte 

de retomo, quando do preparo do recurso pela parte. Agora, com a nova redação proposta, 

acertadamente, deverá a parte também recolher as custas correspondentes ao porte de 

remessa. Porte de remessa e de retomo é a despesa que tem o Estado com o transporte dos 

autos que materializam o feito processual. 

/'l ---­~-----"';> 
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Consistindo no pagamento prévio da taxa que é devida ao Estado 

para o processamento dos recursos, o preparo é um dos requisitos de admissibilidade dos 

mesmos. A cobrança do porte de remessa, introduzida pelo Projeto de Lei nO 4.070/98 não 

limita o acesso do cidadão ao duplo grau de jurisdição, pois já é exigência da lei, como 

visto, o pagamento do porte de retorno, estatuindo-se, agora, apenas a obrigação de se 

recolher também o porte de remessa, com o que se corrige a falha legislativa de outrora. 

Por conseguinte, o art . 7°, ao acrescentar à Lei nO 8.038/90, o art. 46 

caput e parágrafo único, também deve ser integralmente admitido, uma vez que trata 

apenas de regulamentar os procedimentos do recolhimento do porte de remessa e de 

retorno. 

Cumpre-nos observar ainda quanto ao art. 2° da proposta, que a 

intenção do Autor do presente Projeto de Lei foi a alteração do capUl do art . 5 I I, da Lei 

nO 5.869/73 , não se cogitando da supressão do parágrafo único do referido artigo, que trata 

da isenção de preparo de recursos do Ministério Público, União, Estados, Municípios e 

respectivas autarquias. 

Para que fique clara tal intenção, ela se encontra adequada no 

Substitutivo que propomos. 

Os arts. 3° e 4° do PL, modificam a sistemática de provimento de 

recurso nos tribunais superiores, STF, STJ, e TST, respectivamente. 

Pelo proposto, em ambos os artigos, que se assemelham, havendo 

Súmula ou jurisprudência dominante no âmbito do respectivo tribunal, o relator do recurso 

poderá dar-lhe ou negar-lhe provimento mediante despacho. Desse despacho caberá agravo 

ao órgão competente para julgamento do recurso, com o que se preserva o direito da ampla 

defesa e do contraditório . 

E de observar, nesse particular, que o ordenamento já prevê, 

atualmente, a hipótese legal do relator negar seguimento ao recurso. Com a alteração 

proposta, poderá o relator tanto negar como dar provimento ao recurso, imprimindo maior 

agilidade no processamento da via recursal em favor da parte recorrente que deseja, o mais 

breve possível, ver satisfeita a prestação jurisdicional. 

__ o 

_. --UN/95) 
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A multa prevista para o agravo impetrado sem fundamentação ou 

com caráter meramente protelatório, apenas repete idêntica sanção, já vigente no art . 538, 

parágrafo único do CPC, para o caso de embargos de declaração. 

Entretanto, visando uniformizar a norma de sanção proposta com a 

já vigente no art . 538, parágrafo único do CPC, tomamos a liberdade de apresentar emenda 

ao projeto 

Ocorre que o art . 538 e seu parágrafo único do CPC trata dos 

embargos de declaração, prevendo multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da causa 

quando os embargos forem meramente protelatórios. Sendo os embargos protelatórios 

reiterados, a multa pode ser elevada em até 10%. 

Assim, como o PL pretende a aplicação de multa para a interposição 

de agravo contra o despacho de provimento de recurso, na hipótese desse agravo ser 

meramente protelatório, seria de boa técnica que esta multa fosse similar a dos embargos 

de declaração. 

O art. 5° do projeto em comento faz inserir na justiça especializada 

trabalhista regra já vigente na justiça processual comum. 

Com efeito, ao disciplinar as regras de processamento do Recurso 

Especial e do Recurso Extraordinário perante o Superior Tribunal de Justiça e perante o 

Supremo Tribunal Federal, o Código de Processo Civil estabelece no art. 544, parágrafos 

3° e 4° a possibilidade de que seja julgado o mérito do recurso, uma vez provido o 

respectivo agravo. 

Ou seja, já e norma vigente no campo cível, que a não 

admissibilidade do recurso extraordinário ou do recurso especial, pelo tribunal recorrido, 

comporta o agravo de instrumento para o STJ ou para o STF, conforme o caso, sendo que, 

provido o agravo, converte-se imediatamente para o julgamento do próprio recurso . 

Tal regra foi fruto de alteração não muito distante na legislação 

processual cível, saudada, à época e ainda hoje, como extremamente benéfica, pela 

comunidade juridica nacional. 

:> 
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Face àquelas modificações, agora, no processo cível, ao se interpor 

agravo de instrumento, pela denegação de seguimento de recurso pelo Tribunal a quo, a 

parte já deve juntar, sob pena de não conhecimento do agravo, entre outros documentos 

processuais, cópia do acórdão recorrido e da própria petição de interposição do recurso . 

Com tais providências, permite-se no processamento dos aludidos 

recursos no STJ e no STF o julgamento do próprio recurso, uma vez provido o agravo . 

A mesma sistemática se procura impnrrur ao processo trabalhista, 

com o Projeto de Lei ora em exame. 

Este é o escopo do PL: estender a mesma eficiente regra processual 

civil ao processamento do recurso, mediante agravo de instrumento, perante o Tribunal 

Superior do Trabalho. 

Indubitavelmente, a medida é salutar e pode contribuir para a 

celeridade processual e rapidez na prestação jurisdicional a que tanto almejamos. 

o art . 6° do PL não comporta maIOres comentários, dada a 

constitucionalidade formal e material e, ainda, a juridicidade que encerra. 

Trata a referida norma, como proposta, de generalizar a autoridade 

que deverá atuar, na hipótese de requisição de intervenção federal , nos termos da Lei n° 

8038/90. 

Ocorre que o texto desse diploma legal arrola apenas a figura do 

Presidente do STJ, olvidando-se do Presidente do STF, o que com o presente Projeto de 

Lei busca-se corrigir, não mais cogitando do Presidente de um tribunal, mas sim, do 

Presidente de "qualquer dos tribunais superiores'" 

O confronto do texto que se procura reformar e o do PL, em seu art . 

6°, por si só, são esclarecedores. 

Nenhuma dificuldade deve recair, igualmente, sobre a análise de 

mérito do art . 7°, ao propor o acréscimo à Lei n° 8.038/90, mediante um novo art . 45, 

capul e parágrafo único. 
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Afinal, o cap111 do supracitado artigo do CPC indica apenas a 

qualificação do quorum para decisão de feitos no àmbito das Turmas do STJ. A nosso ver, 

trata-se de matéria de interesse específico daquela Corte, não se podendo dela (proposta) 

se valer para se imaginar uma afronta à franquia constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, pois que, a parte terá preservado o direito recursal, mudando apenas, como 

já observamos, o número de votos necessários e suficientes para o julgamento da demanda 

em sede de decisão de Turma no STl. 

Ademais, ressaltamos que o Regimento daquele Tribunal já previa a 

votação em maioria absoluta, em suas Turmas, porém, o STF veio a declarar a 

inconstitucionalidade daquele regramento por entender que tal dispositivo somente poderia 

se efetivar se previsto em lei, por ser a matéria de índole processual, o que se resgata, 

portanto, com o presente PL. 

Nenhuma objeção há de ser feita em relação a inserção na Lei nO 

8.038/90 do parágrafo único do art . 45, proposto pelo Projeto de Lei em seu art . r, ao 

prescrever que em julgamento de habeas corpus, seja originário ou recursal, havendo 

empate no colegiado, prevalecerá a decisão que seja mais favorável ao paciente, impetrante 

do remédio constitucional. 

A análise do mesmo art . 7°, propondo a instituição de um novo art . 

44, na Lei nO 8.038/90 nos conduzirá, forçosamente, a acolher a alteração legislativa 

proposta pelo PL, no interesse de oferecer melhores condições materiais aos nossos 

Tribunais Superiores, descomprimindo-os do caudaloso volume de recursos que, nào raras 

vezes, são meramente protelatórios. 

o referido artigo inova ao estabelecer que ficará retido o recurso 

especial ou o recurso extraordinário interposto em face de decisão interlocutória, até a 

decisão final quando, aí sim, se o desejar, a parte poderá reiterar seu pedido para que o 

recurso, antes retido nos autos, seja submetido à análise do tribunal competente. 

Observamos que, nessa hipótese normativa, não há qualquer ofensa 

às garantias constitucionais da ampla defesa ou do contraditório, pois a parte continuará 

tendo assegurado o seu direito de encaminhar o recurso especial ou o recurso 

extraordinário, com a diferença meramente temporal, em relação à sistemática vigente. A 

parte pode até mesmo, ao ser prolatada a decisão final, não mais desejar ver processado 

pelo tribunal superior aquele recurso anteriormente interposto. 

3.1~7. ~~ 
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Já a sugestão de inclusão do art . 43 , na aludida Lei, por força do art . 

7° do PL, procura estatuir que não mais caberão embargos infringentes contra decisão do 

Pleno do Superior Tribunal Federal . 

o acerto da proposição reside no fato de que num colegiado 

fonnado por apenas onze ministros não subsiste a idéia de se submeter, novamente, ao 

mesmo colegiado, matéria já apreciada, pelo simples fato de que a votação que dela 

resultou não foi unânime. 

Como sabemos, a mais alta Corte de Justiça do nosso País tem, entre 

outras, a característica zelosa e responsável de discutir longamente as matérias a ela 

submetidas. 

Assim, muito dificilmente, a matéria seria reavaliada em uma segunda 

oportunidade (em embargos infringentes), possibilitando a reversão da decisão obtida 

anterionnente. 

Por outro lado, o pennJsslvo legal, hoje vigente, autorizando a 

interposição de embargos infringentes contra decisão do Plenário do STF, faz com que as 

partes transformem o que seria uma exceção processual - os embargos - em regra, 

congestionando as pautas do julgamento daquela Corte. 

Aqui também não vislumbramos qualquer cerceamento às garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, pois a parte continuará tendo apreciada 

pelo STF, a sua pretensão deduzida na lide. 

As inovações trazidas pelo Projeto de Lei nO 4.070/98 são marcadas 

pela tentantiva de desobstruir as quase infindáveis pautas de julgamentos dos tribunais 

superiores (STJ, STF e TST), abarrotadas com recursos cujo objetivo são matérias já 

apreciadas pelo Tribunal que, inclusive, sobre elas, já exarou Súmula ou finnou 

jurisprudência. 

Não vislumbramos, em nenhum ponto do PL, qualquer ofensa aos 

princípios constitucionais. Não há restrição de acesso ao judiciário (art . 5°, XXXV, da CF), 

nem tampouco ofensa às garantias da ampla defesa e do contraditório (art. 5°, L V, da CF), 

pois são visivelmente preservadas essas franquias constitucionais. 

- UN/95) 
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o Projeto altera apenas alguns pressupostos específicos e restritos de 

admissibilidade de recursos, que não são afrontosos nem mal ferem as sobreditas garantias . 

Afinal, cabe à lei ordinária disciplinar e especificar os meios para a 

operacionalização de tais principios gravados no texto constitucional. 

Ampla defesa não equivale à perenização do processo. Assegurado o 

duplo grau de jurisdição, com revisão da decisão monocrática, atendido se encontra o 

princípio de acesso ao Judiciário. Os tribunais superiores têm a sua missão constitucional 

de uniformizar a jurisprudência, garantindo a aplicação univoca do direito federal em todo 

o País. Por isso mesmo, os recursos a eles encaminhados devem ser gravados com 

pressupostos específicos e restritos de admissibilidade. 

Verificamos, outrossim, que os artigos 120 e 481 do Código de 

Processo Civil devem ser modificados. O artigo 120 prevê que, num conflito de 

competência entre juízes, já havendo jurisprudência sobre o assunto, o relator possa 

decidi-lo de plano, sem necessidade de ser acionada a Turma ou Câmara do tribunal , 

ressalvando-se o caso de cabimento de agravo. 

O artigo 481 , para atender a celeridade que se quer implementar 

com esta reforma, deve ser acrescido de um parágrafo único, com a finalidade de, existindo 

pronunciamento do STF sobre questão de inconstitucionalidade argüida, o relator ou os 

órgãos fracionários dos tribunais não necessitem de submete-la ao Pleno ou ao órgão 

especial . 

Tais objetivos serão alcançados com o Substitutivo que adiante 

apresentamos. 

Por outro lado, há que se fazer outras alterações, beneficiando, com 

as regras e finalidades do Projeto, também os Tribunais Regionais do Trabalho e o Tribunal 

Superior do Trabalho, para desafogá-los da enorme quantidade de recursos repetitivos, 

sobre matérias já sobeja e reiteradamente julgadas. 

Deste modo, nova redação deve ser dada aos artigos 896 e 897 da 

CLT, adequando a ela o que já vem sendo orientação juriSprudencial do TST, quanto aos 

_----::-57--..., ----- --
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pressupostos de admissibilidade do recurso de revista, sem que se dê, todavia, ao relator o 

poder de prover o recurso mediante despacho. 

Há que se prever, para atender aos fins do Projeto, a obrigatoriedade 

de sumulação da jurisprudência pelos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Tais sugestões foram feitas por membros da Justiça Obreira. 

Como as alterações que queremos inserir modificam a sistemática 

não só de processamento dos recursos nos tribunais superiores, mas também nos de 

instância inferior, a Ementa da Proposta também será modificada, conforme nosso 

Substitutivo . 

Devemos considerar, ainda, a emenda proposta pelo nobre Deputado 

Júlio Redecker ao PL n° 4.070/98, sugerindo a modificação do Código de Processo Civil , 

para que seja estabelecida regra normativa fixando o valor de alçada para o duplo grau de 

jurisdição, correspondente a 10.000 UFIR, bem como excluindo da obrigatoriedade de 

reexame necessário o julgamento das causas cuja decisão esteja fundada em entendimento 

pacífico dos Tribunais Superiores ou do tribunal competente para apreciar o eventual 

recurso, desde que, em ambos os casos, a decisão judicial seja em desfavor da 

administração pública. 

O ilustre parlamentar sustenta em sua justificativa que a Emenda se 

coaduna com o propósito e com as linhas gerais do Pl, pois visa instrumentalizar, 

igualmente, o descongestionamento das vias de acesso processual aos tribunais . 

Não obstante o relevo e o elevado espírito público da Emenda, 

pensamos, respeitosamente, que a mesma não deverá ser, neste momento, acolhida. 

Como se sabe, na sistemática atual, todo e qualquer feito julgado 

contra a União, os Estados e os Municípios e ainda, a decretação de improcedência em 

executivo fiscal , em prejuízo da Fazenda Pública, faz submeter, em caráter compulsório, a 

decisão judicial ao chamado "reexame necessário", ou seja, a decisão prolatada deverá ser, 

obrigatoriamente, examinada pelo Tribunal competente. 

Tal dispositivo, previsto no Código de Processo Civil, tem um 

evidente sentido de resguardar a administração pública, pois e notoria a carência material e 



12 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

funcional de seus órgãos, no que se refere ao acompanhamento judicial de questões de 

interesse da mesma. 

Ademais, é sempre temerário o estabelecimento de um valor de 

alçada para fins judiciais; a uma, pois o seu "quantum" é subjetivo e comporta discussões; a 

duas, porque no momento de liqüidação da sentença, o valor final pode superar, em muito, 

o valor de alçada. 

Desobrigar, pOIS, o reexame necessário das decisões judiciais, nas 

causas de interesse da União, dos Estados e dos Municípios, não seria medida a ser 

disciplinada neste momento, posto que ela requer um detalhado estudo das repercussões 

que a mesma traria tanto para a Fazenda Pública Federal, como para as Fazendas Públicas 

Estaduais e Municipais. 

Por todo o exposto, votamos no sentido do não acolhimento da 

Emenda apresentada pelo ilustre Deputado Júlio Redecker, sem prejuizo do registro que 

fazemos do interesse e do espírito altruísta demonstrado pelo seu autor, que contribuiu, em 

muito, para o debate da matéria. Votamos, ainda, pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do PL nO 4.070/98 e no mérito somos de parecer favorável à sua 

aprovação, na forma do Substitutivo que no final apresentamos. 

Sala da Comissão, em ~ '" de de 1998. 

LMA DE ALMEIDA CESAR 

Relator 

801155.058 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.070, DE 1998. 

Dispõe sobre o processamento de recursos 
no âmbito dos tribunais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 10 A Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil -, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

-~~~J04--2 - (JUN/95) 

"Art. 120 . ....... .... .................. .. . 

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal 

sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o 

conflito de competencia, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, 

contados da intimação da decisão às partes, para o órgão recursal 

competente. 

Art. 481 . ............................. ...... . 

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não 
submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de 
inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento do 
plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão . 

Art. 511 . No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovar~ quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retomo, sob 
pena de deserção. 

§ 1 ° São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo 

Ministerio Público, pela União, pelos Estados e Municipios e 

respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 
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~ 2° A insuficiencia no valor do preparo implicará deserçào se o 
recorrente, intimado, não vier a supri-Ia no prazo de cinco dias . 

Art. 542 . ....... .. 
§ 10 ... .. .... .. 
§ 2° ................. . 
§ 30 O recurso extraordinário, bem como o recurso especial , 
quando interposto de decisão interlocutória em processo de 
conhecimento ou cautelar, ficará retido nos autos e somente sera 
processado se o reiterar a parte, no prazo de cinco dias após 
proferida a decisão final. 

Art. 544 ....... ....... 
~ 10 ............................ .. 
~ ')0 S - ..... .. ..................... .. 
§ 3° Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto 
com súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao próprio 
recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os 
elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua 
conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo 
ao recurso especial. 
S 40 ':-l ................... . 

Art . 545 Da decisão do relator que nào admitir o agravo de 
instrumento, negar-lhe provimento ou reformar o acórdão 
recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento do recurso, observado o disposto no 
art . 557, §§ 2° e 30. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

§ I ° Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal , ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento 
ao recurso . 

§ 2° Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento do recurso . Não havendo 
retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo 
voto; provido o agravo, o recurso seguirá o seu curso. 
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§ 3° Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, 
o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre 
um a dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a 
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito 
do respectivo valor." 

Art. 2° - Os artigos 896 e 897 do Decreto-Lei n° 5.452, de I ° de 
maio de ) 943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) -, passam a vigorar com seguinte 
redação : 

"Art 896 - Cabe recurso de revista para Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho das decisões proferidas em grau de recurso 
ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa 
da que lhe houver dado outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou 
Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, ou a Súmula de jurisprudência uniforme dessa Corte; 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, convenção coletiva 
de trabalho, acordo coletivo, sentença normativa ou regulamento 
empresarial de observância obrigatória em área territorial que 
exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão 
recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea ª; 

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal a Constituição da República. 

§ 1 ° O recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, sefll 
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá 
recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando , em qualquer caso, a 
decisão. 

§ 2° Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive 
em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá recurso 
de revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 
Constituição da República. 

§ 3° Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, 
obrigatoriamente, à uniformização de sua jurisprudência, nos 
termos do Livro I, Título IX, Capítulo I do CPC, não servindo a 
Súmula respectiva para ensejar a admissibilidade do recurso de 
revista quando contrariar Súmula da jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4° A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser 
atual, não se considerando como tal a ultrapassada por Súmula, ou 
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superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

§ 5° ... ..... ... .... ... .... .... . 

Art . 897 ................. .. 
§ }O .......................... . 
.lo:. ')0 'S - ........ . . . .. . .......... .. . 

§ 3° ........ . ........... .. 
s 4° ~ ....................... .... .. 

§ 5° Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a 
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição : 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial , da 
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito 
recursal e do recolhimento das custas; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar 
úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. 

§ 6° O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e 
ao recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar 
necessárias ao julgamento de ambos os recursos . 

§ 7° Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do 
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso ." 

Art . 30. Acrescentem-se à Lei n° 8.038, de 28 de maio de 1990 os 
seguintes artigos, renumerando-se os subseqüentes: 

"Art . 43 . Não cabem embargos infringentes contra decisão do 
plenário do Supremo Tribunal Federal. 

Art . 44 . A decisão de Turma, no Superior Tribunal de Justiça, será 
tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus originário ou recursal, 
havendo empate, prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente. 

Art . 45 . As despesas do porte de remessa e retorno dos autos serão 
recolhidas mediante documento de arrecadação, de conformidade 

-_--.--:~~=======:::=....-------- - - - - - -
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com instruções e tabela expedidas pelo Supremo Tribunal Federal e 
pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único . A secretaria do tribunal local zelará pelo 
recolhimento das despesas postais . 

Art . 40 Esta lei entra em vigor na data sua publicação, 

Art . 5° Revogam-se as disposiçõ 

~ iJepuLado DjALMA DE ALMEIDA CESAR 
_ ' Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PARECER REFORMULADO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.070, DE 1998 

Dispõe sobre o processamento de recursos no 
âmbito dos Tribunais Superiores. 

Autor: PODER EXECUTfVO 

Relator: Deputado DJALMA DE ALMEIDA CESAR 

Trata-se de Projeto de Lei disciplinando o processamento de 

recursos nos Tribunais Superiores. A proposição traz modificações na legislação 

processual vigente quanto aos seguintes aspectos: 

1. Os órgãos fracionários dos tribunais deixam de submeter ao 

plenário ou órgão especial a argüição de inconstitucionalidade, quando houver 

pronunciamento do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 

2. A comprovação, através de porte de remessa, do preparo, na 

interposição de recurso . 

3. Provimento ao recurso mediante despacho, no Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão confrontar-se com Súmula e 

jurisprudência dominante da Corte. 

4. Multa de até 10% do valor corrigido da causa, no caso de agravo 

infundado ou protelatório. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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5. Provimento ou desprovimento de recurso de revista no Tribunal 

Superior do Trabalho mediante despacho, quando a decisão recorrida estiver em conflito 

ou em consonância com Súmula ou jurisprudência dominante da Corte. 

6. Denegação de seguimento também aos embargos e ao agravo de 

instrumento, nas hipóteses previstas no art. 896, da CLT. 

7. Possibilidade de julgamento do mérito do recurso denegado, no 

TST, quando o agravo de instrumento contiver os elementos necessários. 

8. Alteração do art. 22, da Lei n° 8.038/90, para substituir a 

expressão "Superior Tribunal de Justiça" por "Tribunal". 

9. Não-cabimento de embargos infringentes contra decisão do 

plenário do Supremo Tribunal Federal. 

10. Retenção dos recursos extraordinário e especial , interpostos de 

decisão interlocutória, que só serão processados se houver reiteração da parte, após 

decisão final. 

11. Exigência de voto da maioria absoluta dos membros da Turma 

no STJ, nas decisões proferidas. 

12. Prevalência da decisão mais favorável ao paciente, em habeas 

corpus. quando houver empate. 

Em sua exposição de motivos, alega o Autor do Projeto que há uma 

crise estrutural do modelo processual vigente, exigindo reformas estruturais, com o fim de 

diminuir o número de causas submetidas a julgamento nas Cortes Superiores e propiciar 

um debate mais amplo e aprofundado das questões que dependam de um pronunciamento 

inovador dessas Cortes. 

Argumenta-se com a possibilidade de um colapso operacional 

desses Tribunais Superiores, diante da impossibilidade de um número limitado de 

magistrados julgarem tantas causas. 
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Assim, a solução preconizada é a refonnulação de pontos básicos da 

sistemática decisória e recursal em relação ao modelo ora vigente. 

Compete a esta Comissão o pronunciamento quanto à 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e ao mérito do projeto. 

, 
E o relatório. 

fi - VOTO DO RELATOR 

A proposição em apreço atende aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União (art. 22, da CF), ao processo 

legislativo (art. 59, da CF) e à legitimidade de iniciativa (art. 61, da CF). Quanto à 

juridicidade e à técnica legislativa não há reparos a fazer. 

Passamos, pois, a examinar o mérito. 

o art. IOdo presente projeto de lei insere significativa mudança 

no ordenamento jurídico. 

Propõe, na perspectiva da celeridade processual, que os órgãos 

fracionários (câmara, tunna ou grupo) dos tribunais superiores não mais submetam ao 

plenário ou ao colegiado especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver 

pronunciamento do STF sobre a questão. 

Como sabemos, a propósito do art. 481 do Código de Processo 

Civil, atualmente, em sede de argüição de inconstitucionalidade, após o despacho do 

relator do feito, duas situações poderão ocorrer, no âmbito do órgão fracionário: 1) a 

argüição é rejeitada e, então, o processo segue nonnalmente até o seu julgamento; 2) a 

argüição é acolhida e, nessa hipótese, lavrado o acórdão, submete-se a questão novamente 

ao pleno. 

Ora, como podemos perceber, no segundo caso duplica-se a 

avaliação da inconstitucionalidade, nesse controle incidental ou difuso. Afinal , já há um 
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pronunciamento de um órgão fracionário do tribunal , mas, ainda aSSIm, remete-se à 

consideração do plenário da Corte para o mesmo fim. 

Nos termos do Projeto de Lei em tela, acrescentando-se um 

parágrafo único ao art. 481, do CPC, os órgãos fracionários não mais submeterão ao 

plenário ou ao órgão especial a argüição de inconstitucionalidade, quando sobre a questão 

já houver pronunciamento do STF. 

A nosso ver a proposta merece prosperar. Já é hora de, com 

coragem, modemizannos os procedimentos judiciais, sem comprometermos os intocáveis 

direitos da ampla defesa, do contraditório e do acesso ao judiciário . 

Todavia, propomos alteração, na forma do Substitutivo que no final 

apresentamos, visando o aperfeiçoamento do texto para suprir eventual dúvida que 

pudesse ser suscitada, pois a redação original do projeto de lei não deixa claro que os 

pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal , que desobrigariam a remessa da argüição 

de inconstitucionalidade ao Plenário dos tribunais, seriam justamente os dimanados do 

STF, pois, do contrário, poderiam ser invocados pronunciamentos de Turmas do STF, 

onde as divergências são possíveis. 

De fato, já havendo pronunciamento do Plenário do STF, o próprio 

órgão fracionário poderá identificar a inconstitucionalidade, uniformizando a 

jurisprudência e evitando a sobrecarga das pautas dos órgãos plenos ou especiais dos 

tribunais . 

Quanto ao art. 2° do Projeto de Lei n° 4.070/98, finnamos 

entendimento no sentido de que a proposta apenas visa adequar o texto legal já vigente, 

contido no caput do art. 511 , do atual Código de Processo Civil (Lei nO 5.869/73), a saber: 

Art. 511 - No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo, inclusive porte de retomo, sob pena de 
deserção (grifo nosso). 

Nessa fónnula nonnativa, cogita-se apenas do recolhimento do 

porte de retomo, quando do preparo do recurso pela parte. Agora, com a nova redação 

proposta, acertadamente, deverá a parte também recolher as custas correspondentes ao 

.1723.004-2 (JUN/96) 



• 

• 

5 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

porte de remessa. Porte de remessa e de retomo é a despesa que tem o Estado com o 

transporte dos autos que materializam o feito processual. 

Consistindo no pagamento prévio da taxa que é devida ao Estado 

para o processamento dos recursos, o preparo é um dos requisitos de admissibilidade dos 

mesmos. A cobrança do porte de remessa, introduzida pelo Projeto de Lei nO 4.070/98 não 

limita o acesso do cidadão ao duplo grau de jurisdição, pois já é exigência da lei , como 

visto, o pagamento do porte de retomo, estatuindo-se, agora, apenas a obrigação de se 

recolher também o porte de remessa, com o que se corrige a falha legislativa de outrora. 

Por conseguinte, o art. 7°, ao acrescentar à Lei nO 8.038/90, o art. 46 

caput e parágrafo único, também deve ser integralmente admitido, uma vez que trata 

apenas de regulamentar os procedimentos do recolhimento do porte de remessa e de 

retomo. 

Cumpre-nos observar ainda quanto ao art. 2° da proposta, que a 

intenção do Autor do presente Projeto de Lei foi a alteração do capul do art. 511 , da Lei nO 

5.869/73, não se cogitando da supressão do parágrafo único do referido artigo, que trata da 

isenção de preparo de recursos do Ministério Público, União, Estados, Municípios e 

respectivas autarquias. 

Para que fique clara tal intenção, ela se encontra adequada no 

Substitutivo que propomos . 

Os arts. 3° e 4° do PL, modificam a sistemática de provimento de 

recurso nos tribunais superiores, STF, STJ , e TST, respectivamente. 

Pelo proposto, em ambos os artigos, que se assemelham, havendo 

Súmula ou jurisprudência dominante no âmbito do respectivo tribunal , o relator do 

recurso poderá dar-lhe ou negar-lhe provimento mediante despacho. Desse despacho 

caberá agravo ao órgão competente para julgamento do recurso, com o que se preserva o 

direito da ampla defesa e do contraditório. 

É de observar, nesse particular, que o ordenamento já prevê, 

atualmente, a hipótese legal do relator negar seguimento ao recurso. Com a alteração 

proposta, poderá o relator tanto negar como dar provimento ao recurso, imprimindo maior 
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agilidade no processamento da via recursal em favor da parte recorrente que deseja, o 

mais breve possível , ver satisfeita a prestação jurisdicional. 

A multa prevista para o agravo impetrado sem fundamentação ou 

com caráter meramente protelatório, apenas repete idêntica sanção, já vigente no art. 538, 

parágrafo único do CPC, para o caso de embargos de declaração. 

Entretanto, visando uniformizar a norma de sanção proposta com a 

já vigente no art. 538, parágrafo único do CPC, tomamos a liberdade de apresentar 

emenda ao projeto . 

Ocorre que o art. 538 e seu parágrafo único do CPC trata dos 

embargos de declaração, prevendo multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da causa 

quando os embargos forem meramente protelatórios. Sendo os embargos protelatórios 

reiterados, a multa pode ser elevada em até] 0%. 

Assim, corno o PL pretende a aplicação de multa para a interposição 

de agravo contra o despacho de provimento de recurso, na hipótese desse agravo ser 

meramente protelatório, seria de boa técnica que esta multa fosse similar a dos embargos 

de declaração. 

O art. 5° do projeto em comento faz inserir na justiça especializada 

trabalhista regra já vigente na justiça processual comum . 

Com efeito, ao disciplinar as regras de processamento do Recurso 

Especial e do Recurso Extraordinário perante o Superior Tribunal de Justiça e perante o 

Supremo Tribunal Federal , o Código de Processo Civil estabelece no art. 544, parágrafos 

3° e 4° a possibilidade de que seja julgado o mérito do recurso, urna vez provido o 

respectivo agravo. 

Ou seja, já é norma vigente no campo cível , que a não 

admissibilidade do recurso extraordinário ou do recurso especial , pelo tribunal recorrido, 

comporta o agravo de instrumento para o STJ ou para o STF, conforme o caso, sendo que, 

provido o agravo, converte-se imediatamente para o julgamento do próprio recurso. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Tal regra foi fruto de alteração não muito distante na legi slação 

processual cível , saudada, à época e ainda hoje, como extremamente benéfica, pela 

comunidade jurídica nacional. 

Face àquelas modificações, agora, no processo cível , ao se interpor 

agravo de instrumento, pela denegação de seguimento de recurso pelo Tribunal () quo, a 

parte já deve juntar, sob pena de não conhecimento do agravo, entre outros documentos 

processuais, cópia do acórdão recorrido e da própria petição de interposição do recurso. 

Com tais providências, permite-se no processamento dos aludidos 

recursos no STJ e no STF o julgamento do próprio recurso, uma vez provido o agravo . 

A mesma sistemática se procura imprimir ao processo trabalhista, 

com o Projeto de Lei ora em exame. 

Este é o escopo do PL: estender a mesma eficiente regra processual 

civil ao processamento do recurso, mediante agravo de instrumento, perante o Tribunal 

Superior do Trabalho. 

Indubitavelmente, a medida é salutar e pode contribuir para a 

celeridade processual e rapidez na prestação jurisdicional a que tanto almejamos. 

o art. 6° do PL não comporta maiores comentários, dada a 

constitucionalidade formal e material e, ainda, a juridicidade que encerra . 

Trata a referida norma, como proposta, de generalizar a autoridade 

que deverá atuar, na hipótese de requisição de intervenção federal , nos termos da Lei nO 

8.038/90. 

Ocorre que o texto desse diploma legal arrola apenas a figura do 

Presidente do STJ, olvidando-se do Presidente do STF, o que com o presente Projeto de 

Lei busca-se corrigir, não mais cogitando do Presidente de um tribunal , mas sim, do 

Presidente de "qualquer dos tribunais superiores". 

O confronto do texto que se procura reformar e o do PL, em seu art. 

6°, por si só, são esclarecedores. 
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Nenhuma dificuldade deve recair, igualmente, sobre a análi se de 

mérito do art. 7°, ao propor o acréscimo à Lei nO 8.038/90, mediante um novo art. 45 , 

capul e parágrafo único. 

Afinal, o caput do supracitado artigo do CPC indica apenas a 

qualificação do quorum para decisão de feitos no âmbito das Turmas do STJ. A nosso ver, 

trata-se de matéria de interesse específico daquela Corte, não se podendo dela (proposta) 

se valer para se imaginar uma afronta à franquia constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, pois que, a parte terá preservado o direito recursal , mudando apenas, como 

já observamos, o número de votos necessários e suficientes para o julgamento da demanda 

em sede de decisão de Turma no STJ. 

Ademais, ressaltamos que o Regimento daquele Tribunal já previa a 

votação em maioria absoluta, em suas Turmas, porém, o STF veio a declarar a 

inconstitucionalidade daquele regramento por entender que tal dispositivo somente 

poderia se efetivar se previsto em lei , por ser a matéria de índole processual , o que se 

resgata, portanto, com o presente PL. 

Nenhuma objeção há de ser feita em relação a inserção na Lei nO 

8.038/90 do parágrafo único do art. 45 , proposto pelo Projeto de Lei em seu art . 7°, ao 

prescrever que em julgamento de habeas corpus, seja originário ou recursal , havendo 

empate no colegiado, prevalecerá a decisão que seja mais favorável ao paciente, 

impetrante do remédio constitucional. 

A análise do mesmo art. 7°, propondo a instituição de um novo art. 

44, na Lei nO 8.038/90 nos conduzirá, forçosamente, a acolher a alteração legislativa 

proposta pelo PL, no interesse de oferecer melhores condições materiais aos nossos 

Tribunais Superiores, descomprimindo-os do caudaloso volume de recursos que, não raras 

vezes, são meramente protelatórios. 

o referido artigo inova ao estabelecer que ficará retido o recurso 

especial ou o recurso extraordinário interposto em face de decisão interlocutória, até a 

decisão final quando, aí sim, se o desejar, a parte poderá reiterar seu pedido para que o 

recurso, antes retido nos autos, seja submetido à análise do tribunal competente. 

Observamos que, nessa hipótese normativa, não há qualquer ofensa 

às garantias constitucionais da ampla defesa ou do contraditório, pois a parte continuará 
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tendo assegurado o seu direito de encaminhar o recurso especial ou o recurso 

extraordinário, com a diferença meramente temporal, em relação à sistemática vigente. A 

parte pode até mesmo, ao ser prolatada a decisão final , não mais desejar ver processado 

pelo tribunal superior aquele recurso anteriormente interposto. 

O acerto da proposição reside no fato de que num colegiado 

formado por apenas onze ministros não subsiste a idéia de se submeter, novamente, ao 

mesmo colegiado, matéria já apreciada, pelo simples fato de que a votação que dela 

resultou não foi unânime. 

Corno sabemos, a mais alta Corte de Justiça do nosso País tem, 

entre outras, a caracteristica zelosa e responsável de discutir longamente as matérias a ela 

submetidas. 

Assim, muito dificilmente, a matéria sena reavaliada em uma 

segunda oportunidade (em embargos infringentes), possibilitando a reversão da decisão 

obtida anteriormente. 

Por outro lado, o permIssIvo legal, hoje vigente, autorizando a 

interposição de embargos infringentes contra decisão do Plenário do STF, faz com que as 

partes transformem o que seria uma exceção processual - os embargos - em re!:,rra, 

congestionando as pautas do julgamento daquela Corte. 

Aqui também não vislumbramos qualquer cerceamento às garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, pois a parte continuará tendo apreciada 

pelo STF, a sua pretensão deduzida na lide. 

As inovações trazidas pelo Projeto de Lei nO 4.070/98 são marcadas 

pela tentantiva de desobstruir as quase infindáveis pautas de julgamentos dos tribunais 

superiores (STJ, STF e TST), abarrotadas com recursos cujo objetivo são matérias já 

apreciadas pelo Tribunal que, inclusive, sobre elas, já exarou Súmula ou finnou 

jurisprudência. 

Não vislumbramos, em nenhum ponto do PL, qualquer ofensa aos 

principios constitucionais. Não há restrição de acesso ao judiciário (art. 5°, XXXV, da 

CF), nem tampouco ofensa às garantias da ampla defesa e do contraditório (art. 5°, L V, da 

CF), pois são visivelmente preservadas essas franquias constitucionais . 

. 23.004-2 (JUN/96) 
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o Projeto altera apenas alguns pressupostos especificos e restritos 

de admissibilidade de recursos, que não são afrontosos nem malferem as sobreditas 

garantias. 

Afinal , cabe à lei ordinária disciplinar e especificar os meios para a 

operacionalização de tais principios gravados no texto constitucional. 

Ampla defesa não equivale à perenização do processo. Assegurado 

o duplo grau de jurisdição, com revisão da decisão monocrática, atendido se encontra o 

principio de acesso ao Judiciário. Os tribunais superiores têm a sua missão constitucional 

de uniformizar a jurisprudência, garantindo a aplicação unívoca do direito federal em todo 

o País. Por isso mesmo, os recursos a eles encaminhados devem ser gravados com 

pressupostos especificos e restritos de admissibilidade. 

Verificamos, outrossim, que os artigos 120 e 481 do Código de 

Processo Civil devem ser modificados. O artigo 120 prevê que, num conflito de 

competência entre juízes, já havendo jurisprudência sobre o assunto, o relator possa 

decidi-lo de plano, sem necessidade de ser acionada a Tunna ou Câmara do tribunal , 

ressalvando-se o caso de cabimento de agravo. 

o artigo 481 , para atender a celeridade que se quer implementar 

com esta reforma, deve ser acrescido de um parágrafo único, com a finalidade de, 

existindo pronunciamento do STF sobre questão de inconstitucionalidade argüida, o 

relator ou os órgãos fracionários dos tribunais não necessitem de submetê-Ia ao Pleno ou 

ao órgão especial. 

Tais objetivos serão alcançados com o Substitutivo que adiante 

apresentamos. 

Por outro lado, há que se fazer outras alterações, beneficiando, com 

as regras e finalidades do Projeto, também os Tribunais Regionais do Trabalho e o 

Tribunal Superior do Trabalho, para desafogá-los da enorme quantidade de recursos 

repetitivos, sobre matérias já sobeja e reiteradamente julgadas. 

Deste modo, nova redação deve ser dada aos artigos 896 e 897 da 

CLT, adequando a ela o que já vem sendo orientação jurisprudencial do TST, quanto aos 
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pressupostos de admissibilidade do recurso de revista, sem que se dê, todavia, ao relator o 

poder de prover o recurso mediante despacho. 

Há que se prever, para atender aos fins do Projeto, a obrigatoriedade 

de sumulação da jurisprudência pelos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Tais sugestões foram feitas por membros da Justiça Obreira. 

Como as alterações que queremos inserir modificam a sistemática 

não só de processamento dos recursos nos tribunais superiores, mas também nos de 

instância inferior, a Ementa da Proposta também será modificada, conforme nosso 

Substitutivo. 

Devemos considerar, ainda, a emenda proposta pelo nobre 

Deputado Júlio Redecker ao PL nO 4.070/98, sugerindo a modificação do Código de 

Processo Civil, para que seja estabelecida regra normativa fixando o valor de alçada para 

o duplo grau de jurisdição, correspondente a 10.000 UFIR, bem como excluindo da 

obrigatoriedade de reexame necessário o julgamento das causas cuja decisão esteja 

fundada em entendimento pacífico dos Tribunais Superiores ou do tribunal competente 

para apreciar o eventual recurso, desde que, em ambos os casos, a decisão judicial seja em 

desfavor da administração pública. 

o ilustre parlamentar sustenta em sua justificativa que a Emenda se 

coaduna com o propósito e com as linhas gerais do PL, pois visa instrumentalizar, 

igualmente, o descongestionamento das vias de acesso processual aos tribunais. 

Não obstante o relevo e o elevado espírito público da Emenda, 

pensamos, respeitosamente, que a mesma não deverá ser, neste momento, acolhida. 

Como se sabe, na sistemática atual , todo e qualquer feito julgado 

contra a União, os Estados e os Municípios e ainda, a decretação de improcedência em 

executivo fiscal , em prejuízo da Fazenda Pública, faz submeter, em caráter compulsório, a 

decisão judicial ao chamado "reexame necessário" , ou seja, a decisão prolatada deverá ser, 

obrigatoriamente, examinada pelo Tribunal competente. 

Tal dispositivo, previsto no Código de Processo Civil , tem um 

evidente sentido de resguardar a administração pública, pois é notória a carência material 
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e funcional de seus órgãos, no que se refere ao acompanhamento judicial de questões de 

interesse da mesma. 

Ademais, é sempre temerário o estabelecimento de um valor de 

alçada para fins judiciais; a uma, pois o seu "quantum" é subjetivo e comporta discussões; 

a duas, porque no momento de liqüidação da sentença, o valor final pode superar, em 

muito, o valor de alçada. 

Desobrigar, pois, o reexame necessário das decisões judiciais, nas 

causas de interesse da União, dos Estados e dos Municípios, não seria medida a ser 

disciplinada neste momento, posto que ela requer um detalhado estudo das repercussões 

que a mesma traria tanto para a Fazenda Pública Federal , como para as Fazendas 

Públicas Estaduais e Municipais. 

Acatamos, ainda, as sugestões apresentadas pelo ilustre Deputado 

Jarbas Lima, que as apresentou por meio de seu voto em separado. 

Por todo o exposto, votamos no sentido do não acolhimento da 

Emenda apresentada pelo ilustre Deputado Júlio Redecker, sem prejuízo do registro que 

fazemos do interesse e do espírito altruísta demonstrado pelo seu autor, que contribuiu, 

em muito, para o debate da matéria. Votamos, ainda, pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do PL nO 4.070/98 e no mérito somos de parecer 

favorável à sua aprovação, na forma do Substitutivo que no final apresentamos. 

80 11 55.058 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em O~ de 

Deputado DJALMA DE ALMErDA CESAR 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.070, DE 1998. 

Dispõe sobre o processamento de recursos 
no âmbito dos tribunais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil -, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 120 ........................ ........ . 

Parágrafo único. 

sobre a questão 

Havendo jurisprudência dominante do tribunal 

suscitada, o relator poderá decidir de plano o 

conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, 

contados da intimação da decisão às partes, para o órgão recursal 

competente. 

Art. 481. ... .. ...... .. .... ..... ....... .... .. . 

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não 
submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de 
inconstitucionalidade, quando já houver decisão de mérito do 
plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retomo, sob 
pena de deserção. 

§ 10 São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo 

Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios e 

respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

GER317 23 .~:::::_:_:::::~......o:::>;---



• 

14 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 . 1 7 . 231~O~O~4-;.J,.~~~~~~~ 

§ 2° A insuficiência no valor do preparo implicará deserção se o 
recorrente, intimado, não vier a supri-Ia no prazo de cinco dias. 

Art. 542 . .. .... .. . 

§ 1° ..... ..... .... ... . 
§ 2° ........... .. ... . . 
§ 3° O recurso extraordinário, ou o recurso especial , quando 
interpostos contra decisão interlocutória em processo de 
conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos 
autos e somente será processado se o reiterar a parte, no prazo 
para a interposição do recurso contra a decisão final , ou para as 
contra-razões. 

Art. 544 ........ .... ... ....... . 
§ 1 ° .... ....... ....... .. ..... .. .. . 
§ 2° .............. .. ......... ... . . 
§ 3° Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto 
com súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao próprio 
recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os 
elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua 
conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo 
ao recurso especial. 
§ 4° .... .. ..... .... .... . 

Art. 545 . Da decisão do relator que não admitir o agravo de 
instrumento, negar-lhe provimento ou reformar o acórdão 
recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento do recurso, observado o disposto no 
art. 557, §§ 2° e 3°. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal , do 
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

§ I ° Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento 
ao recurso. 

§ 2° Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento do recurso. Não havendo 
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retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo 
voto; provido o agravo, o recurso seguirá o seu curso. 

§ 3° Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, 
o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre 
um a dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a 
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito 
do respectivo valor." 

Art. 2° - Os artigos 896 e 897 do Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) -, passam a vigorar com 
seguinte redação: 

"Art 896 - Cabe recurso de revista para Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho das decisões proferidas em grau de recurso 
ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa 
da que lhe houver dado outro Tribunal Regional , no seu Pleno ou 
Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, ou a Súmula de jurisprudência uniforme dessa Corte ~ 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual , convenção coletiva 
de trabalho, acordo coletivo, sentença normativa ou regulamento 
empresarial de observância obrigatória em área territorial que 
exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão 
recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea a; 

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal a Constituição da República. 

§ 1 ° O recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será 
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá 
recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando , em qualquer caso, a 
decisão. 

§ 2° Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho ou por suas Tunnas, em execução de sentença, inclusive 
em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá 
recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de 
norma da Constituição da República. 

§ 3° Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, 
obrigatoriamente, à uniformização de sua jurisprudência, nos 
tennos do Livro I, Título IX, Capítulo I do CPC, não servindo a 
Súmula respectiva para ensejar a admissibilidade do recurso de 
revista quando contrariar Súmula da jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

GER 3 . 1 7 . 2~3~. ~~~~~~~:::= __ =======2--
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§ 4° A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser 
atual , não se considerando corno tal a ultrapassada por Súmula, ou 
superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

§ 5° ........ .... .............. .. 

Art. 897 ................. .. 
§ 1 ° ...................... .. .. . 
§ 2° ... .. .. ................... . 
§ 3° .......................... .. 
§ 4° ............. .... .......... .. 

§ 5° Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a 
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da 
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito 
recursal e do recolhimento das custas~ 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar 
úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. 

§ 6° O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e 
ao recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar 
necessárias ao julgamento de ambos os recursos. 

§ 7° Provido o agravo, a Tunna deliberará sobre o julgamento do 
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso." 

Art. }o. Acrescentem-se à Lei n° 8.038, de 28 de maio de 1990 os 
seguintes artigos, renumerando-se os subseqüentes: 

GER 3 . 1 7 . 23 .~~;;ijfíi7i~7::::~ 

Art. 44. A decisão de Turma, no Superior Tribunal de Justiça, será 
tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus originário ou recursal , 
havendo empate, prevalecerá a decisão mais favorável ao 
paciente. 

Art. 45 . As despesas do porte de remessa e retomo dos autos serão 
recolhidas mediante documento de arrecadação, de confonnidade 



17 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

804349.058 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

com instruções e tabela expedidas pelo Supremo Tribunal Federal 
e pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. A secretaria do tribunal local zelará pelo 
recolhimento das despesas postais. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 5° Revogam-se as disposiçõe 

JALMA DE ALMEIDA CESAR 
Relator 
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I 

~ PTl.)Yinl~Jlto ou dosprov\JT1cnto de recur~o d~ revjsta nO I nbuna\ 

Superior do Trabalho mediante dcspt\cho. quando a decisl10 recorrida estiver em conflito 

ou em consonânçul c:om Súmula ou jutisprudeneia dl)minal\le dtt Corte, 
, , 
I 
) 

6 1.)enl:~l{ya:u UI'! seguimento também tl<,)3 cmbnrgos e a.o agravo de 

inslrwnellto, na5 hipóteses prevista~ no art, 8'16, da CLT, 

7 Pos~ibilid3de de julgamento do mérito do reourso denegado no 

TST. quando o agravo de instrumento contiver os elementos nec~ssárjos . 

8. Alteraçilo do art 22, da Lei n6 8.038/90, para sUbstJt~lr a 

expressão "Superior Tribunal de Justiça" por "Tribunal" 

9, Náo-çabirnento de embatgos infringentes cOHtra declslío do 

plenário do Supremo Tribunal Federal. 

10. Retenção dos recursos extraordinário e especial. interpostos de 

decisão mterlocutórla, que so serão processados se houver reiteração da pRlie, ap0~ 

dccis!o final, 

11. Ecigenda de voto da maioria absoluta dos membros da ~unna 
nu SI J, n. s decisõe;-. prOferir aS , 

12. PteVal~ncla da deCIsão maiS favorável ao paciente, t:1lI h<:hca.l' 
, 

corpus, quando hOUVt'f empate 
I 

Em sua exposição de motivos alega o Autor do Projeto que h& uma 
crise estrutural do modelo processual vigente, eXIgindo retormas estruturais, com o rlm de 

dlmtnuir o numero de causa~ submetIdas a julgamento nas Cortes Superiores e pro~içiar 
um debate mais o.mplo e aprofundado das QuestOes que dependam de wn pronuncla~\ento 
inovador dessas Cortes I 

Argumenta-se com n posslbilidade de um colapso operacional 
desses Tribuna:1S Superioles, diante da impO'iSlblltdade de um número limitado de 

magistrados julgarem tanta,s causas , 

GE~ 3 l' ~3 00+2 ( JUNI9~) 

, 
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1 ' 
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Assim, a soluçllo preconizada é a refoTlnulaçâo de pontos b~ibo!\ da 

sistemática decisória c recursal ~m rela9ão ao modelo ora vie;e1\te 

Compete ~ esta Comiss~o o prolmnc.ia.mel'l.to 

constinlcionaltdade, juridiciúaut:. técructl legislativa,. e ao rnér-ito do proj$to-

. , 
E o re!atóno, 

11- VOTO DO RELA'l'OR 

qua1lto • a 

A proposição etn apreço atende aos pr@ssup0$;tos de 

constitucionalidade relativos à competência da União (art 22, da CF), ao prbcesso 

legislativo (art, 59, da CF) e à legitimidade d0 iniciativa (art. 61, da CF), Quénto a 
Juridicídade e li técnica legislath'a nãO há. reparos n f8.2:er. 

PaSSflmos, pois, a examinar o mérito. 

o art. 1 Q do presente projeto de lei insere significativa mudunçn 
no ordenamento jurldíCQ, 

PropOe, na perspectiva da celeridade processual, que (.) , brgãos 
I 

fracionarios (câmara, tUnlla ou grupo) dos tnbunais superiores não mais submetam ao 
I 

plenário oU ao colegiado especial, a ~gü.iç!o de incotlstitucíonalídade. quando ji\ houver 

pronunciamento de) SIT sobre li questão. 

I 
Como sabemos. a propósito do art. 481 do Código de Processo 

Civil, atualmet")te em sede de argUiçâo de inconstitucionalidade. após o despacho do , 
relator do feito. duas situaçOes poderao ocorrer, no âmbito do 6rgâo fraclonárib: 1) a 

argüição é rejeitada e, êntão, O processo segue normalmentê ate o seu juJgamentb, 2) li 
I 

at'gtlição é acolhida e, nessa hipótese~ lavrado Cl acórdão, submete-se a questão novàmente 

ao pleno 

Ora. como podemos perceber t no segundo caso dl.lplica~se l\ 

avaliação da inconstitucionalidade, nesse controle incidental ou difuso. Afinal. já hâ um 

.1 : , 

, , , 

, I 
I. 

11 
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I: 
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11 li 
l' 
11 
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pronunciamento de um órglo fIadOltàrio du tribunaL UlttS, ninda assim l rem~t8-se (l 

consldcnv;ttv do plenáriQ da Corte pom o mesmo fim. 

Nos temlO~ do Projeto de Lçi em telll) ncrescentillldo.Se um 

parágrafo único 110 art , 481, do CPC, oS órgãos fracioniuios nn.o mais submetelto ao 

plen{mo ou aO órgào especial ft arjiUiçàO de inconstltudonalidade, quando sobIe a questào 

já houver pronunciEunento do STF. 

A nosso ver a proposta mereée prosperar. Já. é hom dd. com 

coragem, modemizannos OS procedimentos judiciais~ sem comprometermos os intdcá\e)$ 

direitos da ampla defesa, do contradit6rio t:: do acegso ao judicl!ino. 

I 

Todavia, propomos alteração, na fonna do Substitutivo que 1'\0 final 

apJesentamos. visando o aperfeiçoamento do texto para suptir eventual dúvl~a que 

pudesse ser suscitada, pois a redação origmal do projeto de lei nào deixa claro que os 
pronunciamentos do SlIpremo Tribunal Federal, Que desobrigariam a remessa da argülçdo 

de int:onstitUClOnahdade ao Plenário dos tribuncus, seriam justam~nte 05 dimurHldos do , 

STF, pois, do conttádo, poderiam ser invooados pronunciamentos de Tuunl's do STF 

onde as divergenc18s são pós~l\'ejs 

:1 

" 

De fato, já havendo pronunciamento do Plenâ.no do S1F t o próprio 

órgão fraClOnáno poderá identificar a inconstitucionahda.dt:, uniforrmzando a I j 

jurispnldência t: e\ itando a sobrecarga das pautas dos orgãos plenos ou esp~cfEUS <los 11 I 
tribunais, 

I 

Quanto ao art. 2° do Projeto de: Lei nl) 4,070/98, {i ttmurtuS 

entendimento no ~~ntldo de que a propo~ta apenas VIsa adcq\lar o texto legal Já visente, 
contido no caput do art. 511, do atual CódIgo de Procósso Civil (Lei n° 5.8691'73). a sa.bel 

I 

I ' 

I n 
~, I 
i l 

! I 
, 
, 
, i 

Art, S 11 • No ato de interposição do recurso. o re~orrente 

c<,mprovará) quando exigido pela legislaçllo perttnante, o 
" 'I ' j I' 

re<;peCt1\'o preparo, mclusive .PQ!.!.s..9,e retomo. sob I)'ena d~ 
deserção tgrifo nosso), 

I I 

~l 
, 

Nessa fonnula normativa. Çoglti1·~e apenns do recolhImento do 

pone de retomo. quando do preparo do recurso pela parte, Agora. com a nova redaç.ão I 
proposta, acertadamente, deverá a parte também recolhel as I.~ustas correspól1dentcs aol 

I ' 
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porte de rCmt;S5~. Porte de temessa e de retórnô é a despeM que tem o Estado com (I 

transporte dos autos que materialiZAM o feito processua.l. 

,: 
Consistindo no palamento prévio da taxa que é devida ao E.tado 

para o processa.mento dos recursos, o preparo é um dos requisitos de admissibilidadt dos 

mesmos. A cobra.nça do pc.ntc de ICnl(~Blil.l. lmroduzida p~lo Projeto d~ Lei nO 4.070/9$ não 

limita o acesso do cidadão ao duplo grau de jurisdíçao, pois já é exigência da lei, domo 

visto, o pagamento do porte de retomo? estatuindo·se, agora, apenas a obrigação de se 

recolher também o porte de remessa, com o que se corrige li falha legislativa de outrora. 

Por conseguinte, o art. 1°, ao acrescentar à Lei n° 8,038/90, o a.rt. 46 

capuf e parágrafo UnI\;O. também deve' ser integraln\ent~ admitido. uma vet 'lua Itrata 
I 

apenas de regulamentar os procedimentos do recolhimento do porte de lemes~a e de 

retomo. 

Cumpre-n05 observar ainda quanto tlo art. 20 da proposta. que ft 

intenção do Autor do pre~ente Projeto de Lei foi a alterftyão dó caput do art. 511, dn Lei n) 

5,869/73. n!lo ~e cogItando da supresslo do parasrafo únk·o do referido artigO, que ttl1lA da 
isenção de preparo de recursos do Ministério Público, União, Est3dos. Muniçipios e 
respectivas autarqui:'H>. 

Para que fique clara tal intenção, ela se encontra adequada no 

Substitutivo que propomos. 
• I , 

Os arts, 3Q e 4Q do PL, modificam a sistemática de provlme~~o d8 
" rec.urso nos tribunais superiores, STF, STJ, e TST. respectIvamente_ " 

Pelo proposto, em ambos os artil'os, que se assemelham, havendo 
Súmula ou jurispntdêncill dominante no âmbito do réspectivo tribunal, o relator do 
recurso poderá dar-lhe ou negar-lhe provimento mediarate despacho. Desse despacho 

ét.\berií agravo l\O órgr.!o competente para julgamento do recurso, com o que se preserva o 

díreitó da. ampla defesa e do contnlditÓno . 

• 
E de observar, nesse particular, que o ordenamento jú plevê. 

a.tualmente, a hipótese legal do relator nega.r seguimento no rec,urso- Com R alteração 

f)roposta. poderá C) re!~tor tanto negar como dar provimento ao recurso, imprimindo maior 

,Z 
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&gllídade no proces~amento da via lc::,"ul'$al em favot du parte recorrente que dMl!!ja. o 

mai$ breve: possível, ver satisfottu li preswçlo jwisdlclOnal. 

A multa J"êVIsta. para o agravo impetrado sem fundamf'nt3ç.~O ou 

com caráter meram~nte protelatório, aperu\5 repete idétltfOG SEUlÇt!O, já yigt:nte no art. 538, 

paráSl'nfo ÚniCO do CPC I pnn.\ o caso de embargos de ded:ll'aç~o 

Entretanto, visando unifonntzllr a nonna de sançA.o propostA Com a 

já vlgeme no ano 538, parágrafo único do CPC. tomamos a liberdade de apre~entar 

emenda no projeto. 

I 

Ocorre que o art. ~38 e seu parágrafo u.nico do CPC trata do~ 

embargos de declaraçào. prevendo multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da :cauc;a 

quando os embargos forem meramente protelatórios. Sendo os embargos pr<'\telntórios 

reiterados, a multa pode ser devada em até 10%, 

Assim, como o PL pretende a aplicação de multa para a interpOsição 

de ~!ífa\'o contra o despacho de provimento de recurso, na hipótese desse agravo ser 

meramente protelatório) seria de boa técnica que e~a multa fosse sImIlar a dós ért\bBtgO!' 

de declaração 

o art. 50 do projeto em comento faz inserir na justiça especializada 

trabalhi5ta regra lá vIgente na Justiça processual comwn. 

I 

Com efeito, ao disciplinar as regras de proccssarn~nto do RecUt ~o 

Especial e do Recur,o Extraordimhio perante o Superior 1 ribunal de Justtça e perante {> 

Supremo Trihunal Federal, o Código de ProcessQ Civit estabelece no art. 544, parágratos 

30 e 4~ a POSSIbIlidade de que tieJE'l julgado (> mérito do recurso, uma vez provido o 

respectivo agra\o. 

Ou seja, já é norma vigente no campo cível, que fl não 

admissibilidade do rt:tlll!'O extraordinário ou do recUJso especIal, peJo tnbunal recOmdo, 

comporta o agravá (k InstJUtnento para o STJ ou para. o STF, conforme o caso, sendo qtle, 

proVldo o a~ra' o. C'(mvçrte-~e imediatamente para o julgamento do próprio recurso. 

/ 
,é 
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Tal regra foi frutu de altc:raçl!o não mnito distante: na lcgitlnçuc> 

processual civel, saud.a.da, à êpooa e ainda hoje. como extremamente benéticR, pela 

corttllnidade jurídico lladollal. 
, , 

face àquelas nlQd,if'ico.çlScs, ~gora, no ~ .. rocesso cfvel. (\0 se iÓterpor 

agravo de msrrumento, t~la deneS4'lçllo Ut: !:Seguimento da recurso pelo TribunA I (I :quo, íl 

parte já. deve juntar, Rob pena de nilu conhecimento uu agnwo, entre outros dOClUhentos 

processuais. cópia do acórdão recorrido e dn pr6pria petlçlo de mterpo$içAo do recu~so. 

i 

Com tais providências, pem,ite-se no processamento dos a'udidos 

recursos no STJ 8 no S l'F o julgamento do pr6prio recurso, uma: vez provldo o agravo 

A mesma sistemática se procura irnplimir ao processo trab~lhista, 
com o Projeto de Lt'i ora em exame. 

Este {: o escopo do PL' estender li mesma eficiente regra prohessuaJ 
civil ~Q proceMamento do recurso, mediante a.gravo de instrumento, perante () tribunal 

Superior do Trabalh() 

Indubitavelmente, fi. medida é salutar e pode contribuir 'para a 

celeridade processual e rapIdez na prestação ju,n$dlc1onal a que tanto almejamos, 

, 
1 ), 

~ i I 

, , 

' I t 'I 

I 1 

O art. 6° do PL nâ,o comporta maiores comentários, ~ada a !: 
I I .. 

constitucwnaltdade formal e material e. amda. a juridicidade qu~ enc.eflR. ' 

Trata a referida nonna, como proposta, de generalizar a autoridade 
que deverá atuar, na hipótese de requisição de intervenção federal, nos tennos d~ Lel nO 

8.038/90, 

-I 

i:i 
l-

I ' I ~ I 
1 : 
.: 

I I
1 :!. 

j " 
I ' 

Ocorre que o texto desse diploma legal arrola apenas a fi~ura do 

Pr~sideme do ST.1 , olvidando-se do Presidente do STF, o que (',om o presente Pr~jeto de 

LeI busca-se tlonigir, nào mais cogitando do Presidente de um tribunal, lHáS ~im. do 

Presidente de 'Iqun lqlJt':T dos tribunais superiores'" 

f I 
1I , 

1 

I 

'I 
O confronto do texto que se procura refottl1ar e o do I'L, em Seu art 1 

60
• por si $(\ são escl aJecedore~. 

I , 
, 

'I 

; 'I 
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, 
Nenhuma difículdal.lt' deve recair, 19u1llmefite, sobre a. análi,e de 

méritu do IllIT' , ao pr'(lpVl' o acréscimo à Lei nÓ 8,038/90, meuitmte Wll novo nA. ~5, 
capUl e parógrllfQ 4)UÇO 

Afinal, o capu' uu supracitado artigo do CI'C indica apehas n 

<.ju~lif)c~ção do Cf W J rUfll pnra dec.:isno de feitos no âmbito das Tunnas do STJ. A nosa1o vel, 

trlU8,-Se de matériA dt; interesse espectnco daquela Corte, n!o se podendo dela (proposta) 

se valer para se imaginar uma afronta à franquia constitUClonal da ampla defesa t: do 

contraditório , poIS que, a parte terá preservado o direito recursal, mudando apenas, 'comt) 

já observamos, o numero de votos necessarios e suficientes para o julgamento da derlumdu 

etn sede de decisão de Tutlna no SIJ, 

Ademais, ressaltamos que o Regimento daquele Tribunal já previa il 

votaçào em nlalOlla absoluta, em suas Tunnas. porem, o STF veio a d~dart\r a 

inconstitucionalidade daquele regramento por entender que tal di$P<lsitlVo ~omentc 

poderia se efetivar SI: previsto em lei, por ser a matéria de lndole processual, o t)ue se , 
resga.ta, portanto, com o ~tesel"l.te PL 

I 

Nenhwna objeçkl há de ser feita em relação a insetção na Lei nO 
, 

8 , O~8/90 do palágrafo un1co do art . 45, proposto pelo Projeto de Lei em seu alt. 7°, (lO 

prescrever que em julgamento d.; hobea:,,' corpus. seja originário ou reCUt5al, hdvendo 
I 

empate no colegiado, prevalecerá a decIs!o que seJa mAis fa.vorável ao paCiente. 

lmpetrante do reméd iO cl.ltl$tltucional. 

A análise do mesmo art 7°. propondo a I nstituição de um 110~O att 
I 

44. na Ld nO 8 03~,,90 nos conduzirá, forçosamente. a acolher a alt~mç~o legiSlativa , 
proposta ~Io PL, no interesse de oferecer melhores condições materiais ans hOStios 

Tribunais Supenores. descomprímindo-os do caudaloso volume de recursos que, nã6 Taras 

vezes. são meramente protelatórios. 

o ref~Iido attigll inova ao estabelecer que ficará tetido o recurso 

especial ou o recurso extraordinário interposto em face de decisão interJocutoTin, ate a 

deoisão final quandQ, ai sim, se o dosejar. a parte poderú reiterar seu pedido para que o 

recurso, antes retido nos autos, seja submetido à análise do tribunal competente. 

Observa.mos Que, nessa hipótese normativa, não há qualquer ofensa 

às garat'ltias ('OMtiturionats da ampla defesa ou do contraditório, pois a parte contlnut1ríl 

/ .. /··,C_~ 
~ 

-----:---"? 
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tendo assegurado u ~cl.l direito de encruninhar o r~curso eepecíal Ou o tecu! so 

extraordinário. çom a difeiença meramente temporal, em relll9lo à !:isternática vigente. A 

parte podç ate: mesmo, ~O ser proh~tpdtt a decisft.o final, não mais desejar ver processado 

IJ'i'to trib"nill sup~lic;,l\ uquclc tecurso tmterio""I.'Inte interpodo. 

O acerto da proposlçUo resido no fato de que nwn colegiado 

fonnado por apenas onz~ ministros nlio subsiste 0. ldéia de se subm.eter. nOV4lmente, AO 

mesmo colegiado. matéria já. apreciada, pelo simples fato de que a votação que d~la 
resultou não ft ~ unânime. 

, 

Como sabemos, a mais alta COTte de Justiça do nosso Pa(~ tem; 

entre outras, a çaraçtt"J lstka zelosa e responsável de discutir lont;amente as matéJiab a ela 

submetidas, : •.. 

II 1 I 

h 
J' I 
i 
I. 

" 

'I 

Assim, muito dificilmente, a matéria seria reavaliada em Ullla I 
segunda oportunidade (em embargos ínfrÀnllentes). possíbtlítando a revef9fto da decisfio 11 
obtida anterionnentt", 

Por outro lado, o permissivo legal, hoje vi~ente. autorizando a 

interposição de emhargos infringentes contra decisão do Plenário do STF, faz com que a~ 

partes transformem o que seria. uma exceçllo prooessual - os embargos ~ em regra, 

congestionando as l'C1utas do julgamento daquela Corte. 

Aqui também nrio vislumbramos qualquer cerceamento às g~tantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, pois fi parte continuará tendo apteciada 

pelo STF. a. sua pt(:1ensão deduzida na lide. 

As inO\ lçôes trazidas pelo Projeto de Lej nO 4 .070/98 são màn~adas , 
peta tentantl\ a de desobstrUlr as qua mflndáveis pautas de julgamentos dos tribunais 
superiores (STJ. STF e TST), abatTotadas com re-cursos c,ujo objetivo são mflt~rias já 

apreciadas pelo I ribunal que, inclusIve. sobre las, já exarou Súmula ou firmou 

jurisprudência. 

Não vislumbramos, em nenhultl ponto do PL, qualquer ofensa aos 

princípios constituciotJais, Não há testrição de acesso ao judiciário (art. 5°, ~XXV, da 

CF), nem tampouco ofensa. li!> garantias da ampla defesa e do contraditório (alt. So, L V, da I '/ 

CF), pois são visivelmente preservadas essas franquias constitucionais. I I 
d , 

~_ ... 
_.. ~-

li 
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t) Projeto altera apenas ~\guns pressupostos c$pecificog e restritos Ij I 
d(; admis~lbllldadt: de H!cw-SO$, que não slo 1l[lonto50s nem m~lforeJJ\ ao; ~ohredil8!i 

Sl\.rantias. 

l\final, cabe à lei ordinária disc;plÍlHlf c especificar os meios;; para a 

opot'(\ciona!iz.açãO de mis prindplOS .,'1'avl.\dos no texto c:onstituclonal 
, 

• Ampla defesa-não equivale fi perenl2.8ÇaO do proces$O. Assc~u~do 
o duplo grau de jurisdIção. com revls60 da decis!o monocrátiCR, atendido se encontra o 

principio de acesso ao Judiciário. Os tribunais superiores têm a sua missU.o cotUltitucional 

de unifonnl2'ar a juti~pttldt!nçla. garantindo el aplicaçl\o \UlÍvoca do direit(l federal em todo 

(l Pais. Por isso mesmo, os recursos a eles encaminhados dev~m ser uravados com 

pre$$upostos específicos e lestritoS de admissibilidade. 

Verificamos, outrossím. que os artigos \20 e 481 do CÓdl~O de 

Pmcesso C i\ 11 de\ em ser modificados, O l\rtigo 120 pl ev~ qu~. mm1 COJlflitt' de 

\:Olllpetêncla entre julzes~ já havendo Ju.tisprudência sobre o assunto, o relator po!olsa 

decidi-lo dt? plano, sem necessldade de ser aCionada a Turma ou Câmara do tribunal, 

ressalvando~se o c~o de cabimento de agravo 

o artIgo 481; para atender a celendade que se quer implementar 

çom esta reformnt deve ser acrescido de un\ parúgrafo único, com a finalidade dI!) 
existindo pronunciamento do STF sobre q\,\estão de incol'~titucionalidade aI gUidl\, o 
relator ou Ol> órgt\os ftacionários dos tribunais n!o necessitem de submetê-la ao Pl~no Oll 

9.0 órgão es.peciaL 
I 

Tais objetivos serão a1catl~ados corn, o Substitutivo que bdiame 

i 
I ' 

I 
, 
I 

/ I' 
, I 

i, 
I 

I 

11 
01 I I 

I ' 

:I 
:1 

: I 
II1 

'I I 
i ,I 

I; I 

, I 

,. 

li 
Por outro lado, há que se fe.7er outras alterações, beneficiando, com ~ 

as regras e finalidades do Projeto, também os Tribunais RegionaIs do Trabalho ~ O I 
Tribunal Superior do Trabalho, para desafogá-los da enonne quantidade clt r~cursos I 
repetitIvo!; .~obre matérillS Já sobeja e reiteradamente julgadas. '! ! 

Deste modo, nova redação deve ser dada. aos artigoS 896 e 897 da 

CLT, adequando li ~)a o que iá. vem sendo orientação jurisprudencial do TST, quantQ aos 'It 

------------

-""-~ 
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p~ssupostos de admi~~lbihdade do recurso de tevista •.. sen, que se de, toduvia, ao relator u 

poder de prover o I'e(.·urso mediante d~~~acho, 

Há que ~ç plcver, para atender aos fins do Projeto, (\ obrigatoriedade 

de sUlllulação dn jun5pt'\.lóênda pelos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Tai~ sugestões foram feitas por meulbros da. Justiç:a ObreiJil 

Como as alteraçôes que queremos Inserir modIficam a sistetnatica , 
nao só d~ proç'e:;~IHentQ dos recursos nos tribunais supenores, mas também rios de 
instãncía inferior, a Ementa da Proposta também será modificada. conforme nosso 

Substitutivo. 

1I 

I ., 
, 

I 
I1 ' ! 
I I 

, .. , 
• I,' 

D\~ ... emos considerar. ainda. a emenda proposta pelo nobre 

Dept1tado Júli) Rtdccker ao PL nO 4.070/98, sugerindo a modificação do Código de 

Processo Ci\ il. p"la que seja estabelecida regra normativa fixando o valor de alçada para 
O duplo grau de' Juri~diç'ão, correspondente a 10.000 UFIR. bem como excJwndo da 

obrigatoriedade de reexame necessário O julgamento das causas cuja decisào esteja 

fundada em entendimento pacifico dos Tribunais Superiores ou do ldbunal competente: 

para apreciar o e"entual recurso, desde que. em ambos os casos, a decisão judicial seja em 

desfavor da adrninlstração pública, 

I 

O ilustre parlamentar sustenta em sua justificativa que a Emenda se 

coadun[1l com o rropósito e com a'l linhas Seral~ do PL, pOIS visa instrUlllentalizar. 
igualmente, o descongestionamento das vias de acesso processual aos tribunais 

, 
Não obstante o relevo e o ele\ ado espírito púbhco da Etnenda, 

pensamos. respeitosamente, que li mesma não deverá ser, neste mom.ento, acolhida, 

Como se sab~. na sistemática atual, todo e qualquer feIto ju1t:ado 

contra a União oq Estados e os Municipios e ainda, a decretação de improcedência em 

executivo l1sC'al, em prejulzo da Fazenda Pública, faz submeter, em caráter compuISÓn~). â 

decisão judIcial ao chnmado "reexame necessá.rio", ou seja, a d~cisão prolatada deverá ~~I, 

obrigatoriamente, exammada \)tIo Tnbtmal competente. 

Tal dispositivo, previsto no Código de Processo Civil. t~m um 

I 

I 
I I 

evidente sentido de res~ardar a admtnistração púbhc6. pois é notótia a carênClo material .i 
:1 

'I , 

1 
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e funcional de s<;us órgãos, no que se refere ao acompanhRm~lIto judidal de quost(Se» de 

interes~ óa mesmli 

Adema.ls, é sempre temeníno o csto.belecimento de um valor de 

alçada para fins judlCtalS: a uma, pois o seu "qu~,t)twn·t é subjetivo e comporta diseúlJsíh~s:, I 
I I 

a duas, porque no momento de lIqüidaçL\o da sen.tença, o valor final pode $UJ,)ettlf, {"rn 

fi"ulto, Q valor de alçada. 

Desobt1sar, poís, o reexame necesstirio das decisões judiciais, nas 

causas de interes&t- da União, dos Estados e dos Municipios, não seria medida a ser 

disciplinada neste momento, JX>sto que ela. f~quer um detalhado estudo das repercusstks 

que a mesma traria tanto para a Fazenda Pública Federal, como para as Fatendas 

Públicas Estadual$ e Municipais. 

Acatamos, ainda. as sugestões apresentadas pelo ilustre Deputad<' 
Jarbas Lima, que as apl csentou por meio de seu voto ern sepatado 

Por todo o exposto, votamos nó sentido do raRo acolhimento da 

Emenda apresentada pelo ilüstre Deputado Júlio Redecker, sem prejuí1.o do tegist'to que 

fazemos do ínteresse e do espírito altruista demonstrado pelo seu autor. que contribuiu, 

'I 
" 

,I 
,\ I 
il 

I' r II 
1 

! 
( 

'I 

.. I 
, ! II 
!I I 

I1 I 
I1 

II 
li I 

em muito, para o debate da matéria. Votrunos, ainda, pela cónstitucionaltdade, ,f 
( 11 j ~ 

juridicidade e boa têcnica legislativa do PL n° 4.070/98 e no mérito somos do ~árecer ,I 
q I 

f!lvoravel à SUtl aprovação, na fomla do Substitutivo que no final epresentamos.. 

... 

80115S,0511 

GERo 3, 17,:23004.2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em de de 1998. 

cputado DJALMA DE AUvfEIDA CESAR 
Relator I 

I 
I ' 

., 
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COl\USSÃO DE CONSTITlJIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

SUBS'flT1J'l [\'0 AO JlROJETO DE LEI NQ 4.070. DE 1998. 

• 

Dispõe sobre o proce9samento dl.'~ recurso~ I 
no AmbUo dos tribunais . 

o Congres~o Nacional decreta: 

Art 1° A Lei nO 5.869. de 11 de janeiro de 1973 . Códlgl.\ de 

Proct'sso CIvil -. p:lssa a \'igorar c.om as segumtes alterações 

l'Art. 120 . . I"~" I I., . .... . . .. , . . .... . 

Parágrafo único. Havendo Jurisprudência dominante do tribunal 
sobre a qucstlo suscitada, o relator poderá decidlr de ptano (l 

conflito de competência, cabendo Sigravo no pra2'O de ('lnCO dia, 

contados da intimação da decisl(o à partes, para o orgão ret'lIl~al 

competente. 

Art 481 ...... ~ .. t .. ... " ••• •••• 1'.' •••• "" 

li 

I 'I 
I I 
II ! 

i 
I 

I 

Parágrafo único. Os Órgãos fracionários dos tribuT'á'is não 
submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a ai goiçâo de I 
inconstltuclonaJidade. quando já houver decisão de mérito do I ! 
plenário do Supremó Tribunal Federal ~obre B questão. I 

An. SI I. No ato de InterposIção do recurso, o recorrente 
comprovara, quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectiv(l preparo. inclusive porte de remessa e de reto~o, sob 
pena de deserçAo 

~ 1 () São dispensados de preparo os recursos interpostds pelo 
Ministério Público, pela Uni~ol pelos Estados e Mumdpios ~ 

respeotivas aubuquias. e pelos que gomm de i$en~ao '~~Il). 

. -

1\ 

:1 

H I 
I I 
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f' 

:;.-o--
.................. ao ... ao ...................... ~", _ _ 

$ 2~ A il\suficiencia no valor do prep~to implicQ.rlÍ de~.p.rç'âo SI! ri 

;t:ççrrente, int.lmado. n~o '\'icr fII supri-la no prazo de cinco dias, 

/vt. 542. " .. "., 

~ 2° ... ,. jl"" •• 1 I 

§ 3(' O recUl~O extraordináno, ou o recursv especiAl. quando 
inTerpostos çontI~ decisão intedocutória em proce,sso de 
conhecimento, ciluldar, ou embargos II ~x.ecuç§.o ficara tetfdtl llO~ 
autos e som~nte será proce$sado se o reiterar a parte. no prnlO 
pala ~ interposiçQO do recW"so contra a dedslto tinal, ou parQ a 

contra-razões, 

M 544 .......... " ....... . 
§ 1° ... ,' .... '1 ..•..••.•• ,I,'''' 

§ 2° . . . .. 'i. , I f ••• I •••• " •••• 

§ 3~ Poderá o lelator. se O ac(}(dã(,) recorrido estiver em confronto 
com súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tdhunal de 
J\lstiça, conhecer do agravo para dar provimento [10 propno 
recutSo e. pecial, poderá ainda, se o instrumento contiver os 
elementos nec,essários ao julgamento do mérito, detel mimu ~ua 

conversãO t observando~se, dai em diante, o procedimento telatlvo , 
ao recurso especi~1 
~ 4C> .................. . 

Art, 54~, Da decisllo ÚU IdatQr que não e.<.ltmtlr () agra\o de 
lnstrum~Tlto, neuar.lhe provimento ou refonnar I.) (\CÓtdflO 
recorrido. caberá agravo no prazo de CI1lCO dla~t ao orgão 
c.ompetente para o julgamento do recurso observado o disposto no 
art 557. §§ 2° e )0. 

'I 
" 

, 
I 
I 
I 
I 

I ! 
, I I 
I 
I 

'I 
I 

I 

! ' 
I, 

I I 

I I 

I 
i Art. 557. O relator nee;ara seguimento a re<.:urso ma.njfestamente 

Illadmisslv~l, improcedente. preJudicado ou em confro~to com 
. úmula ou Jurisprudência dominante do respêc\h o tnVunal. do ,I 
Supremo Tnbunal Federal ou de Tribunal Superior IJ i 

~ l° Se a decido recomda estiver em manifesto confronto cnm :1 1 
;úmula ou ('otn junsprudêncla dominante do SUpl'en10 Tribunal I I 
Federal, ou de Tribunal Superior. o relator podt.mi dar provlrm:nlu II 
ao reC'urso. : 

I 

~ 21> Da deci:;ão caberá. agrá.VO, no prazo de cinco dias. ao órgão I 

competente para o julgamento do recurso. Não havendo ,j 

c_ 
I 
I , 
I 
I 

L _ ~ ~. _ _ ... M ... .. ~ ~ ... _ _ _ _ _ _ _ _ ~ • • ... • ~ ~ . - - . . .. ~ 

I , 
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r~tn:tla9ào. o re- atol' apresentara o processo em meRll, plOf~rH\d() 
.. oto; provido o agnlVo. Ó recurso $eguin\ o séu. Curso. 

S 3° Q\ltuldo manifestamente inadmisslvel Ou infWldado o agravo, 
o tribunal condenari o a.gravante a t:msar ao agravado multa entJe 
um a dez por ç~n1(:J do valor corneido da causa, ficando fi 

interposlyao de qualquer outro recurso condicionada ao dep6~ito 
do re!ipectlvo valor," , 

Art, 2'" - Os at1iSOS 896 e 897 do Decr~to-Lei nO 5,452 , dtl 1° de 
maiQ de 1943 - c 'onsolidaçào das Leis do Trabalho (CLT) r, passam a "Igorar com 
seguinte redação 

i 1 

"Art 896 - Cabe recurso de révista para. Tunna do Tribunal 
Superior do Trabalho das decisões proferidas em ~au de t.ecu .. ~() 
ordinário, em dissldiQ individual, pelos Tribunais Rt:gl(Jrttt.is do 
Trabalho, quando: 

a) derem ao mesmo disp(>sitivQ de lei federal interpreta~ão diversa 
da que lhe houver dado outro Tribunal Regjonal, no seu Pleno ou 
Tunna, ou a Seção de DissídioS Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, ou a Súmula de jurisprud!nc/a uniforme I.k:~~tl Cone: 

b) derem ao mesmo di$PQ$ttivo de lei estadual, convenç~() ooletíva 
de trabalho. acordo coletivo. sentença nortnl\tiva ou regulAmento 
empresarial de observÂ,ncia obrigat6riA em Area territoriM que 
exceda a jUrisdição do Tribu.nal f{eglonuJ prolator da dç,\,;i~ào 
recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea ª, 

I ' 
I 
I , 

I 
I 
I 

I , 
, I 

li ,I 
C) proferidas com \ iolação litét'al de disposição de lei federal ou 'I 
afronta direta e literal a Constituiçao da Republica.. i I 

I 

§ tO O recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, ~('rá li ,! ,I I 
apresentado aO Presidente do Tribunal recorrido, que podeI á 
recebê-lo ou denega-lo. fundtH11entando T em qualquer cãso, li I 1,1 
decisão. 

§ 2" Da~ deCitilOes proferidas petos Tribunais Reg10ntus do 
Trabalho ou por sua') Tunnas, em execução de sentença, tnclusi\ e 
em processo inc.ldente de embargos de terceiro, ni\o caberá 
recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa direta ~ Illerul d~' 
norma da Constituição du República. 

~ 3'" Oli Tl'ibWlaj5 Regíonais do Trabalho procederão., 
obl;iatoriamente, à unifonnlzaçâo de sua jUTÍ$prudênda. IlOS " ,I 
termos do Livro I, Titulo LX, Capítulo I do CPC, não servindo a 
Súmula respectiva para ensejar a admissibilidade do recur~u de 
revista quando cootranCt1' Súmula da jurisprudência ul1lforme d0 
Tlibunal Suporior do Trabalho. 

GE.R 3 17 , 23 . 004·~ (JUNIge) ~~-.:-_/ _ . ....-_ ... ~-_.::::::::::=::.._--""".:IIi 
______ • • • • __ • • • • . ..... ~"~. _~. ;- f -=#f::'~-~ ... __ ~ .-. .-... '- _... _ ::.. 
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§ 4" A d.iver~encla apta 11 cn~ejar () recwso de r~vh.ta devI? ~(!r 
arual, n:1o !te cUlI!;idcrandCl como tulu ulUllpaS6lida por SiUDuln. ou 
superada por it~rativa c: notória junspJudência do Ttiblmo.\ 
Superior do Trllbalho. 

Art. 897 .. 1 .... ' ..... ,,, .. • 

§ 20 1'.·.·~·II.f ••• 'III •••••• ~ 

I 

·1 

'. 
§ 5° Sob peo~ de lIQO ç~lJlheclmerlto~ M partes plOtnOVêrão a . 
formação do instrumento do agravo de modo a. possihilitat. caso 
provido. o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petlç§o de interposiçAo: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agtavada. da certidóo 
da respectiva intimação. das procur~<iõcs outorgadas ::\l\S I 

advogados do agravante e do agra.vado. da petiç1\o itúcial da 
contestação, da decislo onginsna, da comprovação do depositu 
recursal e do recolhimento das custas; 

IT - facultativamente. com outras peças que o agravalll~ reputar I 

útels ao deslinde da matéria de mento controvertida. 'I 'I 

§ 6° O agra\'ado será intimado para oferecer respostft fiO agra\ o e 
ao recu.rso princtpal, lnstruindo-a com áS pe\'as qu~ considt"l ai 

necessárias ao Julgamento de ambos os recursos 

I í I 
'11 

II I 
II I 

~ 70 Provido O agravo, a Turma dehberalâ sobre o julgumento do 
recurso principal. observando-se, se ror o caso. dai em dlame. (I f 
procedimento relativo a esse recurso." I 

Art. 3° Acrescentem-se à Lei nO 8.038, de 28 de maio de '19QO os I 
cgumtes fjJii~v~. ,t·lIu/l1erando·~e O~ :r;ubseqUentes; . 

Art. 44 A decisão de Turma, no Superior Tribunal de J ustiça. ~erá I 
tomada pelo oto dfl mawnn absoluta de seus membros. ,: 

I 

Parágrafo único 
havendo empate. 
padente. 

Em "abeas corpus originário Oll recursal,! 
pre\'alecerá a decisào maJ$ favorável ao I I 

I . 
I 
I 
I 

Art. 45. As despesas do pone de remessa e retorno dos autos $<'IHO I 
recolhidu medi Il e documento de arrecQdação, de conformidade ! 

/C 
/,,-;::;:::,.'" -/'...- ./ --;;;> 
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:;orn instJuçõt> \! Ú\oela expedidas pelo Sur,remo Tnbun'lI Fedt ri 1 
e pelQ Supcdor Tribunal de J usti~A. 

Paráwafo úllico A secretlU'in do tribtmal local :tI!' larâ P\' \" 

I ççolhin\6lito das dogpesD.s postais 

Alt. 4C., Esta lei entra em visor na data d~ ~u publicEWAo. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.070, DE 1998 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 4.070/98 e da Emenda 

oferecida em Plenário e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto 

de Lei nO 4.070/98 e pela rejeição da Emenda oferecida em Plenátio, nos termos 

do parecer refonnulado do Relator, Deputado Djalma de Almeida César. O 

Deputado Jarbas Lima apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Magno Bacelar e Sílvio Pessoa -

Vice-Presidentes, Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Mussa 

Demes, Ney Lopes, Aloysio Nunes Ferreira, Edson Silva, Vicente Arruda, Zulaiê 

• Cobra, Djalma de Almeida César, José Luiz Clerot, Emílio Assmar, Gerson 

Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo 

Arantes, Arlindo Chinaglia, Coriolano Sales, Haroldo Sabóia, José Genoíno, José 

Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh, Sílvio Abreu, Nilson Gibson, Cláudio 

Cajado, Rubem Medina, Franco Montoro, Luiz Piauhylino, Ivandro Cunha Lima, 

João Thomé Mestrinho, Benedito Domingos e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comiss - ,em 1 ° de ju 

Dep 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.070, DE 1998 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre o processamento de recursos 
no àmbito dos tribunais . 

o Congresso Nacional decreta 

Art . 1° A Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil -. passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 120 ............................... . 

Parágrafo único . Havendo jurisprudencia dominante do tribunal 

sobre a questão suscitada. o relator poderá decidir de plano o 

conflito de compeH~ncia. cabendo agravo. no prazo de cinco dias. 

contados da intimação da decisão às partes. para o órgão recursal 

competente. 

Art . 481 . ............................ ....... . 

Parágrafo único . Os órgãos fracionários dos tribunais não 
submeterão ao plenário. ou ao órgão especiaL a argüição de 
inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento do 
plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão . 

Art . 51 I. No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovara. quando exigido pela legislação pertinente. o 
respectIvo preparo. inclusive porte de remessa e de retomo. sob 
pena de deserção . 

~ 10 São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo 

Ministério Público. pela União. pelos Estados e Municípios e 

respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

~ER'3.17.23.004.2 - (JUN/95) 
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§ 2° A insuficiência no valor do preparo implicará deserção se o 
recorrente, intimado, não vier a supri-la no prazo de cinco dias. 

Art. 542 ... .... .. . 
§ }o .. . ...... . ... .... . 

§ 2° .... ..... .. ... .. . . 
§ 3° O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando 
interpostos contra decisão interlocutória em processo de 
conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos 
autos e somente será processado se o reiterar a parte, no prazo 
para a interposição do recurso contra a decisão final , ou para as 
contra-razões. 

Art. 544 .... .. ..... ....... ... . . 
§ } ° .......... .. ... .... .... .... .. . 
§ 2° ... .... ......... ........ ..... . 
§ 3° Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto 
com súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao próprio 
recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os 
elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua 
conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo 
ao recurso especial. 
§ 4° ....... ....... .... . . 

Art. 545. Da decisão do relator que não admitir o a!:,Tfavo de 
instrumento, negar-lhe provimento ou reformar o acórdão 
recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento do recurso, observado o disposto no 
art. 557, §§ 2° e 3°. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal , do 
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

§ 1 ° Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento 
ao recurso. 

§ 2° Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento do recurso. Não havendo 
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retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo 
voto; provido o agravo, o recurso seguirá o seu curso. 

§ 3° Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, 
o tribunal condenará o agravante a pagar ao ab'Tavado multa entre 
um a dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a 
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito 
do respectivo valor." 

Art. 2° - Os artigos 896 e 897 do Decreto-Lei nO 5.452, de I ° de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) -, passam a vigorar com 
seguinte redação: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

"Art 896 - Cabe recurso de revista para Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho das decisões proferidas em grau de recurso 
ordinário, em dissídio individual , pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa 
da que lhe houver dado outro Tribunal Regional , no seu Pl eno ou 
Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, ou a Súmula de jurisprudência uniforme dessa Corte; 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual , convenção coletiva 
de trabalho, acordo coletivo, sentença normativa ou regulamento 
empresarial de observância obrigatória em área territorial que 
exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão 
recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea a; 

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal a Constituição da República. 

§ 1° O recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será 
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá 
recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a 
decisão. 

§ 2° Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive 
em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá 
recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de 
norma da Constituição da República. 

§ 3° Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, 
obrigatoriamente, à uniformização de sua jurisprudência, nos 
termos do Livro I, Título IX, Capítulo I do CPC, não servindo a 
Súmula respectiva para ensejar a admissibilidade do recurso de 
revista quando contrariar Súmula da jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho. 
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§ 4° A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser 
atual , não se considerando como tal a ultrapassada por Súmula, ou 
superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

§ 5° ... .. .. .. ....... ........ ... . 

Art. 897 ... .... .... ... .... . 
§ 1 ° .... ...... .... .... .. ... .. . . 
§ 2° ... .... .... .... .. .. .. ..... . 
§ 3° ..... .. ........ ..... ... .... . 
§ 4° ...... .... .. ... ...... .. .. .. . 

§ 5° Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a 
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da 
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito 
recursal e do recolhimento das custas; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar 
úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. 

§ 6° O agravado será intimado para oferecer resposta ao ablTavo e 
ao recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar 
necessárias ao julgamento de ambos os recursos. 

§ 7° Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do 
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso." 

Art. 3°. Acrescentem-se à Lei n° 8.038, de 28 de maio de 1990 os 
seguintes artigos, renumerando-se os subseqüentes: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Art. 44. A decisão de Turma, no Superior Tribunal de Justiça, será 
tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. 
havendo empate, 
paciente. 

Em habeas corpus originário ou recursal , 
prevalecerá a decisão mais favorável ao 

Art. 45. As despesas do porte de remessa e retomo dos autos serão 
recolhidas mediante documento de arrecadação, de conformidade 
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com instruções e tabela expedidas pelo Supremo Tribunal Federal e 
pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. A secretaria do tribunal local zelará pelo 
recolhimento das despesas postais. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 5° Revogam-se as disposiçges em c~trário . 

Sala da Comissão, em 19 de julho de 1998 

~~(~ 
do JOS~ AN fBAL, ___ _ 

residente 
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COMISSÃO !lli CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

VOTO EM SEPARADO 

DEPUTADO JARBAS LIMA 

PROJETO DE LEI N° 4.070, DE 1998 

Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos 

Tribunais Superiores. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

• Relator: Deputado DJALMA DE ALMEIDA CÉSAR 

Trata-se de Projeto de Lei , oriundo do Poder Executivo, 

disciplinando o processamento de recursos nos Tribunais Superiores. A 

proposição introduz modificações na legislação processual vigente quanto 

aos seguintes aspectos: a) Os órgãos fracionários dos tribunais deixam de 

submeter ao plenário ou órgão especial a argüição de inconstitucionalidade, 

quando houver pronunciamento do Supremo Tribunal Federal sobre a 
, 

questão. b) A comprovação, através de porte de remessa, do preparo, na 

GER 3.17.23.004·2 - (NOV/95) 
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interposição de recurso. c) Provimento ao recurso mediante despacho, no 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão 

confrontar-se com Súmula e jurisprudência dominante da Corte. d) Multa de 

até 10% do valor corrigido da causa, no caso de agravo infundado ou 

protelatório. e) Provimento ou desprovimento de recurso de revista no 

Tribunal Superior do Trabalho mediante despacho, quando a decisão 

recorrida estiver em conflito ou em consonância com Súmula ou 

• jurisprudência dominante da Corte. f) Denegação de seguimento também 

aos embargos e ao agravo de instrumento, nas hipóteses previstas no art. 

896, da CLT. g) Possibilidade de julgamento do mérito do recurso 

denegado, no TST, quando o agravo de instrumento contiver os elementos 

necessários . h) Alteração do art . 22 . da Lei nO 8.038/90, para substituir a 

• 

" expressão Superior Tribunal de Justiça" por "Tribunal" . i) Não-cabimento 

de embargos infringentes contra decisão do plenário do Supremo Tribunal 

Federal. j) Retenção dos recursos extraordinário e especial , interpostos de 

decisão interlocutória, que só serão processados se houver reiteração da 

parte, após decisão final. I) Exigência de voto da maioria absoluta dos 

membros da Turma no STJ, nas decisões proferidas. m) Prevalência da 

decisão mais favorável ao paciente, em habeas corpus, quando houver 

empate. 

o Autor do Projeto sustenta que há uma crise estrutural do 

modelo processual vigente, exigindo reformas estruturais, com o fim de 

diminuir o número de causas submetidas a julgamento nas C 

Superiores e propiciar um debate mais amplo e aprofundado das questõ 
\ 

que dependam de um pronunciamento inovador dessas Cortes. \ 

GER 3,17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Evidencia-se a possibilidade de um colapso operacional 

desses Tribunais Superiores, diante da impossibilidade de um número 

limitado de magistrados julgarem tantas causas. Assim, a solução 

preconizada é a refonnulação de pontos básicos da sistemática decisória e 

recursal em relação ao modelo ora vigente. 

o Relator do Projeto, Deputado Djalma de Almeida César, 

• ao exammar o projeto apresentado, propondo a sua admissibilidade e 

aprimorando-o em alguns aspectos, apresentou substitutivo, nos seguintes 

termos: 

" Art . l° - A Lei no 5.369, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

"Art 120- ... 
Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal 
sobre a questão suscitada o relator poderá decidir de plano o 
conflito de competência, cabendo agravo no prazo de cinco dias, 
contados da intimação da decisão às partes, para o órgão 
recursal competente. 

Art 481 - ... 
Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não 
submeterão ao plenário, ou ao órgão especial a argüição de 
inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento do 
plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovará quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo. inclusive porte de remessa e de retorno, sob 
pena de deserção. 

§ 10 São dispensados de preparo os recursos interpostos p Q 

Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municipios e 
respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenç(;o legal. 

§ 2 0 A insuficiência no valor do preparo implicará deserç(;o se o 
recorrente, intimado, não vier a supri-Ia no prazo de cinco (lias. )' 
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Art. 542 - ... 
§ 3 0 O recurso extraordinário, bem como o recurso especial, 
quando interposto de decisão interlocutória em processo de 
conhecimento ou cautelar, ficará retido nos autos e somente será 
processado se o reiterar a parte, no prazo de cinco dias após 
proferida a decisão .final. 

Art. 544 - ... 
§ 3 0 Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto 
com súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao próprio 
recurso especial. poderá ainda, se o instrumento contiver os 
elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua 
conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo 
ao recurso especial. 

Art. 545 - Da decisão do relator que não admitir o agravo de 
instrumento, negar-lhe provimento ou reformar o acórdão 
recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento do recurso, observado o disposto no 
art 557, §§ 2 0 e 3~ 

Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

§ 10 Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento 
ao recurso. 

§ 2 0 Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento do recurso. Não havendo 
retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo 
voto; provido o agravo, o recurso seguirá o seu curso. 

§ 3 0 Quando manifestamente inadmíssivel ou infundado o agravo, 
o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre 
um a dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a 
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósit 
do respectivo valor. " 

Art. 2° - Os artigos 896 e 897 do Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943 - Consolidação \ 
das Leis do Trabalho (CLT) -, passam a vigorar com seguinte redação : I 

I 
GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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"Art 896 - Cabe recurso de revista para Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho das decisões proferidas em grau de recur~o 
ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho, quando: 
a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa 
da que lhe houver dado outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou 
Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, ou a Súmula de jurisprudência uniforme dessa Corte; 
b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, convenção coletiva 
de trabalho, acordo coletivo, sentença normativa ou regulamento 
empresarial de observância obrigatória em área territorial que 
exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator (la decisfio 
recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea g; 
c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição da República. 

§ 1 ° O recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será 
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá 
recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a 
decisfio. 

§ 2° Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho 
ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em 
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá recurso de 
revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 
Constituição da República. 

§ 3° Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, 
obrigatoriamente, à uniformização de sua jurisprudência, no." 
termos do Livro I, Título IX, Capítulo 1 do CPC, não servindo a 
Súmula respectiva para ensejar a admissibilidade do recurso de 
revista quando contrariar Súmula da jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4° A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser 
atual, não se considerando como tal a ultrapassada por Súmula, ou 
superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Art. 897-
§ 5° Sob pena de nfio conhecimento, as partes promoverão l 

formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petiçfio de interposição: 
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I - obrigatoriamente com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da 
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito 
recursal e do recolhimento das custas; 

11 - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar 
úteis ao deslinde da materia de mérito controvertida 

§ 6° O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao 
recurso principal instruindo-a com as peças que considerar 
necessárias ao julgamento de ambos os recursos. 

§ r Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do 
recurso principal, obsen1ando-se, se for o caso, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso. " 

Art. 3° Acrescentem-se à Lei n° 8.038, de 28 de maio de 1990 os seguintes artigos, 
renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 43 - Não cabem embargos infringentes contra decisão do 
plenário do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 44 - A decisão de Turma, no Superior Tribunal de Justiça, será 
tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus originário ou recursal, 
havendo empate, prevalecera a decisão mais favorável ao paciente. 

Art. 45 - As despesas do porte de remessa e retorno dos autos serão 
recolhidas mediante documento de arrecadação, de conformidade 
com instruções e tabela expedidas pelo Supremo Tribunal Federal e 
pelo Superior Tribunal de Justiça 

Parágrafo único. A secretaria do tribunal local zelará pelo 
recolhimento das despesas postais. "" 

o substitutivo apresentado pelo ilustre Relator, representa 

um aperfeiçoamento ao texto original, devendo ser adotado por esta 

Comissão. Todavia, a título de colaboração e complemantação do 
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substitutivo, sugere-se pequenos ajustes como segue: 

1. Na nova redação proposta para o artigo 481 , parágrafo único, 

do C.P.C., substituir a palavra pronunciamento pela 

expressão decisão de mérito. 

Justificativa; A proposta é substancialmente adequada, na medida em que 

suprime etapa no andamento processual dos feitos junto aos Tribunais. 

Inclusive já existe jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admitindo tal 

procedimento mesmo na vigência da atual redação do dispositivo. A alteração 

sugerida objetiva apenas acentuar que a orientação do plenário da Corte 

Suprema, a ser tomada como referência para a incidência da hipótese, deve 

provir de julgamento de mérito sobre a questão específica, e não apenas de 

eventual provimento provisório concedido em nível de liminar, ou de 

argumento incidentalmente inserido em acórdão sobre tema diverso. A ressalva 

afigura-se importante. De um lado porque, como sabido, devido à intensa carga 

de trabalho a que está submetido o STF, às vezes longos períodos se passam 

entre a expedição da decisão liminar e a conclusão do julgamento. De outro, 

por entender-se que só em apreciação especifica sobre a matéria cogitada ter­

se-á a certeza da formação de jurisprudência segura do Supremo a respeito, o 

que é fundamental , mormente em se cogitando de assuntos de ordem 

constitucional. 

2. Na nova redação proposta para o artigo 542, § 3°, do 

C.P.C. , incluir, após a expressão, em processo de 

conhecimento ou cautelar, a expressão bem como nos 

embargos à execução. / 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Justificativa: Ao processo de execução é realmente inaplicável a proposição 

ora examinada, na medida em que nele inexiste uma sentença final que não 

seja a puramente extintiva. Assim, sua exclusão do âmbito de alcance da 

medida proposta é tecnicamente correta. O mesmo não ocorre, contudo, nos 

embargos à execução, que se encerram nonnalmente mediante sentença de 

mérito, caso em que se pode, em tese, chegar ao recurso especial ou 

extraordinário. Entende-se, assim, que o dispositivo projetado deva ser 

aplicado também a essa ação incidental , extremamente freqüente nos pretórios, 

colaborando para reduzir o volume de recursos que assomam às Cortes 

Superiores. 

3. Ainda no texto proposto para o artigo 542, § 3°, do CPC, 

substituir a expressão no prazo de cinco dias após 

proferida a decisão final pela expressão no prazo para a 

interposição do recurso contra a decisão final, ou para as 

contra-razões. 

Justificativa; O estabelecimento de prazos diferenciados para a interposição do 

recurso contra a decisão fina] e para a reiteração do recurso contra o 

provimento interlocutório, sendo este menor do que aquele, pode gerar 

dificuldades para as partes, que terão de atentar para uma duplicidade 

necessária de manifestações processuais . Haverá também embaraços práticos, 

com a necessidade de os autos, retirados em carga pelo advogado que pretende 

recorrer da decisão de mérito, terem de voltar ao cartório para despacho do 

pedido de reiteração, tudo com o prazo maior em curso. Mais afinada com a 

sistemática adjetiva já vigente (vide artigo 523 , § 1°, do C.P.C ) é o 

estabelecimento de um mesmo momento processual para ambas as 

providências. A alteração sugerida contempla também a hipótese de o recurs 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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contra a decisão interlocutória ter sido interposto pelo vencedor da causa, a 

qual não foi cogitada pela redação constante no substitutivo. 

4. Com as modificações sugeridas nos itens 2 e 3, a redação 

do artigo 542, § 3°, passaria a ser a seguinte: O recurso 

extraordinário ou o recurso especial, quanto interposto de 

decisão interlocutória em processo de conhecimento ou 

cautelar, bem como nos embargos à execução, ficará 

retido nos autos e somente será processado se o reiterar a 

parte, no prazo do recurso contra a decisão final, ou para 

as contra-razões. 

5 - Sugere-se, por fim , a supressão da proposta de criação do artigo 43 na Lei 

n° 8.038/90, constante no artigo 3° do substitutivo. Isso porque a possibilidade 

de embargos infringentes contra decisão não unânime do plenário do STF 

constitui importante canal para a reafirmação ou modificação do entendimento 

sobre temas constitucionais, além dos demais para os quais esse recurso é 

previsto. Perceba-se que, de acordo com o Regimento Interno da Suprema 

Corte (artigo 333, par. único), são necessários no mínimo quatro votos 

divergentes para viabilizar os embargos. Se a controvérsia estabelecida tem 

tamanho vulto, é relevante que se oportunize novo julgamento para a 

rediscussão do tema e a fixação de um entendimento definitivo, que depois 

dificilmente chegará a ser revisto. Eventual alteração na composição do 

Supremo Tribunal no interregno poderá influir no resultado afinal verificado, 

que também poderá ser modificado por argumentos ainda não considerados ou 

até por circunstâncias conjunturais relevantes que se tenham feito sentir entre 

9 
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judiciário de assuntos da mais alta relevância para a vida nacional. 

Assim sendo, observadas os ajustes sugeridos, meu voto é 

pela aprovação do substitutivo apresentado pelo nobre Relator. 

Sala de Reuniões .i: de o~ de 1998. --------

D~ do Federal 
----

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J1JSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.070, DE 1998 

Dispõe sobre o processamento de recursos 
no âmbito dos Tribunais Superiores. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Djalma de Almeida César 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO NILSON GIBSON 

Trata-se de Projeto de Lei do Poder Executivo, que visa dar maior 

celeridade ao processamento de recursos nos Tribunais Superiores. 

Não apresenta vÍCios de natureza constitucional, de técnica 

legislativa ou de juridicidade. 

Na oportunidade que se nos apresenta, queremos dar nosso total 

apoio ao Substitutivo do ilustre Deputado-Relator Djalma de Almeida César ao Projeto de 

Lei n° 4.070, de 1998, do Poder Executivo. 

As alterações sugeridas pelo Relator são feitas de modo a 

aperfeiçoar a Proposta original, além de ser mais abrangente, por apresentar hipóteses ali 

não previstas. 

o Substitutivo, corno é fácil de notar, foi elaborado com o 

máximo de zelo e cuidado, que o caso requer, e que virá, sem dúvida alguma, dar maior 

agilidade e descongestionar os nossos Tribunais Superiores, já tão assoberbados por 

recursos repetitivos. 
/ 
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Voto, deste modo, pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa do Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n° 4.070, de 1998, e no 

mérito por sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 10 de 

VJ 

803%9.058 
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PROJETO DE LEI N° 4.070-A, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem n° 43/98 

Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos Tribunais Superiores; tendo 
parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa deste, da emenda oferecida em 
Plenário e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição da 
emenda oferecida em Plenário, com voto em separado do Deputado Jarbas Lima. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Emenda de Plenário 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- voto em separado do Deputado Jarbas Lima 
- exposição do Deputado Nilson Gibson 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O art. 481 da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil -, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário da 
Corte ou ao órgão especial a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento 
do Supremo Tribunal Federal sobre a questão." 

Art. 22 O art. 511 da Lei n2 5.869, de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido 
pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retomo, sob pena 
de deserção." 

Art. 32 O art. 557 da Lei n2 5.869, de 1973, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos, renumerando-se o atual parágrafo único para § 12: 

"§ 22 No Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, estando a decisão 
recorrida em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, poderá o 
relator do recurso dar-lhe provimento mediante despacho, do qual caberá agravo, no prazo de 
cinco dias, ao órgão competente para julgamento do recurso. 

§ 32 Nas mesmas condições do parágrafo anterior, poderá o relator do agravo de 
instrumento dar-lhe provimento por despacho, para adequar a decisão recorrida à jurisprudência 
sumulada ou pacificada da Corte, cabendo, dessa decisão, o agravo previsto no parágrafo anterior. 

§ 4~ Quando manifestamente 'infundado ou protelatório o agravo, o tribunal condenará o 
agravante a pagar ao agravado multa não excedente a dez por cento 40 val,or corrigido da causa, 
ficando a interposição de qualquer recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." 

Art. 42 Dá-se ao § 52 do art. 896 do Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho, a seguinte redação, acrescentando-se ao mesmo os i§ 6º e 'f- como 
seguem: 

"§ 52 Estando a decisão recorrida em consonância ou conflito com Súmula ou 
jurisprudência dominante da Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, poderá o Ministro Relator, por despacho, segundo a hipótese, negar ou dar • 
provimento ao recurso de revista, aos embargos ou ao agravo de instrumento. 

§ 62 Será denegado seguimento ao recurso de revista, aos embargos ou ao agravo de 
instrumento, nas hipóteses de intempestividade, deserção, falta de alçada, ilegitimidade de 
representação, desfundamentação ou manifesta inadmissibilidade. 

§ 72 Nas hipóteses dos §§ 5!! e 62, caberá agravo. no prazo de oito dias. Sendo 
manifestamente infundado ou protelatório o agravo. sujeitará o agravante à aplicação de multa não 
excedente a dez por cento do valor corrigido da causa. a favor do agravado, ficando a interposição 
de qualquer recurso condicionado ao depósito do respectivo valor." 

Art. 52 Acrescenta-se o seguinte § 5!! ao art. 897 do Decreto-Lei nQ 5.452, de 1943: 



, 

, 

"§ 52 No Tribunal Superior do Trabalho, contendo o agravo de instrumento os elementos 
necessários ao julgamento do mérito do recurso denegado, poderá este ser apreciado de imediato." 

Art. 6'l O art. 22 da Lei n2 8.038, de 28 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redaçilo: 

"Art. 22. Julgado procedente o pedido, o Presidente do Tribunal comunicará, 
imediatamente, a decisão aos órgãos do poder público interessados e requisitará a intervenção ao 
Presidente da República." 

Art. 11 Acrescentam-se à Lei n2 8.038, de 1990, os seguintes artigos, renumerando-se os 
subseqUentes: 

"Art. 43. Não cabem embargos infringentes contra decisão do plenário do Supremo 
Tribunal Federal. 

Art.44. O recurso extraordinário, bem como o recurso especial, quando interposto de 
decido interlocutória, ficará retido e só será processado se o reiterar a parte, após a decislo final. 

Art. 45. A decisão de Turma, no Superior Tribunal de Justiça, será tomada pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus originário ou recursal, hav~ndo empate, prevalecerá 
a decisão mais favorável ao paciente. 

Art. 46. As despesas do porte de remessa e retomo dos autos serão recolhidas mediante 
Documento de Arrecadação de Receita Federal (DARF), de acordo com tabela expedida pelo 
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. A Secretaria do Tribunal local zelará pelo recolhimento das despesas 
postais, cuja falta, porém, somente implicará deserção se o recorrente, intimado, não supri-la em 
cinco dias." 

Art. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 
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TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

.. •••..•.. ,~ .......................................................................................... . 

SUBSEçÃom 
Das Leis 

......................................................... ~ .................•..•.....•..............••.. 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de 
iniciativa do Presidente da República, do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos 
Deputados. 

§ }O O Presidente da República poderá solicitar urgência 
para apreciação de projetos de sua iniciativa . 
...........••.•...•..•...•....•........................•..•...•.•••••••••••.•••••••.••.•• ~ ............ . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIl 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo CiviL 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IX _ 
Do Processo nos Tribunais 

.•......••........•.......•..........................................•..•.............................. 

, 

, 



CAPÍTULO II 
Da Declaração de Inconstitucionalidade 

....................................................................................................... 

Art. 481 - Se a alegação for rejeitada, prosseguirá o 
julgamento; se for acolhida, será lavrado o acórdão, a fim de ser 
submetida a questão ao tribunal pleno . 
....................................................................................................... 

TÍTULO X 
Dos Recursos 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

•......•...........•..........•....................•.••.........................•......•.•••••••.•••.•• 

Art. 511 - No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo, inclusive porte de retomo, sob pena-de 
deserção. 

• Artigo, "caput", com redação dadape/a Lei número 8.950, de /3/ /2/ 1994. 

Parágrafo único. São dispensados de preparo os recursos 
int.erpostos pelo Ministério Público. pela União; 'Pelos Estados e 
Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de 
isenção legal. 

* Parágrafo acrescido pelu Lei número 8.9jO. de 13/12/ /99-1 . 

•.•••..•..•..............•..........................•..................••............................•• 

CAPÍTULO VI 
Dos Recursos para o Supremo Tribunal Federal e o 

....................................................................................................... 

SEçÃon 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

....................................................................................................... 

Art. 544 - Não admitido o recurso extraordinário ou o 
recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 
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(dez) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior 
Tribunal de Justiça, confonne o caso. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela rei número 8.950, de /31/21/994. 

§ 1 ° - O agravo de instrumento será instruído com as peças 
apresentadas pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, 
sob pena de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da 
petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, 
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado. 

* § ia com redação dada pela Lei número 8.950, de /31121/99.:/. 

§ 2° - Distribuído e processado o agravo na fonna 
regimental, o relator proferirá decisão . 

* § 2 0 c;om redação dada pela Lei número 8.950, de / 311211994. 

§ 3° - Na hipótese de provimento dó agravo, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 
mérito do recurso especial, o relator determinará sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. 

* § 30 com redação dada pela Lei número 8.950, de 1311211994. 

§ 4° - O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao 
agravo de instrumento contra denegação de recurso 

extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso 
especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 

* § 40 com redação dada pela Lei número 8.950, de 131/21/994 . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••• •• •• • • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULo v n 
Da ordem dos Processos no Tribunal 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •••• • • • • •• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. 
Art. 557 - O relator negará seguhlento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 
contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. 

• Artigo, "caput", com redação dada pela Lei número 9.139, de 301J/I /995. 

Parágrafo único. Da decisão denegatória caberá agravo, no 



prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento 
do recurso. 

Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator 
pedirá dia. 

• Parágrafo com redação dada pela Lei número 9.139, de 30/11/1995 . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO X 
Do Processo Judiciário do Trabalho 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO VI 
Dos Recursos 

..•............................ ~ ...................................................................... . 

Art. 896 - Cabe Recurso de Revista das decisões de última 
instância para o Tribunal Superior do Trabalho, quando: 

• Art. 896 com redação dada pela Lei número 7.701, de 21/1211988 . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 50 - Estando a decisão recorrida em consonância com 
enunciado da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho, poderá o Ministro Relator, indicando-o, negar 
seguimento ao Recurso de Revista, aos Embargos, ou ao Agravo 
de Instrumento. Será denegado seguimento ao Recurso nas 
hipóteses de intempestividade, deserção, falta de alçada e 
ilegitimidade da representação, cabendo a interposição de 
Agravo. 

• § 5° com redação dada pela Lei número 7.701, de 21/121J98~. 

7 
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Art. 897 - Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias: 
a) de petição, d~ decisões do Juiz ou Presidente, nas 

execuções; 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 40 
- Na hipótese da alinea "b" deste artigo, o agravo será 

julgado pelo Tribunal que seria competente para conhecer o 
recurso cuja interposição foi denegada. 

• Com redação dada pela Lei número 8.432, de 11106/ /992 . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI N° 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 

INSTITUI NORMAS 
PROCEDIMENTAIS PARA OS 
PROCESSOS QUE ESPECIFICA, 
PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA E O SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. 

TÍTULO I 
Processos de Competência Originária 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 

, 
CAPITULO IH 

Intervenção Federal 
••••••••••••• !, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••• 

Art. 21 - Realizada a gestão prevista no inciso I do artigo 
anterior, solicitadas informações à autoridade estadual e ouvido 
o Procurador Geral, o pedido será distribuído a um relator. 

Parágrafo único. Tendo em vista o interesse público, poderá 
ser permitida a presença no recinto às partes e seus advogados, 
ou somente a estes. 

Art. 22 - Julgado procedente o pedido, o Presidente do 
Superior Tribunal de Justiça comunicará, imediatamente, a 



decisão aos órgãos do poder público interessados e requisitará a 
intervenção ao Presidente da República . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULOllI 
Disposições Gerais 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 44 - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente os artigos 541 a 546 do Código de Processo Civil 
e a Lei número 3.396, de 2 de junho de 1958. 

REGIMENTO INTERNO 
DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
.•.............................................................•..................... ~ .•.•.....••....•• 

PARTE 11 
Do Processo 

•••••••••••••••••••••• • • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 
TITULOITI 
Das Sessões 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO VI 
Das Sessões das Turmas 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 181 - A decisão da Turma será tomada pelo voto da 
maioria absoluta dos seus membros. 

§ 10 - O Presidente da Turma participa dos seus julgamentos 
com as funções de relator, revisor e vogal. 

§ 20 
- Não alcançada a maioria de que trata este artigo, será 

adiado o julgamento para o fim de ser tomado o voto do Ministro 
ausente. 

L-___________________________________ _ _ _ _ __ -
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§ - 3": ~- Persistindo a :.. , ~ ausência, ou havendo vaga, 
impedimento ou licença, por mais de um mês, convocar-se-á 
Ministro de outra Turma (ART.55). 

§ 40 
- No habeas corpus e no recurso em habeas corpus, 

havendo empate, prevalecerá a decisão mais favorável ao 
paciente . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Supremo Tribunal Federal 

HABEAS CORPUS ~. 74.761-2 
PROCED o : DISTRITO FEDERAL 

.RI·ATOR I KIN. MAURfcIO coRRiA 
PACTE. LUI Z PACHECO DRUMOND 
PACTE. : HAROLDO RODRIGUES NUNES 
PACTE. : WALDEMIR GARCIA 
PACTE'. CARLos TEIXEIRA MARTINS 
IMPTE. JOÃO COSTA RIBEIRO FILHO 
COATOR : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA - STJ 

Deai.&o ' : Por unanimidade, a 
ao Plenário o julgamento do pedido. Ausente, 
julgamento, o Senhor Ministro Carlos Velloso. 

• 
Turma deliberou afetar 
justificadamente, neste , 
2&. Turma, 13.5.97. 

Deai.ao : Adiado o julgamento pelo pedido de vista do 
Ministro Carlos Velloso, após o voto do Ministro M.J1r!cio Corr~a 
(Relator), deferindo o pedido, nos termos do voto que proferiu. 
Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Falou pelos 
pacientes o Or. João Costa Ribeiro Filho . Plenário, 21.5.97. 

Deai.ao : O Tribunal, por maioria, deferiu o pedido, 
nos termos do voto do Ministro Maurício Corr@a (Relator) , 
declarando, ainda, incidentalmente, a inconstitucionalidade da 
expressão -absoluta de seus membros-, constante do cagut do art. 181 
do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, vencidos os 
Ministros Carlos Velloso e Octavio Gallotti. Votou o Presidente . 
Ausentes, justificadamente, o Ministro Moreira Alves, e, neste 
julgamento, o Ministro N~ri da Silveira. Plenário, 11.06.97 . 

BMENTA: HABEAS-CORPUS. JULGAMENTO OE RECURSO ESPECIAL, 
CíVEL OU CRIMINAL, PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. QUORUM 
PARA JULGAMENTO: MAIORIA 'SIMPLES (RI-STJ, "ART. 181, CAPUT). 

Suspensão de julgamento de recurso especial criminal, 
ap6s ter sido alcançada a maioria simples, para aguardar o retorno 

e l 



• 

de Ministro ausente â Sessão, a fim de qlle a deliberação fosse 
tomada pela maioria absoluta dos membros dã Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (RI-STJ, art. 181, caput). 

1. O § l- do art . 615 do C6diqo de Processo Penal, 
contido no Capitulo V do Titulo II do Livro lII, que concede a 
decisão mais favorável ao réu no caso de empate na votação, aplica­
se apenas aos recursos previstos no mesmo capitulo (recurso em 
sentido estrito, apelação e embargos infringentes _ e de nulidade), 
excluidos, portanto, os recursos extraordinário e especial. 
Precedentes: HC n- 56.481-RJ, in RTJ 91/804; HC n- - 58.318-RJ, in RTJ 
102/532. 

2. A exigência de maioria absoluta dos membros da Turma 
para a tomada de decisões, contida no caput do art. 181 do Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça, é inconstitucional porque 
dispõe sobre direito processual, que ê matéria da compet@ncia 
legislativa exclusiva da Unilo (CF, art. 22, I). 

3. Habeas-corpus conhecido e provido para declarar que a 
<1ecisão definitiva da 6- Turma do Tribunal Superior de Justiça, ao 
julgar o Recurso Especial n- 94.798-RJ, ê aquela tomada por 2 votos 
contra 1 na Sesslo de 12.11.96, sendo nula a que resultou -do 
prosseguimento do julgamento, de 3 votos contra 2, na Sesslo de 
10.12.96. 

-absoluta 
Regimento 

4. Declaração da inconstitucionalidade das expressões 
dos seus membros- contida no caput do art . 181 do 

Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

MENSAGEM N° 43, DE 1998, DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

I I 

Nos tennos do artigo 64, parágrafo 1°, da Constituição Federal, submeto á elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros 

de Estado da Justiça e Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o texto do projeto de lei . 
que "Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos Tribunais Superior~s"_ 

Brasília, 13 de janeiro Q.e 1998_ 
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EXPÓSlçAO DE MOTIVOS N° 003-MJ/CC-PR, DE 12 DE JANEIRO DE 1998, 
. . 

DOS SRS. MINISTROS DE ESTADO DA JUSTiÇA E CHEFE DA CASA CIVIL DA 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

l. A realidade vivenciada atualmente pelas Cortes Superiores é de 
verdadeira incapacidade material de enfrentar a enxurrada de recursos que lhes são, diariamente. 
submetidos a apreciação. O ponto fulcral do problema não se encontra na ausência de 
aparelhamento màterial ou humano, mas na intrincada sistemática recursal existente, que 
pennite, na prática. que qualquer demanda judicial alcance o Supremo Tribunal Federal e os 
tribunais superiores, abarrotando de processos essas Cortes, muito acima da capacidade humana 
de dar vazão a tal volume de processos. 

o Supremo Tribunal Federal, no ano de 1997, julgou 40.815 processos, o 
que representa uma média de 4.000 processos apreciados por cada um de seus m;:,'stros. No 
entanto, tal esforço, que superou todas as marcas anteriores Gá que em 1996 haviam sido 
julgados 31.662 processos), não conseguiu reduzir significativamente o estoque acumulado de 
recursos pendentes de julgamento. uma vez que a Suprema Corte findou o ano com um acervo 
de 96.875 processos (em 1996 entraram 24.947 e em 1997.35.077). 

A situação do Superior Tribunal de Justiça não é diferente. Dos 3.711 
processos julgados no ano de 1989, quando de sua instalação. chegou, no ano de 1997 (até o mês 
de novembro) à cifra recorde de 94.140 processos julgados (quase alcançando os 100.000 até o 
final de dezembro). No entanto. já começa o ano de 1998 com um estoque superior a 40.000 
processos. O crescimento assustador dos recursos, no entanto, diz respeito a matérias 
praticamente idênticas. mormente nas áreas tributária, previdenciária e administrativa, que 
representam mais de 60% dos processos apreciados pelo STJ. Como, nessas matérias, a Corte já • 
firmou jurisprudência. sumulada ou não, a sobrecarga de processos em relação . aos quais não 
seria necessário que o Colegiado voltasse a se manifestar é desumana em termos de dispêndio de 
trabalho. com ;} agri!vante de que. em cada processo, pode haver a argüição de preliminares 
(intcmpcstividadz. ucse'rção. i rregularidade de representação. prequestionamento, especificidade 
da divergência. etc ) que o tornam. nesse aspecto. distinto dos demais, obrigando o magistrado a 

• apreciar um a um. 

PJra J~:; :iiogar ao menos as sessões de julgamento. a solução adotada. 
tanto pelo STJ quanto pelo STF tem sido a de organizar pautas dirigidas. em que se elencam os 
processos que. por sua identidade de matéria. terão o mesmo desfecho decisório, já estando 
pacificada a questão nessas Cones . . 
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A melhor solução para a questão da sobrecarga de trabalho repetitivo nas 
Cortes Superiores seria a adoção da súmula vinculante. objeto do PEC n!! 96/92, que ora tramita 
na Câmara dos Deputados. rel:ltado pelo Deputado JAIRO CARNEIRO. No entanto, enquanto 
tal medida n:1O é aprovada. bU$ca-se solução que resolva em parte o problema. 

No CUSJ do Tribunal Superior do Trabalho, onde se tentou solucionar o 
problema na base" de aumentar o número de juízes atuando na Corte, através da convocação 
:xtraordinária, por um ano, de 10 juízes dos TRTs, o que elevou para 37 o número de 
magistrados operando naquela Corte Superior. chegou-se à cifra recorde de 87.323 processos 
julgados no ano de 1997. Recorde notávd, tendo em vista que no ano anterior, que já havia 
superado todas as marcas. haviam sido julgados apenas 57.863 processos. Ora, o ano de 1997 
fmdou PfUll o TST com o estoque remanescente de 126.225 processos para serem apreciados, 
dos quais 94.969 sequer foram distribuídos. ou seja, se o TST não recebesse nenhum processo 
novo no ano de 1998, ainda assim, mesmo com novas convocações de juízes, não seria capaz de 
dar vazão a tal volume de recursos. 

A própria experiência de fracionamento interno da Se~ão de Dissídios 
Individuais do TST (que promove, entre outros misteres, a unifonnização de jurisprudência entre 
as 5 Turmas do Tribunal) em duas subseções, para diminuir o colegiado, duplicando a 
capacidade de julgamento dos processos (uma se dedicando às ações rescisórias e mandados de 
segurança, enquanto a outra apreciava os embargos de divergência), demonstrou que há questões 
que podem requerer a uniformização entre as duas subseções, mormente no que diz respeito à 
interpretação de normas processuais, criando-se, dessarte, mais uma instância interna dentro do 
TST, o que vem a complicar ainda mais a sistemática recursal. 

Finalmerite, devido à tão esgrimida independência do magistrado na 
interpretação da lei, está sendo vivenciando pelo Judiciário Trabalhista o fenômeno da avalanche 
inusitada de recursos e ações rescisórias em matéria de planos econômicós (Bresser, Verão, 
Collor e URPs de abril e maio/88), onde as JCJs e TRTs insistem em garantir aos trabalhadores 
os resíduos inflacionários suprimidos pelos referidos planos, quando o Supremo Tribunal 
Federal decidiu no sentido da inexistência de direito adquirido aos referidos resíduos, tendo o 
Tribunal Superior do Trabalho revisto seus verbetes sumulados que os deferiam. O que se tem 
verificado na prática, diante dessa realidade. é a realização de sessões diárias de julgamento no 
TST, com as pautas abarrotadas de processos versando sobre planos econômicos, representando 
mais de 80% dos processos julgados. 

Há, portanto, uma crise estrutural do modelo existente, que exige reformas 
estruturais, visando . a diminuição do número de causas submetidas a julgamento nas Cortes 
Superiores. de modo a que posssam ser melhor debatidas aquelas que efetivamente dependem de 
um pronunciamento inovador dessas Cortes. A continuarem funcionando com o volume de 
processos ora existentes, estão ameaçadas de entrarem num colapso operacional sem 
precedentes. pois já se. toma tisicamente impossível para um número limitado de magistrados 
apreciar tantas causas. 
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Diante de tal quadro apresentado atualmente pelos ;ri bunais Superiores. é 
de suma importância que se dê. com a máxima urgência possível. uma :iuiu~;iJ jJ~a o problema 
do abarrotamento de recursos que c~gam a essas Cortes. E a solução. como visto, não passa 
pelo aumento do número de juízes ou tribunais. mas por uma reformulação de pontos básicos da 
sistemática decisória e recursal em relação ao modelo ora vigente. 

2. Nesse sentido, as alterações e acréscimos propostos no presente projeto 
de lei em relação ao CPC. CLT e Lei n2 8.038/90 se fazem necessárias para desafogar as pautas 
de julgamento dos tribunais superiores - Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça 
e Tribunal Superior do Trabalho ., em que a avalanche de recursos sobre matérias já sumuladas 
ou pacificadas tem desafiado a capacidade de julgamento colegiado nas sessões que são precisas 
para apreciar o elevado número de recursos sobre matérias idênticas. 

A praxe que as Cortes Superiores têm adotado é a do julgamento em 
conjunto de tais matérias. declinando-se apenas o número dos processos, para os quais o relator 
dá a mesma decisão, com o referendum do colegiado. sem que este tenha ouvido relatório 
circunstanciado ou discutido o processo. Assim, na prática, as decisões nesses processos já têm 
sido adotadas de forma monocrática, baseadas na contiança que o colegiado atribui ao relator no 
enquadramento da matéria como pacificada. 

A vantagem da alteração legal seria a de racionalizar o funcionamento dos 
Tribunais Superiores. desafog~do as sessões de julgamento, uma vez que, muitas vezes, o 
processo já teria condições de ser decidido, mas fica aguardando pauta para julgamento. Haveria, 

portanto, sensíveis vantagens para o jurisdicionado, pela maior presteza na prestação 
jurisdicional. 

Com relação ao TST. o acréscimo do § 52 ao art. 897 da CLT visa a dar ao 
agravo de instrumento contra despacho denegatório de recurso de revista tratamento similar ao 
ofertado pelos §§ 3!! e 42 do art. 544 do CPC aos agravos de instrumento em recurso 
extraordinário ou especial. No mesmo diapasão, estando sumulada a matéria, poderia a causa ser 
decidida, de imediato. nos próprios autos do agravo de instrumento, no âmbito do TST, 
prestigiando-se, dessarte. os princípios da economia e celeridade processuais, com o que se • 
evitaria a necessidade de aguardar a subida do recurso principal para, só então, julgar o mérito da 
causa. 

No que conceme à previsão de agravo da decisão monocrática do relator 
que der provimento a recurso, a medida condiz com a necessidade de não se subtrair ao 
colegiado a apreciação da matéria, com vista a possível recurso extraordinário, quando 
inexistente orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal ou sendo esta conflitante 
com a dos tribunais superiores. 

3. No mesmo diapasão, a inclusão do parágrafo único ao art. 481 do CPC 
daria igual celeridade aos julgamentos, na medida em que evitaria remessas desnecessárias de 
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matéria constitucional aos plenários dos Tribunais. quando o Supremo Tribunal Federal já .se 
houvesse pronunciado sobre a questão. Tais medidas contribuiriam enonnemente para agilizar o 
andamento dos processos no àmbito dos tribunais. dando uma resposta mais rápida aos anseios 
da sociedade por um Justiça mais rápida e econômica. 

4. A ai teração de redação do art. 511 do CPC refere-se unicamente à 
inclusão do recolhimento do porte de remessa do processo entre os requisitos que deverão ser 
comprovados para a apreciação do recurso. no que concerne aos pressupostos de admissibilidade 
genéricos, uma vez que o dispositivo em tela, na sua redação original, refere-se apenas à 
comprovação do pagamento do porte de retorno, quando a lei exige o pagamento de ambos. 

A omissão do porte de remessa no referido dispositivo tem ocasionado o 
não conhecimento de muitos recursos. reputados como desertos, pela não comprovação do 
pagamento do porte de remessa. A celeuma, no âmbito do STJ, em face da omissão, ocasionada 
inclusive pelo tratamento diverso dado pelos vários Tribunais Regionais Federais e Tribunais de 
Justiça à questão, onde UhS exigem e outros não. o recolhimento do porte de remessa e de 
retorno dos autos, levou aquela Corte a delegar a seu Presidente competência para orientar. de 
fonna provisória, os tribunais inferiores. quanto a tal questão. para que haja unifonnidade de 
tratamento. 

Assim. com a alteração, ficará pacificada a questão. O acréscimo do art. 46 
à Lei 8.038/90' especificaria. no caso do recurso especial e do extraordinário, a fonna de 
recolhimento dos portes de remessa e retorno do processo. 

5. A nova redação proposta para o art. 22 da Lei n2 8.038/90 tem por 
finalidade deixar claro que a distribuição do pedido de intervenção para um relator, tal como 
previsto no art. 21 da mesma Lei, é procedimento a ser adotado tanto no STJ quanto no STF. A 
redação atual do art. 22, mencionando exclusivamente o Presidente do ST] como autoridade que 
deverá comunicar o resultado do julgamento ao Presidente da República para a decretação da 
intervenção, tem levado à interpretação no sentido de que o pedido de intervenção, no âmbito do 
STF, deveria ter sempre como relator o próprio Presidente do STF, o que tem sobrecarregado 
aquela autoridade. 

Assim, a alteração legal, passando a designar genericamente o presidente 
do tribW1al ao qual for dirigido o pedido de intervenção, como autoridade implementadora das 
medidas posteriores ao julgamento da matéria pelo tribunal, quer seja o ST], quer seja o STF, 
acabaria com a controvérsia sobre a abrangência do art. 21 da mesma Lei, evitando~se a 
necessidade de se declinar nesse . dispositivo legal, especificamente, quais os Tribunais que 
abrange. 

6. Seguindo na mesma esteira de desafogamento dos órgãos de cúpula do 
Poder Judiciário, o acréscimo de novo art. 43 à Lei n2 8.038/90 visa à redução dos embargos 
infringentes no âmbito do Supremo Tribunal Federal, uma vez que as matérias que são levadas 

I 
, 
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ao Plenário já sãQ de. tal rele.vâpcia, que-os debates verificados para a fixação de posicionamento 
da Corte raramente ensejariam a revisão de posturas por parte daqueles que já se pronunciaram a 
favor ou contra as teses veiculadas em recursos ou ações apreciadas em Plenário. 

7. O acréscimo do art. 44 à Lei nl! 8.038/90 tem por finalidade evitar a 
subida e descida do processo. dos Tribunais Federais ou Estaduais para o STJ e STF. para 
apreciação exclusiva de questões prejudiciais. até que se chegue ao mérito da causa. A alteração 
da sistemática simplificaria o processo, concentrando todas as questões - prefaciais e de mérito -
, para a apreciaçãQ em conjunto. quando da conclusão do exercício de jurisdição pelos Tribunais 
inferiores. 

8. Finalmente. no que concerne à inclusão de dispositivo referente ao 
funcionamento das Turmas do STJ, trata-se unicamente de adotar previsão legal sobre questão 
que o Supremo Tribunal Federal. examinando o art. 181 do Regimento Interno do STJ. 
considerou matéria de índole processual, somente disci.plinável pela via legal, a par de reputar 
restrito aos recursos de natureza ordinária o privilégio do empate, no julgamento de recurso em 
habeas corpus, ser favorável ao paciente (cfr. nessas duas matérias, a decisão tomada no HC 
74761-DF, ReI. Min. MAURíCIO CORRÊA, in DJU de 12/09/97, pg. 43.713) . 

. São estas. Senhor Presidente. as razões que nos levam a propor a Vossa 
Excelência o encaminhamento ao Congresso Nacional do anexo projeto de lei. 

Aviso nO 48 

Respeitosamente, 

- SUP ARle. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

C ê~ 
CLOVIS DE B~OS CARV AL~ 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Em 13 de janeiro de 1998 . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

• 

------
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Rtpública relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos 

Tribunais Superiores". 

c 

- :. 

Atenciosamente, 

C_' _ ..... ~_~....; ... __ A. __ , 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BBASh,JA-DF. 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.070, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos 
Tribunais Superiores. . 

EMENDA 

Acrescente-se o seguinte artigo 2°, renumerando-se os artigos subseqüentes: 

"Art. 2° - O artigo 475 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, passa a vigorar com os seguintes parágrafos, suprimindo-se seu atual parágrafo 
único: 

§ 1 ° Não se aplica o disposto nos incisos 11 e m deste artigo: 

a) nas causas de valor igual ou inferior a 10.000 (dez mil) UFIR - Unidades Fiscais de 
Referência; 

b) nas causas julgadas com fundamento em entendimento pacífico dos Tribunais 
Superiores ou-do Tribunal competente para apreciação do recurso. 

§ 2° Nos casos previstos neste artigo, salvo o disposto no parágrafo primeiro, o juiz 
ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação da parte vencida; não o 
fazendo, poderá o presidente do tribunal avocá-lo." . 
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JUSTIFICATIV A 

o Projeto apresentado pelo Poder Executivo tem. conforme informa sua justificativa, a 
louvável intenção de combater a "verdadeira incapacidade material de enfrentar a enxurrada de recursos 
que lhes são, diariamente, submetidos à apreciação." 

A presente proposta visa a colaborar na consecução daquele objétivo, com a vantagem de 
descongestionar também os Tribunais inferiores. 

Atualmente, toda e qualquer causa. independente de seu valor, julgada contra a União. o 
Estado e o Município. ou quando for julgada improcedente execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 
fica sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Ora, isso significa que, independente do valor da causa, e de a mesma já ter sido apreciada 
em la Instância, será ela. obrigatoriamente, submetida a nova apreciação, pelo Tribunal competente . 

• 
Mais grave: mesmo as causas julgadas com base em entendimento pacífico dos Tribunais 

Superióres. ou do próprio Tribunal competente, será ela obrigatoriamente submetida ao duplo grau de 
jurisdição. 

Com a presente proposta. somente causas de valor econômico mais significativo (10.000 
UFIR's), e que não forem julgadas com base em entendimentos pacificados nas Cortes Superiores, 
submeter-se-ão necessariamente ao duplo grau de jurisdição. ,. 

Destaque-se que a presente proposta não altera-- o regi iapelação voluntária, que . 
continuará sendo interposta. quando for o caso; só impede qJe a s d e ueno valor, ou decididas 
segundo entendimen~urisprudencial tranqüilo. continuem la, o . orj~mq'nte , congestionar o Poder 
Judiciário. ( 

I 

• 
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Defiro . Publique-se . 

Em 09/ 03/ 98 PRESIDENTE 

Mensagem n° 300 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-~e a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito, e, 

portanto, cancelada, a urgência pedida com apoio no parágrafo 1 ° do artigo 64 da Constituição 

Federal para o projeto de lei nO 4.070, de 1998, que "Dispõe sobre o processamento de recursos no 

âmbito dos Tribunais Superiores", enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem n° 43, de 

1998. 

Brasília,!) de março de 1998 . 
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Aviso n° 320 - SUP ARfC. Civil. 
~ 

Em 5 de março de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita seja cancelada a urgência pedida para o Projeto de Lei nO 4.070, de 1998. 

Atenciosamente, 

c --- -----
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado UBIRATAN AQUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos'Deputados 

BRASÍLIA-DF, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei disciplinando o processamento de 

recursos nos Tribunais Superiores. A proposição traz modificações na legislação processual 

vigente quanto aos seguintes aspectos: 

1. Os órgãos fracionários dos tribunais deixam de submeter ao 

plenário ou órgão especial a argüição de inconstitucionalidade, quando houver 

pronunciamento do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 

• 
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2. A comprovação, através de porte de remessa, do preparo, na 

interposição de recurso. 

3. Provimento ao recurso mediante despacho, no Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão confrontar-se com Súmula e 

jurisprudência dominante da Corte. 

4. Multa de até l00!o do valor corrigido da causa, no caso de agravo 

infundado ou protelatório. 

5. Provimento ou desprovimento de recurso de revista no Tribunal 

Superior do Trabalho mediante despacho, quando a decisão recorrida estiver em conflito 

ou em consonância com Súmula ou jurisprudência dominante da Corte. 

6. Denegação de seguimento também aos embargos e ao agravo de 

instrumento, nas hipóteses previstas no art. 896, da CLT. 

7. Possibilidade de julgamento do mérito do recurso denegado, no 

TST, quando o agravo de instrumento contiver os elementos necessários. 

8. Alteração do art. 22, da Lei nO 8.038/90, para substituir a 

expressão "Superior Tribunal de Justiça" por "Tribunal". 

9. Não-cabimento de embargos infringentes contra decisão do 

plenário do Supremo Tribunal Federal . 

10. Retenção dos recursos extraordinário e especial, interpostos de 

decisão interlocutória, que só serão processados se houver reiteração da parte, após 

decisão final. 

11 . Exigênciá de voto da maioria absoluta dos membros da Turma 

no STJ, nas decisões proferidas. 

12. Prevalência da decisão mais favorável ao paciente, em habeas 

corpus, quando houver empate. 

21 
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Em sua exposição de motivos, alega o Autor do Projeto que há uma 

crise estrutural do modelo pr6cessuàI vigente, exigindo reformas estruturais, com o fim de 

diminuir o número de causas submetidas a julgamento nas Cortes Superiores e propiciar um 

debate mais amplo e aprofundado das questões que dependam de um pronunciamento 

inovador dessas Cortes. 

Argumenta-se com a possibilidade de um colapso operacional desses 

Tribunais Superiores, diante da impossibilidade de um número limitado de magistrados 

julgarem tantas causas. 

Assim, a solução preconizada é a reformulação de pontos básicos da 

sistemática decisória e recursal em relação ao modelo ora vigente. 

Compete a esta Comissão o pronunciamento quanto 
, 
a . ' 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e ao mérito do projeto. 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

A proposição em apreço atende aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União (art. 22, da CF), ao processo 

legislativo (art. 59, da CF) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 ~\da CF). Quanto à 

juridicidade e à técnica legislativa não há reparos a fazer. 

Passamos, p~is, a examinar o mérito. 

o art. lOdo presente projeto de lei insere significativa mudança no 

ordenamento jurídico. 

Propõe, na perspectiva da celeridade processual, que os órgãos 

fracionários (câmara, turma ou grupo) dos tribunais superiores não mais submetam ao 

plenário ou ao colegiado especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver 

pronunciamento do STF sobre a questão . 

• 
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Como sabemos, a propósito do art. 4ª 1 do CÓdigo de Processo 
, . 

Civil, atualmente, em sede de argüição de inconstitucionalidade, após o despacho do relator 

do feito, duas situações poderão ocorrer, no âmbito do órgão fracionário: 1) a argüição é 

rejeitada e, então, o processo segue nonnalmente até o seu julgamento; 2) a argüição é 

acolhida e, nessa hipótese, lavrado o acórdão, submete-se a questão novamente ao pleno. 

Ora, como podemos perceber, no segundo caso duplica-se a 

avaliação da inconstitucionalidade, nesse controle incidental ou difuso. Afinal, já há um 

pronunciamento de um órgão fracionário do tribunal, mas, ainda assim, remete-se à 

consideração do plenário da Corte para o mesmo fim. 

Nos tennos do Projeto de Lei em tela, acrescentando-se um 

parágrafo único ao art. 481, do CPC, os órgãos fracionários não mais submeterão ao 

plenário ou ao órgão especial a argüição de inconstitucionalidade, quando sobre a questão 

já houver pronunciamento do STF. 

A nosso ver a proposta merece prosperar. Já é hora de, com 

coragem, modernizannos os procedimentos judiciais, sem comprometennos os intocáveis 

direitos da ampla defesa, do contraditório e do acesso ao judiciário. 

Todavia, propomos alteração, na fonna do Substitutivo que no final 

apresentamos, visando o aperfeiçoamento do texto para suprir eventual dúvida que pudesse 

ser suscitada, pois a redação original do projeto de lei não deixa claro que os 

pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal, que desobrigariam a remessa da argüição 

de inconstitucionalidade ao Plenário dos tribunais, seriam justamente os dimanados do 

STF, pois, do contrário, poderiam ser invocados pronunciamentos de Tunnas do STF, 

onde as divergências são possíveis. 

De fato, já havendo pronunciamento do Plenário do STF, o próprio 

órgão fracionário poderá identi!icar a inconstitucionalidade, uniformizando a jurisprudência 

e evitando a sobrecarga das pautas dos órgãos plenos ou especiais dos tribunais. 

Quanto ao art. 2° do Projeto de Lei n° 4.070/98, firmamos 

entendimento no sentido de que a proposta apenas visa adequar o texto legal já vigente, 

contido no caput do art. 511, do atual Código de Processo Civil (Lei n° 5.869/73), a saber: 

23 
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Art. 511 - No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo, inclusive porte de retomo. sob pena de 
deserção (grifo nosso). 

Nessa fórmula .normativa, cogita-se apenas do recolhimento do porte 

de retomo, quando do preparo do recurso pela parte. Agora, com a nova redação proposta, 

acertadamente, deverá a parte também recolher as custas correspondentes ao porte de 

remessa. Porte de remessa e de retomo é a despesa que tem o Estado com o transporte dos 

autos que materializam o feito processual. 

Consistindo no pagamento prévio da taxa que é devida ao Estado 

pára o processamento dos recursos, o preparo é um dos requisitos de admissibilidade dos 

mesmos. A cobrança do porte de remessa, introduzida pelo Projeto de Lei nO 4.070/98 não 

limita o acesso do cidadão ao duplo grau de jurisdição, pois já é exigência da lei, como 

visto, o pagamento do porte de retomo, estatuindo-se, agora, apenas a obrigação de se 

recolher também o porte de remessa, com o que se corrige a falha legislativa de outrora. 

Por conseguinte, o art. 7°, ao acrescentar à Lei n° 8.038/90, o art. 46 

caput e parágrafo único, também deve ser integralmente admitido, uma vez que trata 

apenas de regulamentar os procedimentos do recolhimento do porte de remessa e de 

retomo. 

Cumpre-nos observar ainda quanto ao art. 2° da proposta, que a 

intenção do Autor do presente Projeto de Lei foi a alteração do caput do art. 511, da Lei 

n° 5.869/73, não se cogitando da supressão do parágrafo único do referido artigo, que trata • 

da isenção de preparo de recursos do Ministério Público, União, Estados, Municípios e 

respectivas autarquias. 

Para que fique clara tal intenção, ela se encontra adequada no 

Substitutivo que propomos. 

Os arts. 3° e 4° do Pf:" modificam a sistemática de provimento de 

recurso nos tribunais superiores, STF, STl, e TST, respectivamente. 

Pelo proposto, em ambos os artigos, que se assemelham, havendo 

- -- ----
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Súmula ou jurisprudência dominante no âmbito do respectivo tribunal, o relator do recurso 

poderá dar-lhe ou negar-lhe provimento mediante despacho. Desse despachQ caberá agravo 

ao órgão competente para julgamento do recurso, com o que se preserva o direito da ampla 

defesa e do contraditório. 

É de observar, nesse particular, que o ordenamento já prevê, 

atualmente, a hipótese legal do relator negar seguimento ao recurso. Com a alteração 

proposta, poderá o relator tanto negar como dar provimento ao recurso, imprimindo maior 

agilidade no processamento da via recursal em favor da parte recorrente que deseja, o mais 

breve possível, ver satisfeita a prestação jurisdicional. 

A multa prevista para o agravo impetrado sem fundamentação ou 

com caráter meramente protelatório, apenas repete idêntica sanção, já vigente no art. 538, 

parágrafo único do CPC, para o caso de embargos de declaração. 

Entretanto, visando uniformizar a norma de sanção proposta com a 

já vigente 00 art. 538, parágrafo único do CPC, tomamos a liberdade de apresentar emenda 

ao projeto. 

Ocorre que o art. 538 e seu parágrafo único do CPC trata dos 
• 

embargos de declaração, prevendo multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da causa 

quando os embargos forem meramente protelatórios. Sendo os embargos protelatórios 

reiterados, a multa pode ser elevada em até 10%. 

Assim, como o PL pretende a aplicação de multa para a interposição 

de agravo contra o despacho de provimento de recurso, na hipótese desse agravo ser 

meramente protelatório, seria de boa técnica que esta multa fosse similar a dos embargos 

de declaração. 

O art. 5° do projeto em comento faz inserir na justiça especializada 

trabalhista regra já vigente na justiça processual comum. 

Com efeito, ao disciplinar as regras de processamento do Recurso 

Especial e do Recurso Extraordinário perante o Superior Tribunal de Justiça e perante o 

Supremo Tribunal Federal, o Código de Processo Civil estabelece no art. 544, parágrafos 

25 
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3° e 4° a possibilidade de que seja julgado o mérito do recurso, uma vez provido o 

respectivo agravo . 

Ou seja, já é norma vigente no campo cível, que a não 

admissibilidade do recurso extraordinário ou do recurso especial, pelo tribunal recorrido, 

comporta o agravo de instrumento para o STJ ou para o STF, conforme o caso, sendo que, 

provido o agravo, converte-se imediatamente para o julgamento do próprio recurso. 

Tal regra foi fluto de alteração não muito distante na legislação 

processual cível, saudada, à época e ainda hoje, como extremamente benéfica, pela 

comunidade jurídica nacional. 

Face àquelas modificações, agora, no processo cível, ao se interpor 

agravo de instrumento, pela denegação de seguimento de recurso pelo Tribunal a quo, a 

parte já deve juntar, sob pena de não conhecimento do agravo, entre outros documentos 

processuais, cópia do acórdão recorrido e da própria petição de interposição do recurso. 

Com tais providências, permite-se no processamento dos aludidos 

recursos no STJ e no STF o julgamento do próprio recurso, uma vez provido o agravo. 

A mesma sistemática se procura imprimir ~o pr9cesso trabalhista, 

com o Projeto de Lei ora em exame. 

Este é o escopo do PL: estender a mesma eficiente regra processual 

civil ao processamento do recurso, mediante agravo de instrumento, perante o Tribunal 

Superior do Trabalho. • 

Indubitavelmente, a medida é salutar e pode contribuir para a 

celeridade processual e rapidez na prestação jurisdicional a que tanto almejamos. 

O art. 6° do PL não comporta maiores comentários, dada a 

constitucionalidade formal e material e, ainda, a juridicidade que encerra. 

Trata a referida norma, como proposta, de generalizar a autoridade 

que deverá atuar, na hipótese de requisição de intervenção federal, nos termos da Lei nO 

8.038/90. 

- - - - -



Ocorre que o texto desse diploma legal arrola apenas a figura do 

Presidente do STJ, olvidando-se do Presidente do STF, o que com o presente Projeto de 

Lei busca-se corrigir, não mais cogitando do Presidente de um tribunal, mas sim, do 

Presidente de IIqualquer dos tribunais superioresll
. 

O confronto do texto que se procura reformar e o do PL, em seu art. 

6°, por si SÓ, são esclarecedores. 

Nenhuma dificuldade deve recair, igualmente, sobre a análise de 

mérito do art. 7°, ao propor o acréscimo à Lei nO 8.038/90, mediante um novo art. 45, 

caput e parágrafo único. 

Afinal, o caput do supracitado artigo do CPC indica apenas a 

qualificação do quorum para decisão de feitos no âmbito das Turmas do STJ. A nosso ver, 

trata-se de matéria de interesse específico daquela Corte, não se podendo dela (proposta) 

se valer para se imaginar uma afronta à franquia constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, pois que, a parte terá preservado o direito recursal, mudando apenas, como 

já observamos, o número de votos necessários e suficientes para o julgamento da demanda 

em sede de decisão de Turma no STJ. 

Ademais, ressaltamos que o Regimento daquele Tribunal já previa a 

votação em maioria absoluta, em suas Turmas, porém, o STF veio a declarar a 

inconstitucionalidade daquele regramento por entender que tal dispositivo somente poderia 

se efetivar se previsto em lei, por ser a matéria de índole processual, o que se resgata, 

portanto, com o presente PL. 

Nenhuma objeção há de ser feita em relação a inserção na Lei nO 

8.038/90 do parágrafo único do art. 45, proposto peJo Projeto de Lei em seu art. 7°, ao 

prescrever que em julgamento de habeas corpus, seja originário ou recursal, havendo 

empate no colegiado, prevalecerá a decisão que seja mais favorável ao paciente, impetrante 

do remédio constitucional. 

A análise do mesmo art. 7°, propondo a instituição de um novo art . 

44, na Lei nO 8.038/90 nos conduzirá, forçosamente, a acolher a alteração legislativa 

proposta pelo PL, no interesse de oferecer melhores condições materiais aos nossos 

27 
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Tribunais_ Sl!P~~o!es, d;~OrJlPri.miDdo-o.s..do caudaloso volume de recursos que, não raras 

vezes, são meramente protelatórios. 

o referido artigo inova ao estabelecer que ficará retido o recurso 

especial ou o recurso extraordinário interposto em face de decisão interlocutória, até a 

decisão final quando, aí sim, se o desejar, a parte poderá reiterar seu pedido para que o 

recurso, antes retido nos autos, seja submetido à análise do tribunal competente. 

Observamos que, nessa hipótese normativa, não há qualquer ofensa 

às garantias constitucionais da ampla defesa ou do contraditório, pois a parte continuará 

tendo assegurado o seu direito de encaminhar o recurso especial ou o recurso 

extraordinário, com a d,iferença meramente temporal, em relação à sistemática vigente. A 

parte pode até mesmo, ao ser prolatada a decisão-final, não mais desejar ver processado 

pelo tribunal superior aquele recurso anterióimente interposto. 

Já a sugestão de inclusão do art. 43, na aludida Lei, por força do art. 

70 do.PL, procura estatuir que não mais caberão embargos infringentes contra decisão do 
Pleno do Superior Tribunal Federal. 

O acerto da proposição reside no fato de que num colegiado 

formado por apenas onze ministros não subsiste a idéia de se súbmeter, novamente, ao 

mesmo colegiado, matéria já apreciada, pelo simples fato de que a votação que dela 

resultou não foi unânime. 

Como sabemos, a mais alta Corte de Justiça do nosso Pais tem, entre 

outras, a característica zelosa e responsável de discutir longamente as matérias a ela 

submetidas. 

Assim, muito dificilmente, a matéria seria reavaliada em uma segunda 

oportunidade (em embargos infringentes), possibilitando a reversão da decisão obtida 

anteriormente . 

Por outro lado, o penruSSlvO legal, hoje vigente, autorizando a 

interposição de embargos infri~gentes contra decisão do Plenário do STF, faz com que as 

partes transformem o que seria uma exceção processual - os embargos - em regra, 

congestionando as P8U:tas do julgamento daquela Corte, 

• 



Aqui também não vislumbramos qualquer cer~ento às garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, pois a parte continu'ará tendo apreciada 

pelo STF, a sua pretensão deduzida na lide. 

As inovações trazidas pelo Projeto de Lei nO 4.070/98 são marcadas 

pela tentantiva de desobstruir as quase infindáveis pautas de julgamentos dos tribunais 

superiores (STJ, STF e TST), abarrotadas com recursos cujo objetivo são matérias já 

apreciadas pelo Tribunal que, inclusive, sobre elas, já exarou Súmula ou finnou 

jurisprudência. 

Não vislumbramos, em nenhum ponto do PL, qualquer ofensa aos 

princípios constitucionais. Não há restrição de acesso ao judiciário (art. 5°, XXXV, da CF), 

nem tampouco ofensa às garantias da ampla defesa e do contraditório (art. 5°, LV, da CF), 

pois são visivelmente preservadas essas franquias constitucionais. 

o Projeto altera apenas alguns pressupostos específicos e restritos de 

admissibilidade de recursos, que não são afrontosos nem malferem as sobreditas garantias. 

Afinal, cabe à lei ordinária disciplinar e especificar os meios para a 

operacionalização de tais princípios gravados no texto constitucional. 

Ampla defesa não equivale à perenização do processo. Assegurado o 

duplo grau de jurisdição, com revisão da decisão monocrática, atendido se encontra o 

princípio de acesso ao Judiciário. Os tribunais superiores têm a sua missão constitucional 

de uniformizar a jurisprudência, garantindo a aplicação unívoca do direito federal em todo 

o País. Por isso mesmo, os recursos a eles encaminhados devem ser gravados com 

pressupostos específicos e restritos de admissibilidade. 

Verificamos, outrossim, que os artigos 120 e 481 do Código de 

Processo Civil devem ser modificados. O artigo 120 prevê que, num conflito de 

competência entre juízes, já havendo jurisprudência sobre o assunto, o relator possa 

decidi-lo de plano, sem necessidade de ser acionada a Tunna ou Câmara do tribunal, 

ressalvando-se o caso de cabimento de agravo. 

O artigo 481, para atender a celeridade que se quer implementar 

co~ esta refonna, deve ser ~escido de um parágrafo único, com a finalidade de, existindo 

29 



30 

.. 
. ~ .. 
000 

m 
m .... -o 
~N 
o '"'" 'It 
o :eZ 

!...J 
.3 a.. 

pronunciamento do STF sobre questão de inconstitucionalidade argüida, o relator ou os 

órgãos fracionários dos tribunais não necessitem de submetê-Ia ao Pleno ou ao órgão 

especial. 

Tais objetivos serão alcançados com o Substitutivo que adiante 

apresentamos. 

Por outro lado, há que se fazer outras alterações, beneficiando, com 

as regras e finalidades do Projeto, também os Tribunais Regionais do Trabalho e o Tribunal 

Superior do Trabalho, para desafogá-los da enorme quantidade de recursos repetitivos, 

sobre matérias já sobeja e reiteradamente julgadas. 

Deste modo, nova redação deve ser dada aos artigos 896 e 897 da 

CLT, adequando a ela o que já vem sendo orientação jurisprudencial do TST, quanto aos 

pressupostos de admissibilidade do recurso de revista, sem que se dê, todavia, ao relator o 

poder de prover o recurso mediante despacho . 

Há que se prever, para atender aos fins do Projeto, a obrigatoriedade 

de sumulação da jurisprudência pelos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Tais sugestões foram feitas por membros da Justiça Obreira. 

Como as alterações que queremos inserir modificam a sistemática 

não só de processamento dos recursos nos tribunais superiores, mas também nos de 

instância inferior, a Ementa da Proposta também será modificada, conforme nosso 

Substitutivo. 

Devemos considerar, ainda, a emenda proposta pelo nobre Deputado 

Júlio Redecker ao PL nO 4.070/98, sugerindo a modificação do Código de Processo Civil, 

para que seja estabelecida regra normativa fixando o valor de alçada para o duplo grau de 

jurisdição, correspondente a 10.000 UFIR, bem como excluindo da obrigatoriedade de . 
reexame necessário o julgamento das causas cuja decisão esteja fundada em entendimento 

pacífico dos Tribunais Superiores ou do tribunal competente para apreciar o eventual 

recurso, desde que, em ambos os casos, a decisão judjcial seja em desfavor da 

administração pública. 

• 
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o ilustre parlamentar sustenta em sua justificativa que a Emenda se 

coaduna com o propósito e com as linhas gerais do PL, pois visa instrumentalizar, 

igualmente, o descongestionamento das vias de acesso processual aos tribunais. 

Não obstante o relevo e o elevado espírito público da Emenda, 

pensamos, respeitosamente, que a mesma não deverá ser, neste momento, acolhida. 

Como se sabe, na sistemática atual, todo e qualquer feito julgado 

contra a União, os Estados e os Municípios e ainda, a decretação de improcedência em 

executivo fiscal, em prejuízo da Fazenda Pública, faz submeter, em caráter compulsório, a 

decisão judicial ao chamado "reexame necessário", ou seja, a decisão prolatada deverá ser, 

obrigatoriamente, examinada pelo Tribunal competente. 

Tal dispositivo, previsto no Código de Processo Cjvil, tem um 

evidente sentido de resguardar a administração pública, pois é notória a carência material e 

funcional de seus órgãos, no que se refere ao acompanhamento judicial de questões de 

interesse da mesma. 

Ademais, é sempre temerário o estabelecimento de um valor de 

alçada para fins judiciais; a uma, pois o seu "quantum" é subjetivo e comporta discussões; a 

duas, porque no momento de liqüidação da sentença, o valor final pode superar, em muito, 

o valor de alçada. 

Desobrigar, pois, o reexame necessário das decisões judiciais, nas 

causas de interesse da União, dos Estados e dos Municípios, não seria medida a ser 

disciplinada neste momento, posto que ela requer um detalhado estudo das repercussões 

que a mesma traria tanto para a Fazenda Pública Federal, como para as Fazendas Públicas 

Estaduais e Municipais. 

Por todo o exposto, votamos no sentido do não acolhimento da 

Emenda apresentada pelo ilustre Deputado Júlio Redecker, sem prejuízo do registro que 

fazemos do interesse e do espírito altruísta demonstrado pelo seu autor, que contribuiu, em 

muito, para o debate da matéria. Votamos, ainda, pela constitucionalidade, juridicidade e 
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boa técnica legislativa do PL nO 4.070/98 e no mérito somos de parecer favorável à sua 

aprovação, na forma do Substitutivo que no final apresentamos . . 

Sala da Comissão, em ~ b de C S de 1998. 

MA DE ALMEIDA CESAR 

Relator 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Dispõe sobre o processamento de recursos 
no âmbito dos tribunais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil -, passa a vigorar cof!1 as seguintes alterações: 

"Art. 120 ................................ . 

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal 

sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o 

conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, 

contados da intimação da decisão às partes, para o órgão recursal 

competente. 

Art. 481 .... ........ ... .. ................... . 



Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não 
submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de 
inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento do 
plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 

Art. 511 . No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob 
pena de deserção. . 

§ 1 ° São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo 
Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios e 
respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2° A insuficiência no valor do preparo implicará deserção se o 
recorrente, intimado, não vier a supri-la no prazo de cinco dias. 

Art. 542 ......... . 
§ 1 ° .... .... ......... . 
§ 2° ..... : .. ...... .. .. 
§ 3° O recurso extraordinário, bem como o recurso especial, 
quando interposto de decisão interlocutória em processo de 
conhecimento ou cautelar, ficará retido nos autos e somente será 
processado se o reiterar a parte, no prazo de cinco dias após 
proferida a decisão final . 

Art. 544 ... ....... ...... ...... . 
§ 1° .. .. .. ...................... .. 
§ 2° ...... ....................... . 
§ 3° Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto 
com súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao próprio 
recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os 
elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua 
conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo 
ao reC4rso especial. 
§ 4° .... ... .. .. ........ . 

Art. 545. Da decisão do relator que não admitir o agravo de 
instrumento, negar-lhe provimento ou reformar o acórdão 
recorri~o, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao órgão 

~--------------------------------------------------------- --- - -
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competente para & julgamento do recurso, observado o disposto no 
art. 557, §§ 2° e 3°. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

§ 1 ° Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento 
ao recurso. 

§ 2° Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
çompetente para o julgamento do recurso. Não havendo 
retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo 
voto; provido o agrjlVo, o recurso seguirá o seu curso. 

§ 3° Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, 
o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre 
um a dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a 
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito 
do respectivo valor." 

Art. 2° - Os artigos 896 e 897 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) -, passam a vigorar com seguinte 
redação: 

"Art 896 - Cabe recurso de revista para Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho das decisões proferidas em grau de recurso 
ordinário, em dissídio individual, pelos 'tribunais Regionais do 
Trabalho, quando: .~ 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa 
da que lhe houver dado outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou 
Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, ou a Súmula de jurisprudência uniforme dessa Corte; 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, convenção coletiva 
de trabalho, acordo coletivo, sentença normativa ou regulamento 
empresarial de observância obrigatória em área territorial que 
exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão 
recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea a; 

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal a Constituição da República. 



• 

§ 1 ° O recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será 
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá 
recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a 
decisão. 

§ 2° Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive 
em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá recurso 
de revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 
Constituição da República. 

§ 3° Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, 
obrigatoriamente, à uniformização de sua jurisprudência, nos 
termos do Livro I, Título IX, Capítulo I do CPC, não servindo a 
Súmula respectiva para ensejar a admissibilidade do recurso de 
revista quando contrariar Súmula da jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4° A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser 
atual, não se considerando como tal a ultrapassada por Súmula, ou 

superada por iterativa e notória ' jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

§ 5° ............. .............. . 

Art. 897 .............. .... . 
§ }O .......................... . 

§ 2° .. .. ........ ... ........... . 
§ 3° .......................... .. 
§ 4° ........................... .. 

§ 5° Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a 
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da 
contestação, da decisão originária, da comprovação do de~ósito 
recursal e do recolhimento das custas; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar 
úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. 
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§ 6° O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e 
ao recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar 
necessárias ao julgamento de ambos os recursos. 

§ 7° Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do 
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso." 

Art. 3°. Acrescentem-se à Lei n° 8.038, de 28 de maio de 1990 os 
seguintes artigos, renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 43 . Não cabem embargos infringentes contra decisão do 
plenário do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 44. A decisão de Turma, no Superior Tribunal de Justiça, será 
tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus originário ou recursal, 
havendo empate, prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente. 

Art. 45. As despesas do porte de remessa e retomo dos autos serão 
recolhidas mediante documento de arrecadação, de conformidade 
com instruções e tabela expedidas pelo Supremo Tribunal Federal e 
pelo Superior Tribunal de Justiça . 

Parágrafo único. A secretaria do tribunal local zelará pelo 
recolhimento das despesas postais. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data sua publicação, 

Art. 5° Revogam-se as disposiçã 

IJeputá(1o DJALMA DE ALMEIDA CEsAR 
Relator 

. ~ 
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PARECER REFORl\nJLADO 

1 - RIU TÓRIO 

Trata-to d. Projoto de Lei disciplinando o processamento de 
recursos nos Tribunais Superiore,. A proposiçlo traz modificaçOH na lewislaçdo 
processual vigente quanto aos seguintes aspectos: 

1. Os olglo$ fracionânos dos tribunai» deixam 

plenário ou órgão especial a all,'üiç40 de inconstituciunalidade. 

pronunciamento do Supremo Tribunal federal sobre a quest!o. 

de submetor ao 
I 

qU8Ddo hqU\'cr 

2. A comprovaç!c. Btravc:s de porte de remessa, do prepa~, na 

imc'1'Qslçlo de I~CurSO . 

3 Provimento ao recurso mediante despacho, no Supremo Trit)unal 

Federal e Supenor Tribunal de Justiça. quando n dccisào confrontRr·se com Súmula I! 

jwisPTudencia dommante da Corte. 

4 Multa de até 10% do valor comS1do da causa, no caso de aif8\'o 

infundado ou prote lalono 

; , Prvvlmento ou dcsprovimonto do reourso dca ""'sta no Tnounal 

Superior do Trabalho mediante despacho. quando a decislo recorridA estiver em conflito 

ou em çonsonAnçja cum Súmula ou jurispNdencia dominante dca Cone, 

6. lJenctJ.~1o de sqzuimcnto lambê," aos cmbuRO' • ao agràVo de 

lnSllrwneuto, IlIU hipóte~es previstas no art. 896, da CLT, 

7, PUQibiUdad. do julpmOllto do mérito do reouno dene"ddo, no 

TST. quando O agravo de instrumento contiver os elementos necessários. 

8. Aiteraçlo do art. 22, da Lei nO 8.038190, para sub$tit~r a 

expresSA0 "Superior Tribunal de Justiça" por "Tribun.I~ . 

9. NIo-çabimcnto de embugol infringentes contra decislO do 

plenário do S",prcmo Tribunal Federal. 

1 O. Rctençlo dos recursos extraordinário c espaçial. interpostos de . ' 
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dccillo i ntel locutória, que só serlo processados se houver rcitcraçlo da parte, ' após 

dccislo final 

11 , Exigência de voto da maioria ab$oluta dos membros da Turma 
no STJ, nas decisões proferidas. 

12. Preval~ncia da dccislo mais favorável ao paçiente, ~m hl;rbeas 

corpus. quando houver empate. 

Em SUl exposiçilo de motivos. alega o Autor do Projeto que h' wna 
erise e! ttututlll do modelo processual visente, exigindo refonnas estruturais. com o ttm de 

diminu r o n'lmero de CI\l5U submetIdas I julcamento nas Cones Superiores e probiciar 
um de~ ate mais amplo e aprofundado das que$tOes que dependam d~ wn pronunciJ,ento 

ino\'adf 'r des,las Cortes. 

Argumenta-se com a pollllbilidade de um colapso operacional 

desses Tribl mús Superiores. diante da impo!islbilidade de um número limitado de 

magistl lldos . ulgarern tantas causas. 

• 
Assim, I soluçA0 proçolliuda é a refonnula~ de ponwlI bKsibo, da 

sistem' :iça d :ci!lória c recursal em rela910 ao modelo ora vigente. 

Compete " Cala Comisslo o pronU(\oi~cJlto quanto i 
const11\ cio", Hdade. juridicilhWc, lécnica IclÚlativ .. e ao mérito do proj.to. 

É O relatório. 

U · V( TO no RELATOR 

A proposiçlo om apreço atende aOI prtiSUpo!:lOI de 

conznitl çione lidade relativos , competancia da Unilo (art. 22, da CF). "" prOcesso 

legislat vo (Irt. 59, da CF) e à le;itimidade de iniciativa (art. 61, da CF), Quanto à 
I 

juridici fade f: à técnica legislati\'1 nlO h6. reparos a fucr. 

Pl$samos, poil, a examinar o mérito. 

o art. lOdo presente projeto de lei Insere si;nificativa mooanç,a 

no ordt namenlO jurtdico. 



I 

rropOe, na perspectiva da celeridade proçcssual. que o, ~rslos 
i 

fracionluios (câmara, turma ou gNPO) dos tribunais superiores nlo mais submetam ao , 
plenário ou ao colegiado espcçial. a ~çlo de inconstitucionalidade. quando já houver 

pronunciamento do srr sobre a questlo. 

Como sabemos. a propósito do art. 481 do Código de Processo 
Civil, atualmente, em ~ede de argUiçAo de inconstitucionalidade. "pós o despacho do 

relator do feito, dua~ süuaçOes poderAo ocorrer. no âmbito do 6re1o fracionárib: 1) a 

argüição é rejeitada e. entlo. o processo segue normalmente aré o seu julgamel1t~; 2) 11 

argüição é acolhida e. nessa hipótese, lavrado (I acórdlo. submete-se a questlo nO\'amente 

ao pleno 

Ora. como podemos perceber, no ~egundo caso duplica·sc n 
avaliação da inconstitUCIonalidade. nesse controle incidental ou difuso. Afinal. já hi um 

pronunciamento de ' um 6rglo fnu.;ionArio do lribunal, ruas, "inda l5!im. rem~.~se " 

conaldcraçlQ <lu plenário da Corte para o mamo fim. 

Nos termos dO ProjclO de L~i em tela. 4oresctntando-.e um 
parásrafo único ao ano 481, do CPC, os óril\)' fTacioluía ios nIo maia submeteito ao 
plenário ou ao (trglo especial Il qUiçlo de inconstitucionalidade, quando sobre a questlo 
j' houver pronWloi.mento do STF. 

A noslO ver a proposta merece prosperar. 1. é hora ~ com 
corlgem. modernizarmos o. procedimentos judiciais. sem comprometermos os intckáveis 

direitos da ampla defesa. do contraditório c do acesso ao judiciário. 

Todavia. proponlos alteraçio. na forma do Substitutivo que ,\0 final 
Ipresentamos. visandn o aperfeiçoamento do texto pera suprir eventual dúvi4a que 

pudesse ser suscitada. pois a redaçlo o.riginal do projeto de lei nlo deixa claro ~uc os 

pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal, que desobrigariam a remessa da argüiçao 
dt inconstitucionalidade ao Plenário dos tribunals. seriam justamente 05 dilJJana~os do 

STF, pois, do contrário, poderiam ser invoçados pronWlciamentol de Turmns cth STF, 
onde !S divergências são potslveil. 

De fato. j' havendo pronunciamento do Plenário do SIT, o próprio 
órglo fracionário poderá identificar a inconstitucionalidade. uni fonntzaftdo fi 

.iurispnsd~ncia ~ evitando a sobrecarsa das pautas dos 6rglos plenos ou especiais <los 
tribunais. 

39 



40 

Qu,ntp ~ .art. 21) :..dG Projeto de Lei nl 4.070/98, íi~"UlUS 

entendimento no !<p.r.tldo de que a proposta apenas visa adequa, o texto legal j~ vigente, 
contido no c:apul do art. ~ 11 , do atual Código de Processo Civil (lei nO S. 869n3), a nber: 

An. ~ 11 - No ato de intcfl'Osiç40 do recurso. o reGoneme 
c~mpf()vará, quando exigido pela leaislaçlo penin,nte, o 
re!lpecti\'o preparo, inclusi,'c POllt...9' retomo. sob pena de 
deserçlo ~8rifo nOllo). 

Nessa fónnula normativa, cogita-se apenos do recolhimento do 
.porte de retomo. quando do preparo do recurso ~Ia parte. Aaora. com a no\'a redação 
proposta. acenadllmente. deverá a pane também recolher IlS c·ustas conespclndentcs ao 

porte de remessa. Porte de reine ... c de retomo ~ • de.pos~ que tem o S.tado com o 

transporto dos autos que ~t.riaHam o r.ito proo •• ua1. 

Consistindo no palam ... to prévio da taxa que ô devida ao atado 

para o processamento dos roeurtot, o paepuo , um dOI requiaitos ~ admittibllidadt dos 
. i ' 

mesmos. A cobrança do pultc de lernoeH. iJJuoduzida pelo Projeto de I..ti nO • . 070/91 010 

limita o acesso do cidadlo lO duplo ama de jurildiçlo, pois já é exigencia da lei, domo 
vi ,to, I) pagamento do pone de retomo, estatuJndo-.e, .,ora. apenas a obripçlo de se 

recolher também o pone de remessa. com o que se conise a falha legislativa de outrora. 

Por conseguinte, o ano 1°, 10 acrescenw à Léi nO 8.038190, o 1ft. 46 

CXlpllt , pari.srafo unh;u, tcunbém deve ser intesra1mente admitido. ,uma vet que \l1\ta 

apenas de reiUlamentar os procedimentos do recolhimento do porte de remessa e de 
retomo. 

Cumpre-nos observar linda quanto ao art. 2° dà propostll. ~ue a 
intençlo do Autor do pre!lente Projeto de lei foi. a1tera~o do ",pUI do In. 511, da r:ei n') 
5.869173, nlo 10 çoaitando da .uprctslo do pazqraro único do referido artigo. que ttt~l da 

isençlo do preparo de recursol do Minilt~rio Público, Unilo. Estados. Município. I! 

respectivas autarquilL~. 

Para que fique clara tal intençlo, ela so encontra adequada no , 

Substitutivo que propomos. 

O. arts. )9 e 4- do Pl. modificam a sisternática de pro\lllnen~o de 
recurso nos tribunais superiortl. STF. STJ. e TST. relpectivamente. 

Pelo proposto, em ambos os aniMOSo quo se usemolham, havendo 
Súmula ou jurisprudência dominanto no Ambho do respectivo tribu.nal. o relator do 



recurso poderá d4r-Ihe ou nrpr-Ihe provimento mrdiante.. despacho. Desse despacho 
caberÁ agrlwo aC\ 6rgllo competente para julgamento do recurso, com o que se pr~$erv3 () 

direito da ampla defesa e do contnditório. 

É de observllf, nesse panic:ular, que o ordenamento já pre\'ê. 

atualmente, a hipótese legal do relator nC11f s.~men\o BO recuno. Com a IllteraçAo 

proposta. fX)derá o relator tsnto nepr como dar provimento ao recurso, imprimindo maior 

asiUdade nO processamento da via IwulUJ em favor do parte recorrente que d~.> o 

mai. breve pussivel t ver sactsfotta 1& prestaçlo jwisdicional. 

A multa plev', .. para o asravo impetrado sem fundamentação ou 

com cariter meramente protelatório, apeou .opete id!ntiCl $. nçlo, j' V1Mtm\e no aft;' 538. 
parásrcüo único do CPC, para o caso de embargo. d~ declauaçAo, 

Entretanto, visando unitonniZAr 11 nOrmA do SAn910 propoltft ôom a 

j' visem. no ano ~38, paráarafo único do CPC. tomamos a liberdade de apretentar 
emenda ao projeto. 

Ocoms que O art. ' 38 e sou parágrafo único do CPC trata dos 
embargos de declaração. prevendo multa de 1 % (um por cento) sobr~ O valor da tausa 

quando os embargos forem nlcramente protelatórios. Sendo os embargos (),,,,elatôrios 
reiterados. a multa pode ser devada em até 10%, 

Assim, como o PL pretende a aplicação de multa plra a intcrpoaiçao 
de Rlfavo . contra. o despacho de provimento de recurso, na hipótese desse ftgravo ser 
meramente protelatório, seria de boa técnica que esta multa fosse similar a dos cmbarg<t' 
de deçlaraçAo, 

o art. SO do projeto em comento faz inserir na justiça especializada 
trabalhj~ta regra .iá vigente na justiça proceslual comwn. 

Com efeito, ao disciplinar as reitas de processamento do Reeu'~o . . 

Especial e do Recurso Exuaordinário perante o Superior Tribunal de Ju~i~a e ~l'Inte o 

Supremo Tribunlll Federal. o Códiao de Processo Civil C!tabelece no art. S44, parAgrato5 

30 e 4:> a possibilid"de de que Aeja julgado o mérito do recur~o. uma vez provido o 
respectivo agravo. 

Ou seja. j' é noma viaente no campo c'vol, que • não 
admissibilidade do reCllJ~O extraordinário ou do recurso especial. pelo tribunal reoomdo. 

compom " GgrlJ\'O de instJUmenlO para o STJ ou para o STF. conforme o cuo. sendo que, 
provido o agn\yo. convcrtc·~e imedi"tamente para o julgrunento do pr6prio recurso. 
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Tal ~sra foi !halu de .ltor.~ t\lo muito distante na legilJaçlO 

prooestual civel, saudada. • ~poça e ainda hoje; coroo oJdremamente benétic.,! pela 

comunidade jurtdicn uacional. 

Flçe "luolu modiftcaçt5cs. 110 .... no procnso c&vel, ao so '~rpor , 
aaravo de '"srrumcnto, pda denepylo d~ !Seguimento de recurso pelo Trib\lrll,I," ;"uu. :l 

parte já deve juntar, ~ob pena de 1110 oonheclmattu do tlil"lvO, entre outrol documentos 
processuais, cópia do acórdlo recorrido e da própria pctiçlo de ínterpotiçlo do recurso. 

Com tais providenciu, pcrmite.se no processamento dos .~udidos 

recursos no STJ e no STF O julpmento do próprio recurso, uma vez provido o agravo. 

A mesma sistemática se procura implimir ao processo tra~hista, 
com o Projeto de Lei ora em exame. 

Este ó o escopo do PL: estender I mesma eficiente regra protessuAI 
. I 

civil ao pr()c:e~!\lrnento do recurso, mediante agravo de instrumento, perante o Tribunal 
Superior do Trabalho. 

lndubitovelmcnte. a medida é salutar e podo çontribuir 'par. a 

celeridade processual c rapidez na prestaçlo jurisdicional a que tanto almejamos. 

o art. 6Q do PL nlo comporta maiores comentârios, ~ada 8 

constitucIOnalidade formal e material e. ainda. li juridicidade qu~ ene·em" 

Trata I reCerida nonna. como proposta, de iCncralir.ar a au~oridade 
que deverá atuar, na hipótese de requisiçlo de intervenção fede,.I, nos· tenn~ ~ Lei nO 

8.038/90. 

Ocorre que o texto desse diploma legal arrol. apenas .8 flaura do 
?re5idente do $'1'.1 , olvidando-5e do Presidente do STF, o que com o presente Pr~je[o de 

l ei busca-~e coni"ir, nlo mais cositando do Presidente de um tribunal. mas aim. do 
Presidente de "quft lqut:r dos tribunais superiores". 

o confronto do texto que le procura reformar e o do PL, C!m seu ano 

6°, por si só. s10 t'sclnrecedores. 

, 
Nenhwna di"culd.~., deve reça'f, igualmente. sobr~ a anáUae de 

méritu do 11ft. r, ao ~"ov<1l· o acrêscimo l Lei nO 8.038/90, mcditmte wn novo ~ ..,S, 

capul e parisr"fQ ~"iço 



Aflnal. o · c;apuJ üu supracitado Artigo do CI'e indica a~ n 

"Iu.tificaçlo do quvrufI' para d~is.o de feitos no 1mbito das Turmas do STJ. A no,~ ver. 

tt'&r&-se de nlatéri" de interesse .,.~iOco daquela Corte. 1110 se podendo dela (proposta) 

se valer para se illlatlinar wna afronta à franquia constitucional da ampla defesa c do 

contraditório: pois Que, a parte terá preservado o direito recursal, mudando apenas. 'tom I) 
já observamos. o número de voto, necessários e lufleientes pAra o julgamento da derhendu 

em sede de decisão do Tunna no STJ. 

Ademais. ressaltamos QUO o Regimento daquele Tribunal já provia 3. 

votaç!o em maiol ill absoluta, em !ua~ Tunnas. porém. o STF vejo a deçlarlu a 

inconstitucionalidade daquele rcgramcnto por entender que tal dispositivo ~omentc 

poderia se efetiver $~ previsto em lei, por ser I matfÍriB de índole processual. o que se 

r •• gata, portanto. Cllrn o preltnte PL. 

Nenhwna objeçlo h. de ser feita em relaçlo a insctçle na Lei nO 
I 

8.038/90 do parftllTl\fo \lnico do art . 4~. proposto pelo Projeto de Lei em seu alt. 7°, ao 

prescrever que em julgamento de h(lb~,,~ c:orpu. ... soja originário ou rêCursal, h.vendo 
I 

empate no coleg.iado. prevalecerá a decisAo que seja mais favorável ao paciente. 

impetrante do remédio conetitucional. 

A. análise do mesmo Ilrt, 7°, propondo a instituiçlo de wn noVo arl. 
• 

44. na Lei nJ 8038,90 nos conduzir!. torçosamente. a acolher a L'llteraQfto l~gi~lati va 
I 

proposta pelo Pl, no interesse de oferecer melhores condições materiais aos hos~o :; 

Tribunais Superiores. descomprimindO·05 do caudaloso volume de ICÇUUOS que. não Taras 

vezes. são meramente protelatórios. 

o reft'!.ido ",ligo inova ao estabelecer que fiem retido o recurso 
c:special ou o recur!'o extrl!ordinário intcrpo:.to em face de decislo interlocutor!". Iltt a 

decisào final quando. ai 5irn. se o desejar. a parte poderá reiterar seu pedido para que o 

r~curso. antcs retido 1l0S autos. seja ~ubmetido à análi$e do tribunal competente. 

Observamos que, nessa hipótese normativa, não há qualquer ofcnsa 

as garantias (,C'In~t1tllC'lon8is da ampla defesa ou d() contraditório. pois a pane continuam 

tendo · assegurado o SI:U direito de cnçominhar o reourso •• peciaJ ou o r6eurso 

extraordinário. cum a dir.,on9& meramente temporal, em 1'81-910' siltem'riea vi p nte. A. 

parte pod~ ate mesmo, elU ser prolatada a doçi.lo final, nAo mais dt..ejar ver proceuado 

pelo \rtb"nal 3uJ'Criol I1quçlc reouno anterionn.nte interpOsto. 

O aceno da propo.i9lo reaide no fàto de que num cole,lado 

fonnado por a~n8S onze mlnittros nlo subsi.te a idéia do se submeter, novamente. lO 

------------------------------------------------- -
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mesmo colegiado. mêltéria ja apreciada, pelo simples fato de que a votlçlo que d~11l 

resultou nlo foi unlnime. 

Como sabemos. a maia alta Corte de Justiça do nollO Pai. tem. 

entre outras, a caractt"l !stica zelos. e rctponsável de discutir lonll,nncnte ai maté,iu a ela 

submetidas. 

Assim, muito dificilmente. a matéria seria reavaliada em uma 
i 

segunda oportunidade (em embargos infrinientes), possibilitando a revers80 da decisão 

obtida anterionnente. 

Por outro lado, o pelmissivo legal. hojo visonte, autorizando a , 

interposiçllo de cmblU'gos infrinacntcl contra dceislo do Plenlirio do STF, fftz com que as 
partes transt'onnem o quc seria uma exceçlo proceslual - os embargos • em regra. 

congestionando as pC\utas do julgamento daquela Corte. 

Aqui também nlo vl!lumbramos Qualquer cerceamento às s*antias 
constitucionais da ampla defesa e do conuaditório. pois (\ P&lrtc continuará tendo apreciada 
pelo SIT. Zl ~ua J)'C't~nslo deduzida na lide. 

As inovaçôes trazidas pelo Projeto de Lei nO 4.070/98 $10 tnircadas 

peta tentanthn de desobstruir as quase infindáveis pautas de julaamentos dl')S trib\IJIR1S 

superiorc=s (STJ, STF e TST), abarrotadas com recursos cujo o~etiv~ 510 nult~rias já 

apreciadas pelo Tribunal que. inclusive. sobre elas. já exarou. Súmula ou firmou 

jurisprudencia. 

Nlo vislumbramos. em ncnh",", ponto do PL, qualquer ofensa aos 
princípios constitucionais. Nilo há restriçlo de acesso o.ll judiciÁlio (an. 5°. x..XXV, da 

CF), nem tampour.o otimsa às garantias da IlITlpla defesa e do contraditório (an. s~ I LV I da 

CF), poIS são vi!:ivelmente preservadas essas franquias constitucionais. 

o Projeto altera apenu llguns pressupostos específico. ~ restritos 
de admiSl)lbfll~c de recW'SOs. que 010 !lo afaQlltosus nem malten,," AI sobreditas 

sar.ntias. 

Afinal, cabe' lei ordinirt& dtlcipliJUlr c espoçificar os meinll pai'a a 

opcraeionalizaçâo de t:m prindpios ""av"dos no texto cnnstitu(:lonal. 

, Ampla defesa·nlo equivale à peronizaçao do proçato. Assc,,\ltIdo 
o duplo 8JBU de jurisdiçAo. com revislo da dcoislo monocr'ticll, atendido so encontra <) 

• 

- ------------- -------------------------~ 
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principio de Ilcesso ao Judiciário. O. tribunaU super;o~ têm a sua misslo constitucional 

de unifonniur a jurispnld~ncia. garantindo. aplicaçlo UfÚvoca do direito federal em1odo 
o Pais. Por isso mesmo, os roounol a eles encaminhados devc:rn ser IVIvados ·cum 
Jnuupostos específicos e ,estritos de admiuibilidade. 

Verificamos, oulrolSím, que os IniBo, \20 e 481 <10 Códiflo de 

Processo Civil de\'cm ser modificados. lo} artigo 120 p,e\'~ que, num conflito de 

compet!ncia entre jub.es, já havendo jurisprucJancia sobre o usunto, o r.lator po~sa 
decidi-lo dt! plano. sem necessidade de ser acIonada a Tunna ou CAlnara do tribunal, 
renalvando-se o c&u;o de cabimento de agravo. 

o artigo 481. para atender a celeridade que se quer implernenur 

com esta refonnll, deve ser acrescido de um parágrafo (mico, com a fínali~e dL!l 

existindo pronunciamento do STF sobre questAo de inconstitucionalidade argUidA. o 
relator ou os órgAos fracionários dos tribunais nlo necessitem de submctt-Ia AO Pleno (lU 
ao órpo especial. 

Tais objetivos serlo alcançados com o Substitutivo que .diante 
I\pn,entamO$ 

Por outro lado, há que se fazer outras alterações. beneficiando. com 
as regras e tinftlid4dctI do Projeto, ta.mb~m os Tribunais Regionais do Trabalho e o 

Tribunal Superior do Trabalho, para desafogá-los da enonne quantidade d~ recursos 
repetit,vo~ .. ~obre mate rias )3 sobeja e reiteradamente julgAdns. 

Deste modo. nova redaç40 deve ser dado. aos artigos 896 e 897 da 
CLT, adequnndo a ~l. o que já vem sendo orientaç6\O jurisprudencial do 1ST. quanto aos 

pressupostos de admissibilidade do recW50 de tCVistl.;.ltm que se d~, todclVia, ao relator o 

poder de prover o recurso mediante detpacho. 

H' que $0 ps'ovor, para atender ao. fins do Projeto, Q obrigaloritdade 

de sumulaçSo da juri~pl'\ld'ncia pelo. Tribunai. Reg;onai& do Trabalho. 

Tai$ 'u,e.tecs foram feltal por membro. da Justiça Obreira. 

Como as altcraQees que queremos insorir modificam a sistemática 

alo só d" prOCC'$ClUlcnto do8o rccUllo, no. tribunais superiores. mas também nos de 

instância inferior, a Ementa da Proposta também será modificada. confonne · nosso 
Substitutivo. 

--------------------------------------------------- -
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;r ~vemos 1:Onsidérar, ainda. a emenda proposta pelo I nobre 

Deputado Júlio Rcdccker ao PL nO 4.070/98, suger1'ndo a modificaçlo do Código de 
Proc:esso Civil. p:ua que soja estabelecida regra normativa fixando o valor de alçada para 

O duplo grau de juri!diç!o. cOJTespondente a J 0.000 UFIR, bem como excluindo da 

obrigatoriedade de reexame ntccssário o julpmento das causas cuja decisAo esteja 
, 

fundada em entendimento pacifico dos Tribunais Superiores ou do tribunal comPetente 

para apreciar o cventual recurso, desde que. em ambos os casos, a decido judiciAl seja em 
dcsfavor .da administração pública. 

o ilustre parlamentar sustenta em sua justificativa que a Emcmda se 
coaduna com o propósito e com 81 linhas ierais do PL, pois visa instrumentalizar. 
igualmente, o descungestionamento das vias de acesso processual oos tribunai! 

Não obstante o relevo e o elevado espírito público da Emenda, 
pensatnos. Icspeitosall1entc, que a mcsm4nlo deveri ser, neste momento, acolhida. 

Como se sabe, na sistem'tica at\lal, todo e qualquer feito jul"ado , 
contra a União. 09 Estados e 05 Mwliclpios e ainda. a decretaçlo de imptocedençia em 
executt\"O t1scal. em prejulzo da fazenda :Pública, faz submeter, em caráter compuJ~óri\), Il 

decisão Judicial ao chamado "reexame necessário", ou sej", A decisão prolat.&da deverá $~r, 

obrigatoriamente. c:xaminada pelo Tribunal competente. 

Tal dispositivo, previsto no Código de p'roccsso Civil, tem um 

evidente sentido de res!:(Uil1dar a. Ildmmistraç!o pública. pois é notória a CarenC1Q rnaterisl 

C funeional de s~us órgãos, no que se refere ao acompanhamellto judic.:ial d. que.ta'eJ de 

interc'le da mesma. 

Ademais, é sempre tcmerário o estabelecimento de um valOr de 
alçada para fins judiCiais: a uma, pois o leu "q\Wltwn" é subjetivo e compon. díscuta{\t.s~ 

a duas, porque no momemo de lIqQidaçlo da sentenÇa, o valor Rnal podo superar, rm 
muito. o valor de alçada. 

Desobripr, poia, o reexame nccclllÍrio dai dccis6et judicial., nas 
eausas de interesse da UniAo, dos Estados e dOI Municfpios; nlo seria medida a ser 
disciplinada nestc mOlnento, posto quo ela. requer \Uft detalhado estudo da repc:rcUsslk:!I 
que a mesma traria tanto para a Fazenda Pública Federal, como para as Faicndas 
Públicas Estadual, e Municipais. 

AcatamOl, ainda, as sU8cstOes apresentadas pelo ilustre Depu~(\· 
Jarbaslimll, que as apresentou por meio de seu voto em sepatado. 

- - -------------____ ----.1 
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Por todo o exposto, votamos no sentido do nlo I,colhi nento da 
. . 

Emenda apresentada peln illlstre Deputado Júljo Redec:ker, sem prejuizo do rct i5t'ro que 

fazemos do interesse e do espfrito altrutsta demonstrado pelo seu autor, que CI tntribuiu, 

etn muito, para o debate d. m.t~ria . Votamos, ainda. pela conslitucic naUdade. 
juridleidade e boa técnica legislativa do PL n° 4.070198 e no mérito somol d l ~recer 
favorà\'el à SUB aprovl1çAo. na fonna do Substitutivo que no final apresentamos. 

Sala da Comisslo, em de 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.070. DE 1991. 

DispGe sobre o pro~e, .. ment de ""unos 
no ImbUo do. tribunais. 

o ConarCI50 Nacional decreta: 

Art. l' A Lei n' 5.869. de 11. de janeiro de 1971 ~ C. ,digu de 
Processo Civil -. passa a vigorar com as sesuintes .Iteraç~es: 

"An. 120 ...•.••.. 1 •••••••••••••••• • • •• • • • 

Par'grafo único. Havendo jurisprud'ncia dominalrtc do tribunal 

sobro I questlo luteitada, o relator poder' dccid ir de ~'ano o 
conflito de com}'et!ncil. cabendo lS"avo, nO prazo de ci. ICO dias, 

. I 

contado. da intimaçto da decido •• partes, para o 6relCl recu\$at 
competente. 

An.481 . .................................... . 
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Parágrafo único. Os 6rglos fracionários dos tribuna.is "aO 
submeterlo ao plerWio. ou ao órgão especial, a II eoi~o de 

inconstitucionalidade. quando já ·houver decislo de métito do 

plenArio do Supremn Tribunal Federal ~obre 11 questio . 

.'\11. S 11 . No ato de intcrposiç4o do recurso, o recorrente 

comprovará, quando e"igido pela legislaçio J'Cninente. o 

r~speclivo preparo, inclu$ive pane de remessa e de retomo, sob 

pena de deserçlo. 

§ \0 Slo dispensados de preparo os recursos interpostos pelu 

Ministério Público, peJa Unilo. pelol Estados e Municipios e 

respectivas autarquias, e pelo. que gomm de isonflo "IP), 

§ 2° A insuf'iciencia no valor do prcJ)'U'o implicGlá de~flrçló se n 

;~COrTenbS, intimado. 1110 vi~r " lupri-la no prazo de cinco dias. 

M. '42. f"" " " 

§ l' ~ ........... t.t.·. 
§ 2' ........... 1 •••••• 

§ 39 o rcc.:ww extraordináloio. ou o I'Icuno elpeeill, quando 

inlftrpostos ~ont.r. deci.lo interlocutória em processo de 

conhecimento. c:au&clar. ou cmbarJOs ai .".ouçlo fieará reudo fIOS 

lutos c somonte Icr' procc$sado se o reiterar a parte. no prato 

pll" • interposiçlo do recurso contra a deçi.1o flnal, ou para II~ 

c:ontra-rWes. 

M. 544 ...................... . 

§ 10 .......... ........... ....... . . 

§ 2° ............................. . 
§ 3° Poderá o Jelator. se o acórdlo recorrido e$tivcr em confronto , 

com súmula ou jurisprud6ncia dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, conhecer do agravo pata dar provimento lU) próprio 

rcçurso especial; poder* ainda, se o imtrumcnto contiver os 

elemento. ntc'·essários ao julgamento do mérito, d.etellninar sua 

converslo. observando-se. daf em diante, o procedimcnto relativo 

ao recurso especial. 
§ 4° ................. .. . 

An. '4'. Da decido úo r~lator que não admitir o agravo de 

instrumento. ne"ar.lhe provimento ou refonnar o açórdao 

(ecorrido. cabe,. aaravo no prazo de cinco dIas, ao órglo 

competente para o julgamento do reeurso, observado o disposto 110 

an. 557. §§ 2· elO. 

Art. $57. O relator neear' seguimento a recurso manifestamente 

inadmissi\lel, imprncedente. prejudicado (lU em confronto com 

• 



st'unula ou jurisprud6ncia dominante do rcsptçtivo tnVUnal. do , 
Supremo Tribunal FederalllU de Tribunal Superiur. 

§ 1° Se I decislo recorrida estiver em manifesto confronto cnm 
~úmula nu com junsprud6ncia dominante do Supremo tribunal 
Ftderal. ou de Trihunal Superior. o relator pode ... dar pruvimenlu 
ao recurso. 

~ 2° Da deci:iíl0 caberâ agravo, no prazo de cinco dias. ao órgiio 
competente para o jul~amento do reCl1rso. Nilo havendo 
r(!lntlliçào, o relator opresenwi o p!'ocesso em mc!Ul, JlIoferindo 
voto; provido o apvo, o recurso seauirj o seu CUI"lO. 

§ 30 Q\W1do manifestamente inadmisslvel ou infundado o aar""o, 
o tribunlll conden ..... o agravante & papr ao agravado multa entre 
um li dez PQr çento do valor eoni,ido da eaú&l. ficlU1do 11 

interposi~o de: qualquor outro r~curso çondicionada ao dep6~ito 
do respectivo valor," 

Art. 2" - Os artigos 896 e 897 do Decrcto-Lcl nO S.45f, de 10 de 
maio de 1943 • Consolidaçao das Leis do Trabalho (CLT) r. pab&am 4 vigorar com 
seguinte redaçaCl: 

"Art 896 - Cabe recurso de revista para Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho das decisOes proferidas em grau de feCuI 80 

ordinirio, ~m dissldio individual, pelos Tribunais Re~i~lna;s do 
Trabalho, quando: 

a) derem ao mesmu dispoaitivo de lei federal interpretação diversa 
da que lhe houver dado outro Tribunal Reg;onal, no seu Pleno ou 
Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal SUperior 
do Trabalho, ou a Súmula de jurisprud6ncla uniforme: dC::llIll C"IIC; 

b) derem ao "leSmo di 'positivo de lei estadual, convençllo ooletiva 
de trabalho. acordo coletivo. sentença nomtl\1iva ou regulamento 
empresarial de observAncia obrigatória em area temloMal qu~ 
exceda a junsdiçlo do Tribunal Reglon,,) prolator da dc\:ill.tu 
recorrida, interpretaçlo diveraente. na forma da alinea A; 

c) proferidas com \'ioJaçAo Iittral de disposiçAo de lei federal Oll 

afronta direta e literal (\ Constituiçlo da República. 

§ 10 O recurso de revista. dotado de efeito apenas devolutivo, $N/Í 

apresentado 1\0 Presidente do Tribunal recorrido, que podeI á 
recebê-lo ou deneaa-Io. fundamentando, em qualquer CUo. II 

decisão. 

~ 2° Das úecis~ proferidas pelos Tribunais Re810nais do 
Trnbalho ou por suas TunnlS, em E:xecuçAo de sentença. rnclusi, c 
em processo incidente de embargos de terceiro, não cllbera 
recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa direta ~ 1i{~!I11 J~ 
norma da ConstituiçAo da República. 
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~ 3- 011 TribW1ai~ Regionais do Trabalho procederão. 
obrilatoriamente. é umtOnnll.açAo de !ua juri,prud~ncla. IlOS 

tennos do Livro l, Titulo IX, Capirulo I do CPC, nAo servindo a 
Súmula r.pectiva para ens.jar 1\ admissibl1tdade do ,.ecur~u d~ 
revista quando cootrarüv Súmula da jurisprudência untforme do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4- A djver~ençla apta I ensejar o t6Curco de ravi,ta devI! "er 
arual, nlo 5" cuuside~ndo como tlll 11 ulltllpa8sada por Súmula. nu 
superada por it.rat.ivI c notórIa jurisprudênoia do TribunAl 
Superior do Trabalho. 

§ 5° ..... '.I'f l ••• • ••• • •• ' · ,.'·' 

M . 897 . ... ......... ' .. . '1 

, 10 § ...... , ... ........ ..... ... , 

§ 20 " .....• •. ••• •. . .. .• , .. , . . . 

§ )0 .. . ...... , ... . ...... .. , .. .. . 

§ 4°., ... ................. ... . 

§ S- Sob pena d~ lIilo conhecimento, lU partes plolTloverlo a 
formação do iimnuncnto do agravo de modo a posslhllitar. caso 
provido. o üned'iato julgamento do recurso denegado, instntindo a 
petiçlo de interposiçAo: 

I - obriaatoriamente, com cópia.!' da decislQ agravada. da cerlidbo 
da respectiva intimação. das proçurQ~üC:16 outorgad.. :lOll 
advoçadOl do agravante e do 8l"avado. da petiçlo itúOial. da 
comestaçlo. da decislo originária. da comprovaçlo do depósito 
recursal e do recolhimento das custas; 

Il - facultativamente. com outras peças que ' o IKfavante reputar 
úteis ao deslinde da matéria de mérito contro~rtida. ' 

§ 6° O liTlvado será intImado para oferecer respostl\ ao aara\() e 
110 recurso prinCt~. insrruindo-a com as peças que considelul 
necesiiárias ao Julgamento de ambos 0$ recwsos. 

~ 7° Provido o agravo. a Turma deliberalâ sobre o julQumento do 
recurso principal, observRudo-se, se for o C11S0. dai em tllame. o 
procedimento relativo a esse recurso. " 

M . 3°, Acrescentem-se. Lei n~ 8,038. de 28 de maio de ' 1990 os 
seguinte~ f:trt i.:us. It:llumerando·se os aubseqUentes; 

Art. 44 . A decislo de Turma. no Superior TribWlal de Justiça. será : 
tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus orisinário ou rec:ur:sal. 
havendo empate. pre\'alecerâ (l decisão mall favorivel ao ' 
paciente. 

• 



A n. 4 S, As despesas do pone de remessa e retorno dos autos SC'1I1o 

recolhida. mediante documento de arrecAdaç40, de confomllcJade 

com instruçOc5 c tabela expedidAs pelo Supremo Tribunal Fideral 
c pelo Suporiar Tribunal d. JuatiÇA. 

Parásral'o único. A secretaria do tribWlal local zelarl pelo 
n~QQlhin\.nto da. delpesu postaiS. 

Art , .... !3sta lei cntrGem vi;or na data de SUl p\lbHcftç.Ao, 

- eC:??7 </' . - . - '-.. 
...--- ( - > .......... -c~- ' . '-

r " d ~- LU .~H 

A.n. 5° Revopm-sc as êSi.po.i~('Io. t;J1'l'eon 

. <5--

..y--r::A:-Jeputa40 DJAL
R
M

1
A DE ALMEIDA CESAR .1 

/ e ator 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4.070/98 e da Emenda 

oferecida em Plenário e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto 

de Lei nO 4.070/98 e pela rejeição da Emenda oferecida em Plenário, nos termos 

do parecer reformulado do Relator, Deputado Djalma de Almeida César. O 

Deputado Jarbas Lima apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Arubal - Presidente, Magno Bacelar e Sílvio Pessoa -

Vice-Presidentes, Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Mussa 

Demes, Ney Lopes, Aloysio 'Nunes Ferreira, Edson Silva, Vicente Arruda, Zulaiê 
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Cobra, pjalma de Almeida Çésar,.,. José Luiz Clerot, Emílio Assmar, Gerson _ . . _ , .r, ,- ' 

Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo 

Arantes, Arlindo Chinaglia, Coriolano Sales, Haroldo Sabóia, José Genoíno, José 

Machado, Luiz Eduardo Greenhalgh, Sílvio Abreu, Nilson Gibson, Cláudio 

Cajado, Rubem Medina, Franco Montoro, Luiz Piauhylino, Ivandro Cunha Lima, 

João Thom~ Mestrinho, Benedito Domingos e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comiss-' , em 1,0 de julho de 1998 

, G \ ' ~ ~.IAt, 
Dep ao JOSE. ANIB t · Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre oprOéessamento de recursos 
no âmbito dos tribunais. -

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil -, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 120. _ .............. ............... _. 

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal 

sobre a questão suscitada. o relator poderá decidir de plano o 

conflito de competência, cabendo agravo. no prazo de cinco dias, 

contados da intimação da -decisão às partes. para o órgão recursal 

competente. 



Art. 481 . ......... ... .. .......... ... ... .... . . 

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não 
submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de 
inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento do 
plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 

Art. 511 . No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovará. quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob 
pena de deserção. 

§ 10 São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo 
Ministério Público, pela União. pelos Estados e Municípios e 
respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2° A insuficiência no valor do preparo implicará deserção se o 
recorrente, intimado, não vier a supri-la no prazo de cinco dias. 

Art. 542 . ...... .. . 
§ 1 ° .... ...... .... ... . 
§ 2° ..... .... .. ... ... . 
§ 3° O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando 
interpostos contra decisão interlocutória em processo de 
conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos 
autos e somente será processado se o reiterar a parte, no prazo 
para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as 
contra-razões. 

Art. 544 ... .. .. ....... .. .. .... . 
§ 10 .. .. .... ... ... .... ....... ... . . 
§ 2° ...... .. ....... .... ..... .. ... . 
§ 3° Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto 
com súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao próprio 
recurso especial~ poderá ainda, se o instrumento contiver os 
elementos necessários ao julgamento do mérito, detenninar sua 
conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relat\vo 
ao recurso especial. 
§ 4° .......... .. .. ... .. . 

Art. 545 . . Da decisão do relator que não admitir o agravo de 
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instrumento, negar-lhe provimento ou reformar o acórdão 
recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento do recurso, observado o disposto no 
art. 557, §§ 2° e 3°. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

§ 1 ° Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento 
ao recurso. 

§ 2° Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento do recurso. Não havendo 

retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo 
voto; provido o agravo, o recurso seguirá o seu curso • 

§ 3° Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, 
o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre 
wn a dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a 
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito 
do respectivo valor. " 

Art. 2° - Os artigos 896 e 897 do Decreto-Lei nO 5.452, de l° de 
naio de 1943 . Co 1solidação das Leis do Trabalho (CLT) -, passam a vigorar com 

'ieguinte redaçã ,: 

"Art 896 - Cabe recurso de revista para Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho das decisões proferidas em grau de recurso 
ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa 
da que lhe houver dado outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou 
Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, ou a Súmula de'jurisprudência uniforme dessa Corte; 

b) derem aQ mesmo dispositivo de lei estadual, convenção coletiva 
de trabalho, acordo coletivo, sentença normativa ou regulamento 
empresarial de observância obrigatória em área territorial que 
exceda a jurisdição' do Tribunal Regional prolator da decisão 
recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea a; 



c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal a Constituição da República 

§ 1 ° O recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será 
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá 
recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a 
decisão. 

§ 2° Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho ou por suas Tunnas, em execução de sentença, inclusive 
em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá 
recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de 
norma da Constituição da República. 

§ 3° Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, 
obrigatoriamente, à uniformização de sua jurisprudência, nos 
termos do Livro I, Título IX, Capítulo I do CPC, nia servindo a 
Súmula respectiva para ensejar a admissibilidade do recurso de 
revista quando contrariar Súmula da jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4° A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser 
atual, não se considerando como tal a ultrapassada por Súmula, ou 
superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

§ 5° .... .... .. ... .. ... .... .. ... . 

Art. 897 .. ..... .. ... .. .. .. . 
§ 1 ° .... ...... .. .. ...... .. .... . 
§ 2° ................ .... .. ... . . 
§ 3° .. ...... .... .. ..... .... ... . . 
§ 4° ... ...... .... .. ..... ... ..... . 

§ 5° Sob pena de · não conhecimento, as partes promoverão a 
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denega4o, "instruindo a 
petição de interposição: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da 
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito 
recursal e do recolhimento das custas; 

55 



56 

II - fàcultativamente, com outras peças que o agravante reputar 
úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida . 

• 
§ 6° O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e 
ao recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar 
necessárias ao julgamento de ambos os recursos. 

§ 7° Provido o agravo, a Tunna deliberará sobre o julgamento do 
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso." 

Art. 3°. Acrescentem-se à Lei nO 8.038, de 28 de maio de 1990 os 
seguintes artigos, renumerando-se os subseqüentes: 

Art. 44. A decisão de Tunna, no Superior Tribunal de Justiça, será 
tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus originário ou recursal, 
havendo empate, prevalecerá a decisão mais favorável ao 
paciente. 

Art. 45. As despesas do porte de remessa e retomo dos autos serão 
recolhidas mediante documento de arrecadação, de confonnidade 

com instruções e tabela expedidas pelo Supremo Tribunal Federal e 
pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. A secretaria do tribunal local zelará pelo 
recolhimento das despesas postais. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 5° Revogam-se as disposi~es em Ct\tltrário. 

Sala da Comissão, em 19 de julho de 1998 

/ 

/:~Ch~i~, 
Deput .do JOS~ ANfBA 

residente 



VOTO EM SEPARADO 

DEPUTADO JARBAS LIMA 

Trata-se de Projeto de Lei, oriundo do Poder Executivo; 

disciplinando o processamento de recursos nos Tribunais Superiores. · A 

proposição introduz modificações na legislação processual vigente quanto 

aos seguintes aspectos: a) Os órgãos fracionários dos tribunais deixam de 

submeter ao plenário ou ór~ão especial a argüição de inconstitucionalidad~ 
quando houver pronunciamento do Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão. b) A comprovação, através de porte de reméssa, do preparo, na , 

interposição de recurso. c) Provimento ao recurso mediante despacho, no 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão 

confrontar-se com Súmula e jurisprudência dominante da Corte. d) Multa de 

até 10% do valor corrigido da causa, no caso de agravo infundado ou 

protelatório. e) Provimento ou desprovimento de recurso de revista no 

Tribunal Superior do Trabalho mediante despacho, quando a decisão 

recorrida estiver em conflito ou em consonância com Súmula ou 

jurisprudência dominante da Corte. t) Denegação de seguimento também 

aos embargos e ao agravo de instrumento, nas hipóteses previstas no art. 

896, da CLT. g) Possibilidade de julgamento do mérito do recurso 

denegado, no TST, quando o agravo de instrumento contiver os elementos 

necessários. h) Alteração do art. 22. da Lei nO 8.038/90, para substituir a 
" expressão Superior Tribunal de Justiça" por "Tribunal". i) Não-cabimento 

de embargos infringentes contra decisão do plenário 4,0 Supremo Tribunal 

Federal. j) Retenção dos recursos extraordiriário e especial, interpostos de 

decisão interlocutória, que só serão processados se houver reiteração da 
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parte, após deci~ão final. 1) Exigência de voto da maioria absoluta dos 
. - --.. - - . ~ I - . " - .-

membros da Turma no STJ, nas decisões proferidas. m) Prevalência da 

decisão mais favorável ao paciente, em habeas corpus, quando houver 

empate. 

o Autor do Projeto sustenta que há uma crise estrutural do 

modelo processual vigente, exigindo reformas estruturais, com o fun de 

diminuir o número de causas submetidas a julgamento nas C 

Superiores e propiciar um debate mais amplo e aprofundado das questõ 
• 

que dependam de um pronunciamento inovador dessas Cortes. 

Evidencia-se a possibilidade de um colapso operacional 

desses TribunC\is Superiores, diante da impossibilidade de um número 

limitado de magistrados julgarem tantas causas. Assim, a solução 

preconizada é a reformulação de pontos básicos da sistemática decisória e 

recursal em relação ao modelo ora vigente. 

o Relator do Projeto, " Deputado Djalma de \Almeida César, 
.-1 

ao examinar o projeto apresentado, propondo a sua admissibilidade e 

aprimorando-o em alguns aspectos, apresentou substitutivo, nos seguintes 

termos: 

" Art. 10 - A Lei no 5.369, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Arl. 120 - •.• 
Parágrafo úllico. Havendo jllrisp,..,t/incÜl domilUUlte do tribllnal 
sobn a qllest40 SlUCittu/Q o :relator poderá decidir de plano o 
conjUto de competência, cabendo agravo 110 pra:p de cinco dias, 



contados da intillUJÇão da decisão .às partQ, para o órgão 
recllrstú competente. 

Art. 481- ... 
Parágrafo único. Os órgtJos fracionários dos tribunais não 
submeterilo ao plenário, ou ao órgilo especitú a argiliçilo de 
inconstituciontúidade, quando já houver pronunciamento do 
p/eNÚio do Supremo Tribuntú Federal sobre a quest40. 

Art. 511. No ato de interposiçilo do recurso, o reco"ente 
comprovará quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo. inclusive pOfÚ de remessa e de retorno, sob 
pena de deserção. 

§ l- Silo dispensados de preparo os recursos interpostos p 
Ministério Prlblico, pela Uniilo, pelos Estados e Municipios e 
respectivas autarquias, e pelos que gotQJrl de isençilo legal 

§ 2- A insufICiência no valor do preparo implicará deserçilo . se o 
reco"ente, intimado, não vier a supri-la no pra:.o de cinco dias. \ 

Art. 542 - ... 
§ J- O recurso extraordinário, bem como o recurso especitú, 
quando interposto de decisilo interlocutória em processo de 
conhecimento 011 cautelar, ficará retido nos autos e somente será 
processado se o reiterar a parte, no pra:.o de cinco dias após 
proferida a decisilo final 

Art. 544 - ••• 
§ J- Poderá o relator, se o acórddo recorrido estiver em confronto 
com súmula 011 jurisp11ldência dominante do Superior Tribunal de 
Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao próprio 
recurso especial poderá ainda, se o instrumento contiver os 
elementos necessários ao jlllgamento do mérito, determinar sua 
conversilo, observando-se, dai em diante, o procedimento relativo 
ao recurso especial 

Art. 545 - Da decisilo do relator que nilo admitir o agravo de 
instrumento, negar-lhe provimento 011 reformar o acórd40 
recorrido, caberá agravo no praw de cinco dias, ao ó'Kilo 

. _competellte para o jlllgtllMnto do recurso, observado o disposto no 
art. 557, §§ 2-e J~ 

Art. 557 - O, relator negtirá seguimento a r~curso manifestamente 
inadmissivel, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
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sÚII""a ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

§ 1- Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento 
ao recurso. 

§ 2- Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento do recurso. Não havendo 
retrat~ão, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo 
voto,· provido o agravo, o recurso seguirá o seu curso. 

§ J- Quando manifestamente in admissivel ou infundmlo o agravo, 
o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre 
um a dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a 
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito.­
do respectivo valor. " \ 

Art, 2° - Os artigos 896 e 897 do Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) -, passam a vigorar com seguinte redação: 

"Art 896 - Cabe recurso de revista para Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho das decisões proferidas em grau de recurso 
ordinário, em dissidio individual, pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho, quando: , 
a) derem ao mesmo dispositivo de lei fedetvú interpretação diversa 
da que lhe houver dado outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou 
TurllUl, 011 a Seção de Dissidios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, ou a Súmula de jurisprudência uniforme dessa Corte; 
b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, convenção coletiva 
de trabalho, acordo coletivo, sentença normativa 011 regulamento 
empresarial de observdncia obrigatória em área territorial que 
exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolato,.. da decisão 
recorrida, interpret~ão divergente, na forma da alinea g; 
c) proferidas com vio/~ão literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição da República. 

§ r o recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será 
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá 
recebê-lo ou denegá-Io, funtlamentando, em qualquer caso, a 
decisão. 

§ 2- Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho 
ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em 



------------- -- - -- - -- - --------

processo incJdente de embargos de terceiro, IÚÚJ caberá recurso de 
revista, salwJ na hipótese de ofema direta e literal de norma da 
Constituição da Repúblictl.-

§ ,r Os TribulUlU Regionais do Trabalho procederão, 
obrigatoriamente, à u,,;fomUZllíão de sua jurisprudência, nos 
termos do Livro I, Titulo IX, Capitulo 1 do CPC, não servindo a 
SÚllfllla respectiva pll1'tl emejar a tulmissibilidtule . do recurso de 
revista quando contrariar Súmula da jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4- A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser 
tJtIlal, não se comidertJndo como tal a ultrapassada por Súmula, ou 
superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Art 897-
§ 5- Sob pena de não conhecimento, as ptJ11es pl'omoverão ~ 
formoção do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição: 

I - obrigatoriamente com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimoção, das procu1'tlÇiJes outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da 
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito 
recursal e do recolhimento das custas; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar 
úteis ao deslinde da mtJteria de mérito controvertida. 

§ 6- O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao 
recurso principal imtruintlo-tJ com as peças que considerar 
necessárias ao julgamento de mnbos os recursos. 

§ .,. Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do 
recurso principal, obset'Vando-se, se for o caso, da{ em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso. " 

Art. 30 Acrescentem-se à Lei nO 8.038, de 28 de maio de 1990 os seguintes artigos, 
renumerando-se os subseqüentes: 

"Art 4J - Não cabem embargos infringentes contra decisão do 
plenário do Supremo Tribunal Federal 
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Art. 44 - A decistlo de Til""'" 110 Sllperior T.riblllUÚ de Jllstiça, será 
tOnuJdtJ pelo voto dIl maioria absolllta de sells membros. 

• 
Parágrafo Ílnico. Em habeas COrpllS origilUÚ'io 011 recllrsal, 
havelUlo empate, prevalecera a decisão mais favorável ao paciellle. 

Art. 45 - As despesas do porte de remessa e retomo dos autos senfo 
recolhidas mediante docllmelllo de arrecadaçtlo, de coll/ormidtJlÚ 
com illStnlções e tabela expedidlls pelo Sllpremo TribulUÚ F ederaJ e 
pelo Sllperior TriblllUÚ de JllstiÇa. 

Parágrafo Ílllico. A secretaria do triblllUÚ local zelará pelo 
recolhimelllo dIls despesas postais."" 

o substitutivo apresentado pelo ilustre Relator, represeI)ta 

um aperfeiçoamento ao texto original, devendo ser adotado por esta 

Comissão. Todavia, a título de colaboração e complemantação do 

substitutivo, sugere-se pequenos ajustes como segue: 

1. Na nova redação proposta para o artigo 481, parágrafo único, 

do C.P.C., substituir a palavra pronuncÜlmento pela 

expressão decis40 de mérito. 

Justificativa; A proposta é substancialmente adequada, na medida em que 

suprime etapa no andamento processual dos feitos junto aos Tribunais. 

Inclusive já existe jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admitindo tal 

procedimento mesmo na vigência da atual redação do dispositivo. A alteração 

sugerida objetiva apenas acentuar que a orientação do plenário da Corte 

Suprema, a ser tomada como referência para a incidência da hipótese, deve 

provir de julgamento de mérito sobre a questão específica, e não apenas de 

eventual provimento provisório concedido em nível de liminar, ou de 
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argumento incidentalmente inserido em acórdão sobre tema diverno. P. ressalva 

afigura-se importante. De um lado porque, como sabido, devido à inte: lsa carga 

de trabalho a que está submetido o STF, às vezes longos períodos s : passam 

entre a expedição da decisão liminar e a conclusão do julgamet to. ])e outro, 

por entender-se que só em apreciação especifica sobre a matéria cog tada ter­

se-á a certeza da formação de jurisprudência segura do Supremo a n speito, · o 

que é fundamental, mormente em se cogitando de assuntos d ~ ordem 

constitucional. 

2. Na nova redação proposta para o artigo 542, ~ 3°, do 

C.P.C., incluir, após a expressão, em processo de 

conhecimento ou cautelar, a expressão bem CfJmo nos 

embargos à execuç40. 

Justificativa: Ao processo de execução é realmente inaplicável a ploposição 

ora examinada, na medida em que nele inexiste uma sentença final que não 

seja a puramente extintiva. Assim, sua exclusão do âmbito o,e ai ~ance da 

medida proposta é tecnicamente correta. O mesmo não ocorre, con udo, nos 

embargos à execução, que se encerram normalmente mediantt: seI tença de 

mérito, caso em que se pode, em tese, chegar ao recurso eSI ecial ou 

extraordinário. Entende-se, assim, que o dispositivo projeta do leva ser 

aplicado também a essa ação incidental, extremamente freqüente nos : )retórios, 

colaborando para reduzir o volume de recursos que assomam à s Cortes 

Superiores. 

3. Ainda no texto proposto para o artigo 542, § 3°, do CPC, 

substituir a expressão no prazo de CinCl) ~ 'as após 



64 

-proferida a. d6cislJo-.final pela expressão no prazo para a 

interposiçllo do recurso contra a decis40.final, ou para as 

contra-raz6es. 

Justificativa; O estabelecimento de prazos diferenciados para a interposição do 

recurso contra a decisão final e para a reiteração do recurso contra o 

provimento interlocutório, sendo este menor do que aquele, pode gerar 

dificuldades para as partes, que terão de atentar para uma duplicidade 

necessária de manifestações processuais. Haverá também embaraços práticos, 

com a necessidade de qs autos, retirados em carga pelo advogado que pretende 

recorrer da decisão de mérito, terem de voltar ao cartório para despacho do 
• • 

pedido de reiteração, tudo. com o prazo maior em curso. Mais afinada com a 

sistemática adjetiva já vigente (vide artigo 523, § l°, do C.P.C ) é o 

estabelecimentó de um mesmo momento processual para ambas as 

providências. A alteração sugerida contempla também a hipótese de o recursO'. 

contra a decisão interlocutória ter sido interposto pelo . vencedor da causa, a 

qual não foi cogitada pela redação constante no substitutivo: 

4. Com as modificações sugeridas nos iteD:'§ 2 e 3, a redação 

do artigo 542, § 3°, passaria a ser a seguinte: O recurso 

extraordinário ou o recurso especial. quanto interposto de 

decis40 interlocutória em processo de conhecimento ou 

cautelar, bem como nos embargos à execuc40. ficará 

retido nos autos e somente será processado se o reiterar a 

parte. no prazo do recurso contra a decis40 final. ou Dara 

as contra-raWes. 



, 

, 

5 - Sugere-se, por fim, a supressão da prop<>sta de criação do artigo 43 na Lei 
o 

n 8.038/90, constante no artigo 30 do substitutivo. Isso porque a possibilidade 
. . 

de embargos infringentes contra decisão não unânime do plenário do STF 

constitui importante canal para a reafmnação ou modificação do entendimento 

sobre temas constitucionais, além dos demais para os quais esse recurso é 

previsto. Perceba-se que, de acordo com o Regimento Interno da Suprema 

Corte (artigo 333, par. único), são necessários no mínimo quatro votos 

divergentes para viabilizar os embargos. Se a controvérsia estabelecida tem 

tamanho vulto, é relevante que se oportunize novo julgamento para a 

rediscussão do tema e a fixação de um entendimento definitivo, que depois 

dificilmente chegará a ser revisto. Eventual alteração na composição do 

Supremo Tribunal no interregno poderá influir no re~ultado afinal verificado, 

que também poderá ser modificado por argumentos ainda não considerados ou 

até por circunstâncias conjunturais relevantes que se tenham feito sentir entre 
i 

os dois momentos. Não se afigura oportuno fechar a última porta para o debate 

judiciário de assuntos da mais alta relevância para a vida nacional. 

Assim sendo, observadas os ajustes sugeridos, meu voto é 

~ pela aprovação do substitutivo apresentado pelo nobre Relator. 

S 1 d R .- ~: d a a e eUOloes..,. e 0'1--------

ar s ['ima 

DeputJto ~ederal 
../ 

\ 
\ 

\ 
,; 

de 1998. 
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EXPOSiÇÃO DO DEPUTADO NILSON GIBSON 

Trata-se de Projeto de Lei do Poder Executivo, que visa dar maior 

celeridade ao processamento de recursos nos Tribunais Superiores. 

Não apresenta vícios de natureza constitucional, de técnica 

legislativa ou de juridicidade . 

Na oportunidade que se nos apresenta, queremos dar nosso total 

apoio ao Substitutivo do ilustre Deputado-Relator Dja1ma de Almeida César ao Projeto de 

Lei nO 4.070, de 1998, do Poder Executivo. 

As alterações sugeridas pelo Relator são feitas de modo a 

aperfeiçoar a PfOposta original, além de ser mais abrangente, por apresentar hipóteses ali 

não previstas. 

o Substitutivo, como é fácil de notar, foi elaborado com o 

máximo de zelo e cuidado, que o caso requer, e que virá, sem dúvida alguma, dar maior 

agilidade e descongestionar os nossos Tribunais Superiores, já tão assoberbados por 

recursos repetitivos. 

Voto, deste modo, pela constitucionalidade, j uridicidade, boa 

técnica legislativa do Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei nO 4.070, de 1998, e no 

mérito por sua aprovação. 

/1 
Sala da Comissão/ em la de 

, , 

~de 1998. , 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasllia - DF 
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PROJETO DE LEI N° 4.070-A, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 43/98 

Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos Tribunais Superiores; tendo 

parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa deste, da emenda oferecida em 

Plenário e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição da 

emenda oferecida em Plenário, com voto em separado do Deputado Jarbas Lima. 

- -- -- - - --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.070-A, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 43/98 

Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito dos Tribunais Superiores. 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

• 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer refonnulado 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
- Voto em separado do Deputado Jarbas Lima 
- Exposição do Deputado Nilson Gibson 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITrnçÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 250-P/98 - CCJR Brasília, em 1 ° de julho de ] 998 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nO 4.070/98, apreciado por este Órgão 

Técnico, nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 4070, de 1998 

Aprovados: 
- o Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 
- a Emenda de Redação oferecida em Plenário; 

Prejudicados: 
- o Projeto Original; 
- a Emenda de Plenário. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 12.11.98. 

Mo art Via na de Paiva 
ral da Mesa 

I 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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PROJETO DE LEI N° 4.070, DE 1998 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.070, DE 1998, QUE 
DISPÕE SOBRE O PROCESSAMENTO DE RECURSOS NO ÂMBITO DOS TRlBUNAlS 
SUPERIORES. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLA TIV A 
DESTE E DA EMENDA DE PLENÁRIO, E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DESTE, COM e SUBSTITUTIVO E REJEIÇÃO DA EMENDA PLENÁRIO, COM VOTO EM SEPARADO DO SR. 
JARBAS LIMA (RELATOR: SR. DJALMA DE ALMEIDA CÉSAR). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

• DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



EM VOTAÇÃO O SlJ!!STlTIITIV~T ADO PELA ~f.MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO.( fvvYl~A ~ ~ ~ pc{., 

AQUELES QUE FORE PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) = ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO IN1CIAL. [A. € j'\I\.. b. fv' ]) ff JJt 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 

A MA TÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(j-
PROJETO DE LE 

[1-
4.070-A, DE 1998 

Sr. Relator: 

"Dispõe sobre o processamento de recursos no 
âmbito dos Tribunais Superiores". 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Requeremos, nos termos regimentais, a adoção da seguinte redação ao parágrafo único 
do art. 481 do Substitutivo aprovado na CCJR: 

"Art. 481 ................ . 

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou 
ao órgão especial , a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento 
destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão". 

Sala das Sessões, I L de novembro de 1998. 

1)(~}J. L I} é/JU I U \J 

Gr<.c; (:--IV' ri /'jLG-
JUSTIFICA TIV A 

A redação ora proposta visa à adoção de posi~ãO legal sobre questão que vários 
tribunais já vêm reiterando em face do controle constitucional difuso e que consiste na 
possibilidade do plenário ou órgão especial , mesmo em face do controle incidental , firmar 
orientação balizadora de outros julgamentos acerca da mesma controvérsia constitucional. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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c Â M't, R A DOS D E P U T A DOS 

PROJETO DE LEI N° 4.070- ,D 

"Dispõe obre o processamento de recursos no 
âmbit dos Tribunais Superiores". 

DEST AQUE SUPRESSrvO 

Sr. Relator: 

Requeremos, nos termos regimentais, destaque de bancada para votação em separado, 
do § 3° do artigo 542, do Substitutivo aprovado na CCJR: 

Sala das Sessões, / L de novembro de 1998. 

pT 
, 

! 
( //-1' \.. -Pc (106 

'/ / 1 
JUSTIFICATIVA 

( I D:p . WQuJ.~ 
~ 

O dispositivo se reveste de flagrante inconstitucionalidade, na medida em que impõe 
severo cerceamento de defesa aos litigantes no processo judicial e, por outro lado, impede o 
pleno acesso ao Poder Judiciário, ferindo, dessarte, garantias fundamentais plasmadas na 
Constituição da República. 

2 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI N° 4.070-A, DE 1998 

Sr. Relator: 

"Dispõe sobre o processamento de recursos no 
âmbito dos Tribunais Superiores". 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Requeremos, nos termos regimentais, a adoção da seguinte redação ao parágrafo único 
do art. 481 do Substitutivo aprovado na CCJR: 

"Art. 481 ......... ....... . 

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou 
ao órgão especial , a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento 
destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão". 

Sala das Sessões . .' L de novembro de 1998. 

Dl Y L' i} (/)ulf/-ui 
Gr<-t -{ ~ ri ItLG:'" 

A redação ora proposta visa à adoção de posi~ão legal sobre questão que vários 
tribunais já vêm reiterando em face do controle constitucional difuso e que consiste na 
possibilidade do plenário ou órgão especial , mesmo em face do controle incidental , firmar 
orientação balizadora de outros julgamentos acerca da mesma controvérsia constitucional. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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C Â M ARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.070-B, DE 1998 

Dispõe sobre o processamento de re­
cursos no âmbito dos tribunais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° A Lei nO 5 . 869, de 11 de janeiro de 1973 -

Código de Processo Civil, passa a Vl.gorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 120 ........... . .................... . 

Parágrafo único. Havendo jurisprudência 

dominante do tribunal sobre a questão susci tada, o 

relator poderá decidir de plano o conflito de 

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, 

contados da intimação da decisão às partes, para o 

órgão recursal competente." 

"Art. 481 ................................ . 

Parágrafo único. Os órgãos fracionários 

dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao 

órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, 

quando já houver pronunciamento destes ou do 

plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão." 

"Art. 511. No ato de interposição do 

recurso, o recorrente comprovará, quando exigido 

pela legislação pertinente, o respectivo preparo, 

inclusive porte de 

de deserção. 

§ 1° São 

remessa e de retorno, sob pena 

dispensados de preparo os 

recursos interpostos pelo Ministério Público, pela 

GER 3.1723.004-2 (MAI /98) 
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GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

§ 10 São dispensados de preparo os 

recursos interpostos pelo Ministério Público, pela 

União, pelos Estados e Municípios e respectivas 

autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2 o A insuficiência no valor do preparo 

implicará deserção se o recorrente, intimado, nao 

v~er a supri-lo no prazo de cinco dias." 

"Art.542 ................................. . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3 0 O recurso extraordinário, ou o 

recurso especial , quando interpostos contra decisão 

interlocutória em processo de conhecimento, 

cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos 

autos e somente será processado se orei terar a 

parte, no prazo para a interposição do recurso 

contra a decisão final, ou para as contra-razões." 

"Art.544 . . ....... . . . ............. . .. . ... . . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3 0 Poderá 

recorrido estiver em 

jurisprudência dominante 

o relator, se 

confronto com 

do Superior 

o acórdão 

súmula ou 

Tribunal de 

Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao 

próprio recurso especial; poderá ainda, se o 

instrumento contiver os elementos necessários ao 

julgamento do 

observando-se, 

mérito, 

daí em 

determinar 

diante, 

relativo ao recurso especial . 

sua conversão, 

o procedimento 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 545. Da decisão do relator que não 

admitir o agravo de instrumento, negar-lhe 

provimento ou reformar o acórdão recorrido, caberá 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

agravo no prazo de cJ.nco dias, ao órgão competente 

para o julgamento do recurso, observado o disposto 

nos §§ 2° e 3° do art. 557." 

"Art. 557 . O relator negará seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1 ° Se a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento 

ao recurso. 

§ 2° Da decisão caberá agravo, no prazo de 

cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do 

recurso. Não havendo retratação, o relator 

apresentará o processo em mesa, proferindo voto; 

provido o agravo, o recurso seguirá o seu curso. 

§ 3° Quando manifestamente inadmissível ou 

infundado o agravo , o tribunal condenará o agravante 

a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento 

do valor corrigido da causa, ficando a interposição 

de qualquer outro recurso condicionada ao depósito 

do respectivo valor." 

Art. 2° Os arts. 896 e 897 do Decreto-Lei nO 5.452, 

de 1 ° de maJ.o de 1943 Consolidação das Leis do Trabalho, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 896. Cabe recurso de revista para 

Turma do Tribunal Superior do Trabalho das decisões 

proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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a) derem ao mesmo dispositivo de lei 

federal interpretação diversa da que lhe houver dado 

outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou Turma, ou a 

Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior 

do Trabalho, ou a Súmula de jurisprudência uniforme 

dessa Corte; 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei 

convenção coletiva de trabalho, acordo estadual, 

coletivo, 

empresarial 

sentença normativa ou regulamento 

de observância obrigatória em área 

territorial que exceda a jurisdição do Tribunal 

Regional prolator da decisão recorrida, 

interpretação divergente, na forma da alínea a ; 

c) proferidas com violação literal de 

disposição de lei federal ou afronta direta e 

literal à Constituição da República. 

§ 1° O recurso de revista, dotado de 

efeito 
, 

sera ao apresentado devolutivo , apenas 

Presidente do Tribunal recorrido, que poderá 

recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer 

caso, a decisão. 

§ Das decisões proferidas pelos 

Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, 

em execução de sentença, inclusive em processo 

incidente de embargos de terceiro, nao caberá 

recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa 

direta e literal de norma da Constituição da 

República. 

§ 3 ° Os Tribunais Regionais do Trabalho 

procederão, obrigatoriamente, à uniformização de sua 

jurisprudência, nos termos do Livro I, Título IX, 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 
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Capítulo I do CPC, não servindo a Súmula respectiva 

para ensejar a admissibilidade do recurso de revista 

quando contrariar Súmula da jurisprudência uniforme 

do Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4 ° A divergência apta a enseJar o 

recurso de revista deve ser atual, não se 

considerando como tal a ultrapassada por Súmula, ou 

superada por i terativa e notória jurisprudência do 

Tribunal Superior do Trabalho . 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 897. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 5° Sob pena de não conhecimento, as 

partes promoverão a formação do instrumento do 

agravo de modo a possibilitar, caso provido, o 

imediato julgamento do recurso denegado, instruindo 

a petição de interposição: 

I obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação, das procurações outorgadas aos advogados 

do agravante e do agravado, da petição inicial, da 

contestação, da decisão originária, da comprovação 

do depósito recursal e do recolhimento das custas; 

11 facultativamente, com outras peças 

que o agravante reputar úteis ao deslinde da matéria 

de mérito controvertida. 

§ o agravado 
, 

sera intimado para 

oferecer resposta ao agravo e ao recurso principal, 

instruindo-a com as peças que considerar necessárias 

ao julgamento de ambos os recursos. 

GER 3.1723.004-2 (MA/1gB) 
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§ 7° Provido o agravo, a Turma deliberará 

sobre o julgamento do recurso principal, 

observando-se , se for o caso, daí em diante, o 

procedimento relativo a esse recurso." 

Art. 3° A Lei nO 8.038 , de 28 de maio de 1990, passa 

a vlgorar acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 42A. A decisão de Turma, no Superior 

Tribunal de Justiça, será tomada pelo voto da 

maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus 

originário ou recursal, havendo empate, prevalecerá 

a decisão malS favorável ao paciente. 

Art. 42B. As despesas do porte de remessa 

e retorno dos autos serão recolhidas mediante 

documento de arrecadação, de conformidade com 

instruções e tabela expedidas pelo Supremo Tribunal 

Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. A secretaria do tribunal 

local zelará pelo recolhimento das despesas postais. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 4 ° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 1998. 

LI: (~( 
Relator 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 
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PS-GSE/I GLf /98 Brasília, /6 de novembro de 1998. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o incluso proj eto de Lei nO 4 . 070, 

de 1998, do Poder Executivo, o qual "Dispõe sobre o 

processamento de recursos no âmbito dos tribunais", de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

---
--------- t4-.... .,,--

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre o processamento de re­
cursos no âmbito dos tribunais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

• Código de Processo Civil, passa a v~gorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 120 ..... ,. .......................... . 

Parágrafo único. Havendo jurisprudência 

dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o 

relator poderá decidir de plano o conflito de 

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, 

contados da intimação da decisão às partes, para o 

órgão recursal competente." 

"Art. 481. ....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. Os órgãos fracionários 

dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao 

órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, 

quando já houver pronunciamento destes ou do 

plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão." 

"Art. 511. No ato de interposição do 

recurso, o recorrente 
, 

comprovara, quando exigido 

pela legislação pertinente, o respectivo preparo, 

inclusive porte de 

de deserção. 

remessa e de retorno, sob pena 
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§ 10 São dispensados de preparo os 

recursos interpostos pelo Ministério Público, pela 

União, pelos Estados e Municípios e respectivas 

autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2 o A insuficiência no valor do preparo 

implicará deserção se o recorrente, intimado, nao 

vier a supri-lo no prazo de cinco dias." 

"Art.542 ......... . ... .. ....... . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3 0 O recurso extraordinário, ou o 

recurso especial, quando interpostos contra decisão 

interlocutória em processo de conhecimento, 

cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos 

autos e somente será processado se orei terar a 

parte, no prazo para a interposição do recurso 

contra a decisão final, ou para as contra-razões." 

"Art . 544 .... ... ........ . .... . ... . ... . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Poderá 

recorrido estiver em 

jurisprudência dominante 

o relator, se 

confron to com 

do Superior 

o acórdão 

súmula ou 

Tribunal de 

Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao 

próprio recurso especial; poderá ainda, se o 

instrumento contiver os elementos necessários ao 

julgamento do mérito, determinar sua conversão, 

observando-se, daí em diante, o procedimento 

relativo ao recurso especial. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 545. Da decisão do relator que não 

admitir o agravo de instrumento, negar-lhe 

provimento ou reformar o acórdão recorrido, caberá 
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agravo no prazo de c~nco dias, , -ao orgao competente 

para o julgamento do recurso, observado o disposto 

nos §§ 2° e 3° do art. 557." 

"Art. 557. o relator 
, 

negara seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ I ° Se a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento 

ao recurso. 

§ 2° Da decisão caberá agravo, no prazo de 

c~nco dias, ao órgão competente para o julgamento do 

recurso. Não havendo retratação, o relator 

apresentará o processo em mesa, proferindo voto; 

provido o agravo, o recurso seguirá o seu curso. 

§ 3° Quando manifestamente inadmissível ou 

infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante 

a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento 

do valor corrigido da causa, ficando a interposição 

de qualquer outro recurso condicionada ao depósito 

do respectivo valor. 11 

Art. 2° Os arts. 896 e 897 do Decreto-Lei nO 5.452, 

de 1 ° de ma~o de 1943 Consolidação das Leis do Trabalho, 

passam a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 896. Cabe recurso de revista para 

Turma do Tribunal Superior do Trabalho das decisões 

proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio 
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individual, pelos Tribunais Regionais do Trabalho, 

quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei 

federal interpretação diversa da que lhe houver dado 

outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou Turma, ou a 

Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior 

do Trabalho, ou a Súmula de jurisprudência uniforme 

dessa Corte; 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei 

estadual, convençao coletiva de trabalho, acordo 

coletivo, sentença normativa ou regulamento 

empresarial de observãncia obrigatória em 
, 
area 

territorial que exceda a jurisdição do Tribunal 

Regional prolator da decisão recorrida, 

interpretação divergente, na forma da alínea a; 

c) proferidas com violação literal de 

disposição de lei federal ou afronta direta e 

literal à Constituição da República. 

§ 1° O recurso de revista, dotado de 

efeito apenas devolutivo, 
, 

sera apresentado ao 

Presidente do Tribunal recorrido, que poderá 

recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer 

caso, a decisão. 

§ Das decisões proferidas pelos 

Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, 

em execuçao de sentença, inclusive em processo 

incidente de embargos de terceiro, não caberá 

recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa 

direta e literal de norma da Constituição da 

República. 
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§ 3 ° Os Tribunais Regionais do Trabalho 

procederão, obrigatoriamente, à uniformização de sua 

jurisprudência, nos termos do Livro I, Título IX, 

Capítulo I do CPC, não servindo a Súmula respectiva 

para ensejar a admissibilidade do recurso de revista 

quando contrariar Súmula da jurisprudência uniforme 

do Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4° A divergência apta a enseJar o 

recurso de revista deve ser atual, nao se 

considerando como tal a ultrapassada por Súmula, ou 

superada por iterativa e notória jurisprudência do 

Tribunal Superior do Trabalho. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 897. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 5° Sob pena de nao conhecimento, as 

partes promoverao a formação do instrumento do 

agravo de modo a possibilitar, caso provido, o 

imediato julgamento do recurso denegado, instruindo 

a petição de interposição: 

I obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação, das procurações outorgadas aos advogados 

do agravante e do agravado, da petição inicial, da 

contestação, da decisão originária, da comprovação 

do depósito recursal e do recolhimento das custas; 

II facultativamente, com outras peças 

que o agravante reputar úteis ao deslinde da matéria 

de mérito controvertida. 

§ O agravado 
, 

sera intimado para 

oferecer resposta ao agravo e ao recurso principal, 
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instruindo-a com as peças que considerar necessárias 

ao julgamento de ambos os recursos. 

§ 7° Provido o agravo, a Turma deliberará 

sobre o julgamento do recurso principal, 

observando-se, se for o caso, daí em diante, o 

procedimento relativo a esse recurso." 

Art. 3° A Lei nO 8.038, de 28 de ma10 de 1990, passa 

a v1gorar acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 42A. A decisão de Turma, no Superior 

Tribunal de Justiça, será tomada pelo voto da 

maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Em habeas corpus 

originário ou recursal, havendo empate, prevalecerá 

a decisão ma1S favorável ao paciente. 

Art. 42B. As despesas do porte de remessa 

e retorno dos autos serao recolhidas mediante 

documento de arrecadação, de conformidade com 

instruções e tabela expedidas pelo Supremo Tribunal 

Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo ~nico. A secretaria do tribunal 

local zelará pelo recolhimento das despesas postais. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 4 ° Es ta Lei entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, J:3 de novembro de 1998. 
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23.01.98 
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09.03.98 

03.06.98 

PL. 4.070/98 

PLENÂRIO 
Apresentação de requerimento pelos Deps.: Luís Eduardo, Líder do Governo; Inocêncio Oliveira, Líder do 

PFL; Paulo Heslander, Líder do PTB; Valdemar Costa Neto, Líder do PL; Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco 

PMDB/PSD/PRONA; Odelmo Leão, Líder do PPB e Aécio Neves, Líder do PSDB, solicitando nos termos do art. 

155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

PLENÂRIO 

Apresentação de requerimento pelo Dep. José Machado, na qualidade de Líder do Bloco PT/PDT/PC do B, soli 

citando a retirada de pauta da Ordem do Dia do requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na Sessão 

de 20.01.98, que solicita nos termos do art. 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

Retirada a urgência, de Ofício. 

DCD~ft2j. f.'1r_~ P~9--.J46~C eo[ 002. 

COMIS~ÃU .DE LON~TIrUI~ÃO E JUSTICA E DE 'REDACÃO 

Foi a presentada 01 emenda pelo Dep. JOLIO REDECKER. 

MESA 

Aviso n'? 3 .~ 1/98 daPresichincia da Republica encarlÍnhando r.-.5C .' ? :00 de 1998, solicitando o 
Cilllce l ilrnen to oa 'Irgênçia para este Projeto. 

MESA 
Deferido Aviso n9 320/98 da Presidência da República, encaminhando MSC n9 300 de 1998, solicitando 

o cancelamento de urgência para este projeto. 

·COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Parecer do relator, Dep. DJALMA DE ALMEIDA CESAR, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legi~ 

lativa deste e da Emenda de Plenário e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo e pela rejei­

çao da de Emenda de Plenário. 

• 
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w 
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CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

01.07.98 

06.08.98 

12.08.98 

10 . 11.98 

11 . 11 . 98 

COI 3 21 01 041-8 (MAI/93) 

PROJETO NQ 4.070/98 Continuação 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. pJALI1A - D~ "L~!EIDA Cf:SAR, pela constitu.::iOnalidade , 

juridicidade, técnica legislativa deste e da emenda de Plenário e, no mérito, pela aprovação deste, 

com substitutivo e pela rejeição da emenda de Plenária, com voto em separado do Dep. Jarbas Lima. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

B lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçao, pela cons 

titucionalidade, juridicldaae, técnica legislativa deste, da emenda ofereclda em Plenária e, no méri 

to, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição da emenda oferecida em Plenãrio, com vo 

to em separado do Dep. Jarbas Lima. 

(PL 4.070-Aj98) . 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Adiada a discussão, em face do término do prazo regimental. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Oni co . 

Adiada a discussão , em face do término do prazo regimental. 

PLENAR I O 

Discussão em Turno Onico . 

Adiada a discussão , em face do término do prazo regimental . 

Vide - veiso ... 

• 
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CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

12 . 11.98 

r[ll 3? 1 01 041-8 IMA1/93\ 

PROJETO N2 4 . 070/98 Cont inuação Folha 02 vers o . 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Onico . 

Encerrada a dísdlssao . 
Encaminhamento de votação pelos Dep . Luís Eduardo Greenhalgh e Airton Dipp. 
Em votação o Substitutivo da CCCJR : APROVADO . 
Prejudicado o Projeto inicial e a Emenda de Plenário. 
Em votaçao a Emenda de Redação dada ao Substitut ivo da CCJR , dos - Dep . Luís Eduardo Greenhalgh e outro ; 

APROVADA . 

Em votação a Redação Fina~ oferecida pelo Relator , Dep . 
Vai ao Senado Federal . 

(PL. n9 4 . 070 - B/98) 

MESA 

AO SENADO FEDERAL , ATRAVtS DE OF . 

: APROVADA . 

• 

. 
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Ofício n° IO.2}(SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 46, de 1998 (PL nO 4.070, de 1998, nessa Casa), que "dispõe sobre o 
processamento de recursos no âmbito dos tribunais". 

Senado Federal, em /J de dezembro e 1998 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

QUIVE-SE 
Em jg ~:l 15 9 

~~'. rio-Gera da Mesa 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

cU1ETARIA -----_.---_ .. ~ .-_. -
m, ((; I {ai 19q9 . Ao Senhor 

Secretário-Geral qa Mesa. 
c-- l~ 

Deputado hilRATAN AGUIAR 
Primeiro Secrt::lário 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 46, de 1998 (PL nO 4.070, de 1998, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre o 
processamento de recursos no âmbito dos tribunais". 

Senado Federal, em / / de janeiro de 1999 

o Cun a Lima 
rimeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em )3 .... '.DL.l 19 q .... . Ao Senhor 
Secretário-Geral a Mesa. 

Deputado B~ RATAN GUIAR 
Primeiro Secr " tário 

ARQUIV 
~ Em 1 

S.cr.t~r i o-;;t ol da M (!w 
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COMJSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PARECER REFOR\IULADO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.070, DE 1998 

Dispõe sobre o processamento de recursos no 
âmbito dos Tribunais Superiores. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado DJALMA DE ALMEIDA CESAR 

Trata-se de Projeto de Lei disciplinando o processamento de 

recursos nos Tribunais Superiores. A proposição traz modificações na legislação 

processual vigente quanto aos seguintes aspectos: 

1. Os órgãos fracionários dos tribunais deixam de submeter ao 

plenário ou órgão especial a argüição de inconstitucionalidade, quando houver 

prommciamento do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 

2. A comprovação, através de porte de remessa, do preparo, na 

interposição de recurso . 

3. Provimento ao recurso mediante despacho, no Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão confrontar-se com Súmula e 

jurisprudência dominante da Corte. 

4. Multa de até 10% do valor corrigido da causa, no caso de agravo 

infundado ou protelatório. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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5. Provimento ou desprovimento de recurso de revista no Tribunal 

Superior do Trabalho mediante despacho, quando a decisão recorrida estiver em conflito 

ou em consonância com Súmula ou jurisprudência dominante da Corte. 

6. Denegação de seguimento também aos embargos e ao agravo de 

instrumento, nas hipóteses previstas no art. 896, da CLT. 

7. Possibilidade de julgamento do mérito do recurso denegado, no 

TST, quando o agravo de instrumento contiver os elementos necessários. 

8. Alteração do art. 22, da Lei n° 8.038/90, para substituir a 

expressão "Superior Tribunal de Justiça" por "Tribunal". 

9. Não-cabimento de embargos infringentes contra decisão do 

plenário do Supremo Tribunal Federal. 

10. Retenção dos recursos extraordinário e especial, interpostos de 

decisão interlocutória, que só serão processados se houver reiteração da parte, após 

decisão final. 

11. Exigência de voto da maioria absoluta dos membros da Turma 

no STJ , nas decisões proferidas. 

12. Prevalência da decisão mais favorável ao paciente, em haheas 

corpus, quando houver empate. 

Em sua exposição de motivos, alega o Autor do Projeto que há uma 

crise estrutural do modelo processual vigente, exigindo reformas estruturais, com o tim de 

diminuir o número de causas submetidas a julgamento nas Cortes Superiores e propiciar 

um debate mais amplo e aprofundado das questões que dependam de um pronunciamento 

inovador dessas Cortes. 

Argumenta-se com a possibilidade de um colapso operacional 

desses Tribunais Superiores, diante da impossibilidade de um número limitado de 

magistrados julgarem tantas causas. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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Assim, a solução preconizada é a reformulação de pontos básicos da 

sistemática decisória e recursal em relação ao modelo ora vigente. 

Compete a esta Comissão o pronunciamento quanto a 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e ao mérito do projeto. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

A proposição em apreço atende aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União (art. 22 , da CF), ao processo 

legislativo (art. 59, da CF) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 , da CF). Quanto à 

juridicidade e à técnica legislativa não há reparos a fazer. 

Passamos, pois, a examinar o mérito. 

o art. lOdo presente projeto de lei insere significativa mudança 

no ordenamento jurídico. 

Propõe, na perspectiva da celeridade processual , que os órgãos 

fracionários (câmara, turma ou grupo) dos tribunais superiores não mais submetam ao 

plenário ou ao colegiado especial , a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver 

pronunciamento do STF sobre a questão. 

Como sabemos, a propósito do art. 481 do Código de Processo 

Civil , atualmente, em sede de argüição de inconstitucionalidade, após o despacho do 

relator do feito , duas situações poderão ocorrer, no âmbito do órgão fracionário : 1) a 

argüição é rejeitada e, então, o processo segue normalmente até o seu julgamento: 2) a 

argüição é acolhida e, nessa hipótese, lavrado o acórdão, submete-se a questão novamente 

ao pleno. 

Ora, como podemos perceber, no segundo caso duplica-se a 

avaliação da inconstitucionalidade, nesse controle incidental ou difuso. Afinal , j á há um 
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pronunciamento de um órgão fracionário do tribunal, mas, ainda aSSIm, remete-se a 

consideração do plenário da Corte para o mesmo fim. 

Nos termos do Projeto de Lei em tela, acrescentando-se um 

parágrafo único ao art. 481, do CPC, os órgãos fracionários não mais submeterão ao 

plenário ou ao órgão especial a argüição de inconstitucionalidade, quando sobre a questão 

já houver pronunciamento do STF. 

A nosso ver a proposta merece prosperar. Já é hora de, com 

coragem, modernizarmos os procedimentos judiciais, sem comprometermos os intocávei s 

direitos da ampla defesa, do contraditório e do acesso ao judiciário. 

Todavia, propomos alteração, na forma do Substitutivo que no final 

apresentamos, visando o aperfeiçoamento do texto para suprir eventual dúvida que 

pudesse ser suscitada, pois a redação original do projeto de lei não deixa claro que os 

pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal, que desobrigariam a remessa da argüição 

de inconstitucionalidade ao Plenário dos tribunais, seriam justamente os dimanados do 

STF, pois, do contrário, poderiam ser invocados pronunciamentos de Turmas do STF, 

onde as divergências são possíveis. 

De fato, já havendo pronunciamento do Plenário do STF, o próprio 

órgão fracionário poderá identificar a inconstitucionalidade, uniformizando a 

jurisprudência e evitando a sobrecarga das pautas dos órgãos plenos ou especiais dos 

tribunais. 

Quanto ao art. 2° do Projeto de Lei n° 4.070/98, firmamos 

entendimento no sentido de que a proposta apenas visa adequar o texto legal já vigente, 

contido no capuf do art. 511 , do atual Código de Processo Civil (Lei nO 5.869/73), a saber: 

Art. 511 - No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo, inclusive porte de retomo, sob pena de 
deserção (gri fo nosso). 

Nessa fórmula normativa, cogita-se apenas do recolhimento do 

porte de retomo, quando do preparo do recurso pela parte. Agora, com a nova redação 

proposta, acertadamente, deverá a parte também recolher as custas correspondentes ao 
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porte de remessa. Porte de remessa e de retomo é a despesa que tem o Estado com o 

transporte dos autos que materializam o feito processual. 

Consistindo no pagamento prévio da taxa que é devida ao Estado 

para o processamento dos recursos, o preparo é um dos requisitos de admissibilidade dos 

mesmos. A cobrança do porte de remessa, introduzida pelo Projeto de Lei nO 4.070/98 não 

limita o acesso do cidadão ao duplo grau de jurisdição, pois já é exigência da lei, como 

visto, o pagamento do porte de retomo, estatuindo-se, agora, apenas a obrigação de se 

recolher também o porte de remessa, com o que se corrige a falha legislativa de outrora. 

Por conseguinte, o art. 7°, ao acrescentar à Lei nO 8.038/90, o ano 46 

caput e parágrafo único, também deve ser integralmente admitido, uma vez que trata 

apenas de regulamentar os procedimentos do recolhimento do porte de remessa e de 

retomo. 

Cumpre-nos observar ainda quanto ao art. 2° da proposta, que a 

intenção do Autor do presente Projeto de Lei foi a alteração do capul do art. 511, da Lei n" 

5.869/73, não se cogitando da supressão do parágrafo único do referido artigo, que trata da 

isenção de preparo de recursos do Ministério Público, União, Estados, Municípios e 

respectivas autarquias. 

Para que fique clara tal intenção, ela se encontra adequada no 

Substitutivo que propomos. 

Os arts. 3° e 4° do PL, modificam a sistemática de provimento de 

recurso nos tribunais superiores, STF, STl. e TST, respectivamente. 

Pelo proposto, em ambos os artigos, que se assemelham, havendo 

Súmula ou jurisprudência dominante no âmbito do respectivo tribunal, o relator do 

recurso poderá dar-lhe ou negar-lhe provimento mediante despacho. Desse despacho 

caberá agravo ao órgão competente para julgamento do recurso. com o que se preserva o 

direito da ampla defesa e do contraditório. 

, 

E de observar, nesse particular, que o ordenamento já preve, 

atualmente, a hipótese legal do relator negar seguimento ao recurso. Com a alteração 

proposta, poderá o relator tanto negar como dar provimento ao recurso, imprimindo maior 
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agilidade no processamento da via recursal em favor da parte recorrente que deseja, o 

mais breve possível, ver satisfeita a prestação jurisdicional. 

A multa prevista para o agravo impetrado sem fundamentação ou 

com caráter meramente protelatório, apenas repete idêntica sanção, já vigente no art. 538, 

parágrafo único do CPC, para o caso de embargos de declaração. 

Entretanto, visando uniformizar a norma de sanção proposta com a 

já vigente no art. 538, parágrafo único do CPC, tomamos a liberdade de apresentar 

emenda ao projeto. 

Ocorre que o art. 538 e seu parágrafo único do CPC trata dos 

embargos de declaração, prevendo multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da causa 

quando os embargos forem meramente protelatórios. Sendo os embargos protelatórios 

reiterados, a multa pode ser elevada em até 10%. 

Assim, como o PL pretende a aplicação de multa para a interposição 

de agravo contra o despacho de provimento de recurso, na hipótese desse agravo ser 

meramente protelatório, seria de boa técnica que esta multa fosse similar a dos embargos 

de declaração. 

O art. 5° do projeto em comento faz inserir na justiça especializada 

trabalhista regra já vigente najustiça processual comum. 

Com efeito, ao disciplinar as regras de processamento do Recurso 

Especial e do Recurso Extraordinário perante o Superior Tribunal de Justiça e perante o 

Supremo Tribunal Federal, o Código de Processo Civil estabelece no art. 544, parágrafos 

3° e 4° a possibilidade de que seja julgado o mérito do recurso, uma vez provido o 

respectivo agravo. 

Ou seja, já é norma vigente no campo cível, que a não 

admissibilidade do recurso extraordinário ou do recurso especial , pelo tribunal recorrido. 

comporta o agravo de instrumento para o STJ ou para o STF, conforme o caso, sendo que, 

provido o agravo, converte-se imediatamente para o julgamento do próprio recurso. 
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Tal regra foi fruto de alteração não muito distante na legislação 

processual cível, saudada, à época e ainda hoje, como extremamente benéfica, pela 

comunidade jurídica nacional. 

Face àquelas modificações, agora, no processo cível, ao se interpor 

agravo de instrumento, pela denegação de seguimento de recurso pelo Tribunal u quo, a 

parte já deve juntar, sob pena de não conhecimento do agravo, entre outros documentos 

processuais, cópia do acórdão recorrido e da própria petição de interposição do recurso. 

Com tais providências, permite-se no processamento dos aludidos 

recursos no STJ e no STF o julgamento do próprio recurso, uma vez provido o agravo. 

A mesma sistemática se procura imprimir ao processo trabalhista, 

com o Projeto de Lei ora em exame. 

Este é o escopo do PL: estender a mesma eficiente regra processual 

civil ao processamento do recurso, mediante agravo de instrumento, perante o Tribunal 

Superior do Trabalho. 

Indubitavelmente, a medida é salutar e pode contribuir para a 

celeridade processual e rapidez na prestação jurisdicional a que tanto almejamos. 

o art. 6° do PL não comporta maiores comentários, dada a 

constitucionalidade formal e material e, ainda, a juridicidade que encerra. 

Trata a referida norma, como proposta, de generalizar a autoridade 

que deverá atuar, na hipótese de requisição de intervenção federal , nos termos da Lei nO 

8.038/90. 

Ocorre que o texto desse diploma legal arrola apenas a figura do 

Presidente do STJ, olvidando-se do Presidente do STF, o que com o presente Projeto de 

Lei busca-se corrigir, não mais cogitando do Presidente de um tribunal, mas sim, do 

Presidente de "qualquer dos tribunais superiores". 

o confronto do texto que se procura reformar e o do PL, em seu art. 

6°, por si só, são esclarecedores. 
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Nenhuma dificuldade deve recau, igualmente, sobre a análise de 

mérito do art. 7°, ao propor o acréscimo à Lei nO 8.038/90, mediante um novo art. 45 , 

caput e parágrafo único. 

Afinal, o caput do supracitado artigo do CPC indica apenas a 

qualificação do quorum para decisão de feitos no âmbito das Turmas do STl A nosso ver, 

trata-se de matéria de interesse específico daquela Corte, não se podendo dela (proposta) 

se valer para se imaginar uma afronta à franquia constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, pois que, a parte terá preservado o direito recursal, mudando apenas, como 

já observamos, o número de votos necessários e suficientes para o julgamento da demanda 

em sede de decisão de Turma no STJ. 

Ademais, ressaltamos que o Regimento daquele Tribunal já previa a 

votação em maioria absoluta, em suas Turmas, porém, o STF veio a declarar a 

inconstitucionalidade daquele regramento por entender que tal dispositivo somente 

poderia se efetivar se previsto em lei , por ser a matéria de índole processual , o que se 

resgata, portanto, com o presente PL. 

Nenhuma objeção há de ser feita em relação a inserção na Lei n° 

8.038/90 do parágrafo único do art. 45, proposto pelo Projeto de Lei em seu art . 7°, ao 

prescrever que em julgamento de habeas corpus, seja originário ou recursal , havendo 

empate no colegiado, prevalecerá a decisão que seja mais favorável ao paciente, 

impetrante do remédio constitucional. 

A análise do mesmo art. 7°, propondo a instituição de um novo art. 

44, na Lei nO 8.038/90 nos conduzirá, forçosamente, a acolher a alteração legislativa 

proposta pelo PL, no interesse de oferecer melhores condições materiais aos nossos 

Tribunais Superiores, descomprimindo-os do caudaloso volume de recursos que, não raras 

vezes, são meramente protelatórios. 

o referido artigo inova ao estabelecer que ficará retido o recurso 

especial ou o recurso extraordinário interposto em face de decisão interlocutória, até a 

decisão final quando, aí sim, se o desejar, a parte poderá reiterar seu pedido para que o 

recurso, antes retido nos autos, seja submetido à análise do tribunal competente. 

Observamos que, nessa hipótese normativa, não há qualquer ofensa 

às garantias constitucionais da ampla defesa ou do contraditório, pois a parte continuará 
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tendo assegurado o seu direito de encaminhar o recurso especial ou o recurso 

extraordinário, com a diferença meramente temporal, em relação à sistemática vigente. A 

parte pode até mesmo, ao ser prolatada a decisão final , não mais desejar ver processado 

pelo tribunal superior aquele recurso anteriormente interposto. 

O acerto da proposição reside no fato de que num colegiado 

formado por apenas onze ministros não subsiste a idéia de se submeter, novamente, ao 

mesmo colegiado, matéria já apreciada, pelo simples fato de que a votação que dela 

resultou não foi unânime. 

Como sabemos, a mais alta Corte de Justiça do nosso País tem, 

entre outras, a característica zelosa e responsável de discutir longamente as matérias a ela 

submetidas. 

Assim, muito dificilmente, a matéria sena reavaliada em uma 

segunda oportunidade (em embargos infringentes), possibilitando a reversão da decisão 

obtida anteriormente. 

Por outro lado, o permIssIvo legal , hoje vigente, autorizando a 

interposição de embargos infringentes contra decisão do Plenário do STF, faz com que as 

partes transformem o que seria uma exceção processual - os embargos - em regra, 

congestionando as pautas do julgamento daquela Corte. 

Aqui também não vislumbramos qualquer cerceamento às garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, pois a parte continuará tendo apreciada 

pelo STF, a sua pretensão deduzida na lide. 

As inovações trazidas pelo Projeto de Lei nO 4.070/98 são marcadas 

pela tentantiva de desobstruir as quase infindáveis pautas de julgamentos dos tribunais 

superiores (STJ, STF e TST), abarrotadas com recursos cujo objetivo são matérias já 

apreciadas pelo Tribunal que, inclusive, sobre elas, já exarou Súmula ou firmou 

j uri s prudênc i a. 

Não vislumbramos, em nenhum ponto do PL, qualquer ofensa aos 

princípios constitucionais. Não há restrição de acesso ao judiciário (art. 5°, XXXV, da 

CF), nem tampouco ofensa às garantias da ampla defesa e do contraditório (art. 5°, L V, da 

CF), pois são visivelmente preservadas essas franquias constitucionais. 
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o Projeto altera apenas alguns pressupostos específicos e restritos 

de admissibilidade de recursos, que não são afrontosos nem malferem as sobreditas 

garantias. 

Afinal, cabe à lei ordinária disciplinar e especificar os meios para a 

operacionalização de tais princípios gravados no texto constitucional. 

Ampla defesa não equivale à perenização do processo. Assegurado 

o duplo grau de jurisdição, com revisão da decisão monocrática, atendido se encontra o 

princípio de acesso ao Judiciário. Os tribunais superiores têm a sua missão constitucional 

de uniformizar a jurisprudência, garantindo a aplicação unívoca do direito federal em todo 

o País. Por isso mesmo, os recursos a eles encaminhados devem ser gravados com 

pressupostos específicos e restritos de admissibilidade. 

Verificamos, outrossim, que os artigos 120 e 481 do Código de 

Processo Civil devem ser modificados. O artigo 120 prevê que, num conflito de 

competência entre juízes, já havendo jurisprudência sobre o assunto, o relator possa 

decidi-lo de plano, sem necessidade de ser acionada a Turma ou Câmara do tribunal , 

ressalvando-se o caso de cabimento de agravo. 

O artigo 481 , para atender a celeridade que se quer implementar 

com esta reforma, deve ser acrescido de um parágrafo único, com a finalidade de, 

existindo pronunciamento do STF sobre questão de inconstitucionalidade argüida. o 

relator ou os órgãos fracionários dos tribunais não necessitem de submetê-Ia ao Pleno ou 

ao órgão especial. 

Tais objetivos serão alcançados com o Substitutivo que adiante 

apresentamos. 

Por outro lado, há que se fazer outras alterações, beneficiando, com 

as regras e finalidades do Projeto, também os Tribunais Regionais do Trabalho e o 

Tribunal Superior do Trabalho, para desafogá-los da enorme quantidade de recursos 

repetitivos, sobre matérias já sobeja e reiteradamente julgadas. 

Deste modo, nova redação deve ser dada aos artigos 896 e 897 da 

CLT, adequando a ela o que já vem sendo orientação jurisprudencial do TST, quanto aos 
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pressupostos de admissibilidade do recurso de revista, sem que se dê, todavia, ao relator o 

poder de prover o recurso mediante despacho. 

Há que se prever, para atender aos fins do Projeto, a obrigatoriedade 

de sumulação da jurisprudência pelos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Tais sugestões foram feitas por membros da Justiça Obreira. 

Como as alterações que queremos inserir modificam a sistemática 

não só de processamento dos recursos nos tribunais superiores, mas também nos de 

instância inferior, a Ementa da Proposta também será modificada, conforme nosso 

Substitutivo. 

Devemos considerar, ainda, a emenda proposta pelo nobre 

Deputado Júlio Redecker ao PL nO 4.070/98, sugerindo a modificação do Código de 

Processo Civil, para que seja estabelecida regra normativa fixando o valor de alçada para 

o duplo grau de jurisdição, correspondente a 10.000 UFIR, bem como excluindo da 

obrigatoriedade de reexame necessário o julgamento das causas cuja decisão esteja 

fundada em entendimento pacífico dos Tribunais Superiores ou do tribunal competente 

para apreciar o eventual recurso, desde que, em ambos os casos, a decisão judicial seja em 

desfavor da administração pública. 

o ilustre parlamentar sustenta em sua justificativa que a Emenda se 

coaduna com o propósito e com as linhas gerais do PL, pois visa instrumentalizar. 

igualmente, o descongestionamento das vias de acesso processual aos tribunais. 

Não obstante o relevo e o elevado espírito público da Emenda, 

pensamos, respeitosamente, que a mesma não deverá ser, neste momento, acolhida. 

Como se sabe, na sistemática atual, todo e qualquer feito julgado 

contra a União, os Estados e os Municípios e ainda, a decretação de improcedência em 

executivo fiscal, em prejuízo da Fazenda Pública, faz submeter, em caráter compulsório, a 

decisão judicial ao chamado "reexame necessário" , ou seja, a decisão prolatada deverá ser, 

obrigatoriamente, examinada pelo Tribunal competente. 

Tal dispositivo, previsto no Código de Processo Civil, tem um 

evidente sentido de resguardar a administração pública, pois é notória a carência material 
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e funcional de seus órgãos, no que se refere ao acompanhamento judicial de questões de 

interesse da mesma. 

Ademais, é sempre temerário o estabelecimento de um valor de 

alçada para fins judiciais; a uma, pois o seu "quantum" é subjetivo e comporta discussões; 

a duas, porque no momento de liqüidação da sentença, o valor tinal pode superar, em 

muito, o valor de alçada. 

Desobrigar, pois, o reexame necessário das decisões judiciais, nas 

causas de interesse da União, dos Estados e dos Municípios, não seria medida a ser 

disciplinada neste momento, posto que ela requer um detalhado estudo das repercussões 

que a mesma traria tanto para a Fazenda Pública Federal , como para as Fazendas 

Públicas Estaduais e Municipais. 

Acatamos, ainda, as sugestões apresentadas pelo ilustre Deputado 

Jarbas Lima, que as apresentou por meio de seu voto em separado. 

Por todo o exposto, votamos no sentido do não acolhimento da 

Emenda apresentada pelo ilustre Deputado Júlio Redecker, sem prejuízo do registro que 

fazemos do interesse e do espírito altruísta demonstrado pelo seu autor, que contribuiu, 

em muito, para o debate da matéria. Votamos, ainda, pela constitucionalidade. 

juridicidade e boa técnica legislativa do PL nO 4.070/98 e no mérito somos de parecer 

favorável à sua aprovação. na forma do Substitutivo que no tinal apresentamos. 

80 1155.058 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.070, DE 1998. 

Dispõe sobre o processamento de recursos 
no âmbito dos tribunais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Ci vil -, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 

"Art. 120 . ... ............................ . 

Parágrafo único. 

sobre a questão 

Havendo jurisprudência dominante do tribunal 

suscitada, o relator poderá decidir de plano o 

conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias. 

contados da intimação da decisão às partes, para o órgão recursal 

competente. 

Art. 481 . ....... ... ... ... .......... .. ..... .. . 

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunai s não 
submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de 
inconstitucionalidade, quando já houver decisão de mérito do 
plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob 
pena de deserção. 

§ 10 São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo 
Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios e 
respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

.J 
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§ 2° A insuficiência no valor do preparo implicará deserção se o 
recorrente, intimado, não vier a supri-la no prazo de cinco dias. 

Art. 542 ... .. .... . 
§ 1 ° ..... .... ... ... .. . 
§ 2° ............. .. .. . 
§ 3° O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando 
interpostos contra decisão interlocutória em processo de 
conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos 
autos e somente será processado se o reiterar a parte, no prazo 
para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as 
contra-razões. 

Art. 544 ... ...... ..... ...... .. . 
§ 1° ... ..... ... ....... ..... ...... . 
§ 2° .... .... .... ..... ... .. ...... . . 
§ 3° Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto 
com súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao próprio 
recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os 
elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua 
conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo 
ao recurso especial. 
§ 4° .............. ... .. . 

Art. 545. Da decisão do relator que não admitir o al:,1favo de 
instrumento, negar-lhe provimento ou reformar o acórdão 
recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento do recurso, observado o disposto no 
art. 557, §§ 2° e 3°. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal , do 
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

§ 1 ° Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento 
ao recurso. 

§ 2° Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento do recurso. Não havendo 

---- l 
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retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo 
voto; provido o agravo, o recurso seguirá o seu curso. 

§ 3° Quando manifestamente inadmissível ou infundado o abTfavo, 
o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre 
um a dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a 
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito 
do respectivo valor." 

Art. 2° - Os artigos 896 e 897 do Decreto-Lei n° 5.452, de I ° de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) -, passam a vIgorar com 
seguinte redação: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

"Art 896 - Cabe recurso de revista para Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho das decisões proferidas em grau de recurso 
ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa 
da que lhe houver dado outro Tribunal Regional , no seu Pleno ou 
Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, ou a Súmula de jurisprudência uniforme dessa Corte; 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, convenção coletiva 
de trabalho, acordo coletivo, sentença normativa ou regulamento 
empresarial de observância obrigatória em área territorial que 
exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão 
recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea a; 

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal a Constituição da Repúbl ica. 

§ 1 ° O recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será 
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá 
recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a 
decisão. 

§ 2° Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive 
em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá 
recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de 
norma da Constituição da República. 

§ 3° Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, 
obrigatoriamente, à uniformização de sua jurisprudência, nos 
termos do Livro I, Título IX, Capítulo I do CPC, nào servindo a 
Súmula respectiva para ensejar a admissibilidade do recurso de 
revista quando contrariar Súmula da jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho. 
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§ 4° A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser 
atual, não se considerando corno tal a ultrapassada por Súmula, ou 
superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

§ 5° .. ............ ... .......... . 

Art. 897 ........ ... ....... . 
§ 1° ... ......... ..... .. .... .. . . 
§ 2° ..... ...... .. ... ....... ... . 
§ 3° ..... ... ................... . 
§ 4° ........ ..... ............ ... . 

§ 5° Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a 
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial , da 
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito 
recursal e do recolhimento das custas; 

II - facultativamente , com outras peças que o agravante reputar 
úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. 

§ 6° O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e 
ao recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar 
necessárias ao julgamento de ambos os recursos. 

§ 7° Provido o agravo. a Turma deliberará sobre o julgamento do 
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso." 

Art. 3°. Acrescentem-se à Lei n° 8.038, de 28 de maio de 1990 os 
seguintes artigos. renumerando-se os subseqüentes: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Art. 44. A decisão de Turma, no Superior Tribunal de Justiça, será 
tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus originário ou recursal , 
havendo empate, prevalecerá a decisão mais favorável ao 
paciente. 

Art. 45. As despesas do porte de remessa e retomo dos autos serão 
recolhidas mediante documento de arrecadação, de conformidade 
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804349.058 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

com instruções e tabela expedidas pelo Supremo Tribunal Federal 
e pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. A secretaria do tribunal local zelará pelo 
recolhimento das despesas postais. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Deputado DJALMA DE ALMEIDA CESAR 
Relator 
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Aviso nº 1.755 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 17 de dezembro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 46, de 1998 

(nº 4.070/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº- 9.756, de 17 de dezembro de 

1998. 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILlA-DF. 



, 

Mensagem nQ 1.61 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que ''Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito 

dos tribunais". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei nQ 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Brasília, 17 de dezembro de 1998. 



Lei: 

LEI Nl! 9.756, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1998. 

Dispõe sobre o processamento de recursos no 
âmbito dos tribunais. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 l! A Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 120. . ....... ...... .. .... .... .. ................... ............ .............. ... ....................................... . 

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão 
suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no 
prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão recursal 
competente. " 

"Art. 481 . ... ........ .... ................. .............. ................... ........ .. ....... ...... .... .. ..... ............ .. . 

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou 
ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento 
destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão " 

"Art . 511 . No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando 
exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de 
retomo, sob pena de deserção." (NR) 

"§ 1 Q São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, 
pela União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de 
isenção legal . 

§ 2Q A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, 
intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias ." 

"Art. 542 ... ... .... ...... .. .... .... ..... .... ...... ........ .... .. ... ... ... .... ... ...... ..... .. ....... .. .. ......... ..... ..... . 



FI. 2 da Lei nO 9.756, de 17.12.98. 

§ 3º o recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra 
decisão interlocutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução 
ficará retido nos autos e somente será processado se o reiterar a parte, no prazo para a 
interposição do recurso contra a decisão final , ou para as contra-razões. " 

"Art. 5 44 . . .... .... ......... .. ...... ... .. ............ ....................... ........................................... .... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3º Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a súmula ou 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do agravo para dar 
provimento ao próprio recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os 
elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua conversão, observando-se, 
daí em diante, o procedimento relativo ao recurso especial." (NR) 

" " 

"Art. 545 . Da decisão do relator que não admitir o agravo de instrumento, negar-lhe 
provimento ou reformar o acórdão recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao 
órgão competente para o julgamento do recurso, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art . 
557." (NR) 

" Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." (NR) 

"§ l º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 
poderá dar provimento ao recurso ." 

"§ 1 Q Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 
julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em 
mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento." (NR) 

"§ 2Q Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal 
condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor 
corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao 
depósito do respectivo valor" 

Art. 2Q OS arts. 896 e 897 do Decreto-Lei nQ 5.452, de 1 º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" Art . 896. Cabe Recurso de Revista para Turma do Tribunal Superior do Trabalho 
das decisões proferidas em grau de recurso ordinário. em dissídio individual, pelos Tribunais 
Regionais do Trabalho, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa da que lhe houver 
dado outro Tribunal Regional. no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho. ou a Súmula de Jurisprudência Uniforme dessa Corte; 



FI. 4 da Lei nO 9.756, de 17.12.98 . 

§ 7º Provido o agravo, a Tunna deliberará sobre o julgamento do recurso principal, 
observando-se, se for o caso, dai em diante, o procedimento relativo a esse recurso." 

Art. 3º A Lei n!! 8.038, de 28 de maio de 1990, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 

"Art. 41-A A decisão de Tunna, no Superior Tribunal de Justiça, será tomada pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus originário ou recursal, havendo empate, 
prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente. 

Art. 41-B. As despesas do porte de remessa e retomo dos autos serão recolhidas 
mediante documento de arrecadação, de conformidade com instruções e tabela expedidas 
pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. A secretaria do tribunal local zelará pelo recolhimento das despesas 
postais." 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 1998; 177º da Independência e 11 Oº da República. 
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b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, Convenção Coletiva de Trabalho, 
Acordo Coletivo, sentença normativa ou regulamento empresarial de observância obrigatória 
em área territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão 
recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea a; 

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e 
literal à Constituição Federal. 

§ 1 º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será apresentado ao 
Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em 
qualquer caso, a decisão. 

§ 2º Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas 
Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, 
não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 
Constituição Federal. 

§ 3º Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, obrigatoriamente, à 
uniformização de sua jurisprudência, nos termos do Livro I, Título IX, Capítulo I do CPC, 
não servindo a súmula respectiva para ensejar a admissibilidade do Recurso de Revista 
quando contrariar Súmula da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4º A divergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se 
considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por iterativa e notória 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho . 

.. ...... ..... ............... ... .... ........... ................... .. ...... .......... ......... ... ........ ............. .. .. ... ..... ... . " (NR) 

"Art. 897 ...... ...... .... ................ .... .... .... ................... ............ .... ... ........................... ..... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 5º Sob pena de não conhecimento.. as partes promoverão a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do 
recurso denegado, instruindo a petição de interposição: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da 
petição inicial, da contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal e 
do recolhimento das custas; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis ao deslinde da 
matéria de mérito controvertida. 

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao recurso 
principal, instruindo-a com as peças que considerar necessarias ao julgamento de ambos os 
recursos. 



, 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre o processamento de recursos no 
âmbito dos tribunais. 

Art. 1° A Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 120 ....... .... ... .......... .. ................................................................... . 
Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal 

sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito 
de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da 
intimação da decisão às partes, para o órgão recursal competente." 

"Art. 481 .... ............................................................... .......................... . 
Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não 

submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de 
inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do 
plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão." 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente 
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo 
preparo, inclusive porte de remessa e de retomo, sob pena de 
deserção." (NR) 

"§ 1 ° São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo 
Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios e 
respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2° A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o 
recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias." 

"Art. 542 ....................... ... ........ .... ....................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando 

interpostos contra decisão interlocutória em processo de conhecimento, 
cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será 
processado se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso 
contra a decisão final, ou para as contra-razões." 

"Art. 544 .. .......................... ....................................... .... ........ .... .......... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



-.' 

§ 3° Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto 
com a súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao próprio recurso 
especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os elementos 
necessários ao julgamento do mérito, determinar sua conversão, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo ao recurso 
especial." (NR) 

" " 
"Art. 545. Da decisão do relator que não admitir o agravo de 

instrumento, negar-lhe provimento ou reformar o acórdão recorrido, 
caberá agravo no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 
julgamento do recurso, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do 
art. 557." (NR) 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula 
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." (NR) 

"§ I O_A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao 
recurso." 

"§ I ° Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o 
relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o 
agravo, o recurso terá seguimento." (NR) 

"§ 2° Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, 
o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e 
dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 
qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." 

2 

Art. r Os arts. 896 e 897 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 896. Cabe Recurso de Revista para Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho das decisões proferidas em grau de recurso 
ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa 
da que lhe houver dado outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou 
Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do 
Trabalho, ou a Súmula de Jurisprudência Uniforme dessa Corte; 



• 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, Convenção 
Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo, sentença nonnativa ou 
regulamento empresarial de observância obrigatória em área territorial 
que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão 
recorrida, interpretação divergente, na fonna da alínea a; 

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal. 

§ 1 ° O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será 
apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo 
ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão. 

§ 2° Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho 
ou por suas Tunnas, em execução de sentença, inclusive em processo 
incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, 
salvo na hipótese de ofensa direta e literal de nonna da Constituição 
Federal. 

§ 3° Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, 
obrigatoriamente, à unifonnização de sua jurisprudência, nos tennos do 
Livro I, Título IX, Capítulo I do CPC, não servindo a súmula respectiva 
para ensejar a admissibilidade do Recurso de Revista quando contrariar 
Súmula da Jurisprudência Unifonne do Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4° A divergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser 
atual , não se considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou 
superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho . 

........................ ... ....... ... ....... ... ............. ... .............. ... .... ........ .... . " (NR) 
"Art. 897 . ....... ... .... ... .......... ... ............. .......... .............. ........ ...... ...... ..... . 

§ 5° Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a 
fonnação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão 
originária, da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das 
custas; 

11 - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar 
úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. 

3 
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§ 6° O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e 
ao recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar 
necessárias ao julgamento de ambos os recursos. 

§ 7° Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do 
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso." 

4 

Art. 3° A Lei nO 8.038, de 28 de maio de 1990, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 

jbsl. 

"Art. 41-A. A decisão de Turma, no Superior Tribunal de Justiça, 
será tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus originário ou recursal, havendo 
empate, prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente. 

Art. 41-B. As despesas do porte de remessa e retomo dos autos 
serão recolhidas mediante documento de arrecadação, de conformidade 
com instruções e tabela expedidas pelo Supremo Tribunal Federal e 
pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. A secretaria do tribunal local zelará pelo 
recolhimento das despesas postais." 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Senado Federal, em /,5 de dezembro de 1998 

ntonio eart 
Presidente 
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Aviso n2 1.755 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 17 de dezembro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 46, de 1998 

(n2 4.070/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2... 9.756, de 17 de dezembro de 

1998. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

C 2---...... 
---"'-~~~ ~ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 

BRASILIA-DF. 
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Mensagem nº 1 .61 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que ''Dispõe sobre o processamento de recursos no âmbito 

dos tribunais". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Brasília, 17 de dezembro de 1998. 



Lei: 

LEI Nº 9.756, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1998. 

Dispõe sobre o processamento de recursos no 
âmbito dos tribunais . 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono a seguinte 

Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 120. . ................. ...... ......................... .. ....................... ............. ............ .............. . 

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão 
suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no 
prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão recursal 
competente. " 

" Art. 481 . . .... ... ... .. .. ...................................... .. ........ ......... .......... .......................... .. ... . 

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou 
ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento 
destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão." 

"Art. 511 . No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando 
exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de 
retomo, sob pena de deserção." (NR) 

"§ 1 º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, 
pela União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de 
isenção legal . 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, 
intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias " 

" Art . 542. ... . . . . . .. . .. ................................ ... ................................ .... ...................... " . 
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.. 

FI. 2 da Lei nO 9. 756, de 17.12. 98 . 

§ 3º O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra 
decisão interlocutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução 
ficará retido nos autos e somente será processado se o reiterar a parte, no prazo para a 
interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contra-razões." 

"Art. 544 ...... ........ ........... ................. .... ............. ..... .................. ..... ........................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3º Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a súmula ou 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do agravo para dar 
provimento ao próprio recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os 
elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua conversão, observando-se, 
daí em diante, o procedimento relativo ao recurso especial." (NR) 

" " 

"Art. 545 . Da decisão do relator que não admitir o agravo de instrumento, negar-lhe 
provimento ou reformar o acórdão recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao 
órgão competente para o julgamento do recurso, observado o disposto nos §§ 22 e 32 do art . 
557." (NR) 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." (NR) 

"§ 1 º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 
poderá dar provimento ao recurso ." 

"§ 1 º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 
julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em 
mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento." (NR) 

"§ 2º Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal 
condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor 
corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao 
depósito do respectivo valor." 

Art. 2Q OS arts. 896 e 897 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" Art . 896. Cabe Recurso de Revista para Turma do Tribunal Superior do Trabalho 
das decisões proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais 
Regionais do Trabalho, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa da que lhe houver 
dado outro Tribunal Regional. no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, ou a Súmula de Jurisprudência Uniforme dessa Corte; 
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b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, Convenção Coletiva de Trabalho, 
Acordo Coletivo, sentença normativa ou regulamento empresarial de observância obrigatória 
em área territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão 
recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea a; 

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e 
literal à Constituição Federal. 

§ 1 º O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será apresentado ao 
Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em 
qualquer caso, a decisão. 

§ 2º Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas 
Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, 
não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 
Constituição Federal. 

§ 3º Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, obrigatoriamente, à 
uniformízação de sua jurisprudência, nos termos do Livro I, Título IX, Capítulo I do CPC, 
não servindo a súmula respectiva para ensejar a admissibilidade do Recurso de Revista 
quando contrariar Súmula da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4º A divergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se 
considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por iterativa e notória 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho . 

..... .... ..... .. ... ................. .. ... ...... ... ...... .. ........... .. .. ... ...... ... ................. ................. ....... ...... " (NR) 

"Art. 897. . ...... ....... ........ ....................... .. .. .. .......... ... ... .... ....... .............. ......... .. ..... .... . . 

§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do 
recurso denegado, instruindo a petição de interposição: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da 
petição inicial, da contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal e 
do recolhimento das custas; 

II - facultativamente. com outras peças que o agravante reputar úteis ao deslinde da 
matéria de mérito controvertida. 

§ 6Q O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao recurso 
principal , instruindo-a com as peças que considerar necessárias ao julgamento de ambos os 
recursos. 



, 
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FI. 4 da Lei nO 9.756, de 17.12.98 . 

§ 7Q Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do recurso principal, 
observando-se, se for o caso, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso ." 

Art. 3Q A Lei n2 8.038, de 28 de maio de 1990, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 

"Art. 41-A A decisão de Tunna, no Superior Tribunal de Justiça, será tomada pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus originário ou recursal, havendo empate, 
prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente. 

Art. 41-B. As despesas do porte de remessa e retomo dos autos serão recolhidas 
mediante documento de arrecadação, de conformidade com instruções e tabela expedidas 
pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. A secretaria do tribunal local zelará pelo recolhimento das despesas 
postais." 

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 1998; 177Q da Independência e 11 ~ da República. 
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SE NADO FED&AAL 
PROTOCOLO lill1LQlefTIVO 
F!bA 1itt , 1 G . ' tj íl , 

Dispõe sobre o processamento de re­
cursos no âmbito dos tribunais . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei n O 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

Código de Processo Civil , passa a vigorar com as seguintes 

alterações : 

"Art . 120 ... . ..... . ........ .. .. . ........ . . 

Parágrafo único . Havendo jurisprudência 

dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o 

relator poderá decidir de plano o conflito de 

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, 

contados da intimação da decisão às partes, para o 

órgão recursal competente ." 

"Art. 481 ...................... . ... . 

Parágrafo único . Os , -orgaos fracionários 

dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao 

órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, 

quando 
. , 
Ja houver pronunciamento destes ou do 

plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão. " 

"Art . 511. No ato de interposição do 

recurso, o recorrente comprovará, quando exigido 

pela legislação pertinente, o respectivo preparo, 

inclusive porte de 

de deserção. 

remessa e de retorno, sob pena 
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§ São dispensados de preparo os 

recursos interpostos pelo Ministério Público, pela 

União, pelos Estados e Municípios e respectivas 

autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2 o A insuficiência no valor do preparo 

implicará deserção se o recorrente, intimado, não 

vier a supri-lo no prazo de cinco dias." 

"Art.542 ............................ . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ o recurso extraordinário, ou o 

recurso especial, quando interpostos contra decisão 

interlocutória em processo de conhecimento, 

cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos 

autos e somente será processado se o reit~rar a 

parte , no prazo para a interposição do recurso 

contra a decisão final, ou para as contra-razões." 

"Art.544 ........... . .................. . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3 0 Poderá o relator, se o acórdão 

recorrido estiver em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao 
, . 

propr~o poderá especial; ainda, recurso se o 

instrumento contiver os elementos necessários ao 

julgamento do mérito, determinar sua conversão, 

observando-se, daí em diante, o procedimento 

relativo ao recurso especial. 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 545. Da decisão do relator que não 

admitir o agravo de instrumento, negar-lhe 

provimento ou reformar o acórdão recorrido, caberá 
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agravo no prazo de C1nco dias, ao órgão competente 

para o julgamento do recurso, observado o disposto 

nos §§ 2° e 3° do art. 557." 

"Art. 557. O relator negará seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1 ° Se a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal , ou de 

Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento 

ao recurso. 

§ 2° Da decisão caberá agravo, no prazo de 

C1nco dias, ao órgão competente para o julgamento do 

recurso. Não havendo retratação, o relator 

apresentará o processo em mesa, proferindo voto; 

provido o agravo, o recurso seguirá o seu curso. 

§ 3° Quando manifestamente inadmissível ou 

infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante 

a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento 

do valor corrigido da causa, ficando a interposição 

de qualquer outro recurso condicionada ao depósito 

do respectivo valor." 

Art . 2° Os arts. 896 e 897 do Decreto-Lei n ° 5.452, 

de 1 ° de ma10 de 1943 Consolidação das Leis do Trabalho, 

passam a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 896. Cabe recurso de revista para 

Turma do Tribunal Superior do Trabalho das decisões 

proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio 
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individual, pelos Tribunais Regionais do Trabalho, 

quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei 

federal interpretação diversa da que lhe houver dado 

outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou Turma, ou a 

Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior 

do Trabalho, ou a Súmula de jurisprudência uniforme 

dessa Corte; 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei 

estadual, convenção coletiva de trabalho, acordo 

coleti vo , sen tença norma ti va ou regulamen to 

empresarial de observância obrigatória em área 

territorial que exceda a jurisdição do Tribunal 

Regional prolator da decisão recorrida, 

interpretação divergente, na forma da alínea a ; 

c) proferidas com violação literal de 

disposição de lei federal ou afronta direta e 

literal à Constituição da República. 

§ 10 O recurso de revista, dotado de 

efeito apenas devolutivo, será apresentado ao 

Presidente do Tribunal recorrido, que poderá 

recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer 

caso, a decisão. 

§ 2 o Das decisões proferidas pelos 

Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, 

em execução de sentença, inclusive em processo 

incidente de embargos de terceiro, não caberá 

recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa 

direta e literal de norma da Constituição da 

República. 
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§ 3 ° Os Tribunais Regionais do Trabalho 

procederão, obrigatoriamente , à uniformização de sua 

jurisprudência, nos termos do Livro I, Título IX , 

Capítulo I do CPC, não servindo a Súmula respectiva 

para ensejar a admissibilidade do recurso de revista 

quando contrariar Súmula da jurisprudência uniforme 

do Tribunal Superior do Trabalho . 

§ 4° A divergência apta a enseJar o 

recurso de revista deve ser atual, não se 

considerando como tal a ultrapassada por Súmula , ou 

superada por iterativa e notória jurisprudência do 

Tribunal Superior do Trabalho. 

" 
"Art . 897 . 

§ 5° Sob pena de não conhecimento, as 

partes promoverao a formação do instrumento do 

agravo de modo a possibilitar, caso provido, o 

imediato julgamento do recurso denegado, instruindo 

a petição de interposição: 

I obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação, das procurações outorgadas aos advogados 

do agravante e do agravado, da petição inicial, da 

contestação, da decisão originária, da comprovação 

do depósito recursal e do recolhimento das custas; 

II facultativamente, com outras peças 

que o agravante reputar úteis ao deslinde da matéria 

de mérito controvertida . 

§ 6 ° O agravado será intimado para 

oferecer resposta ao agravo e ao recurso principal, 
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instruindo-a com as peças que considerar necessárias 

ao julgamento de ambos os recursos . 

§ 7° Provido o agravo, a Turma deliberará 

sobre o julgamento do recurso principal, 

observando-se, se for o caso, daí em diante, o 

procedimento relativo a esse recurso." 

Art. 3° A Lei n° 8.038, de 28 de maio de 1990, passa 

a v1gorar acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 42A. A decisão de Turma, no Superior 

Tribunal de Justiça, será tomada pelo voto da 

maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo único. Em habeas corpus 

originário ou recursal, havendo empate, prevalecerá 

a decisão ma1S favorável ao paciente . 

Art. 42B. As despesas do porte de remessa 

e retorno dos autos serão recolhidas mediante 

documento de arrecadação, de conformidade com 

instruções e tabela expedidas pelo Supremo Tribunal 

Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça . 

Parágrafo único . A secretaria do tribunal 

local zelará pelo recolhimento das despesas postais. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 4° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 de novembro de 1998. 
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Dispõe sobre o processamento de rerursos no 
âmbito dos tribunais. 

o PRE S ID ENTE D A R E P Ú B L I CA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

. Art. I' A Lei rr' 5.869. de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, p ...... VIgorar com as segwrnes alterações: 

.. 

" Art. 120 ....... ............................. .................... .... .... ................ ......... ...... .... ....... ...... . 

. Parágrafo único. ~v~o jurisprudência ~ominante do tribunal sobre a questão suscitada. o relator podera deCIdir de Diana o conflito de competência. cabendo agravo, 00 

Nos dias 24 e 31/12 as matérias destinadas à publicação nos Jornais Oficiais deverão ser encaminhadas, excepcional­mente, até as 10h. 

prazo de cinco diaS. contado da intiÍnação da decisão &5 panes. para o órgão recursal competente .. 

.. Art . 481 ......................................................... ... ... ........................................... . 

Paragrafo unico Os orgãos fracionarias dos tnburuus n30 submeterio ao plenáno. ou ao órgão especial. a arguição de inconstitucionalidade. quando já houver pronunciamento destes ou do plenano do Supremo Tribunal Federal sobre a questão o' 

"M 511 No alO de mtef1>Osição do recurso, o recorrente comprovara. quando exigido pela legislação penmente. o respectivo preparo. inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção •• (NR) 

"§ I 11 São dispensados de preparo os recursos Interpo~tos pelo Mmisleno Publico. pela União. pelos Estados e MuruelplOs e respectivas autarqUias. e pelos que gozam de isenção legal 

& 2\/ A insuficiênCia no valor do preparo Implicara deserção, se o recorrente, intimado. não vier a supn-Io no prazo de cinco dias .. 

,·Art 542 

§ 311 O recurso extraordinArlo. ou o recurso especial. quando lnterpostos contra decisão mterloculoria em processo de conhecunento. cautelar. ou embargos a execução ficara retido nos BUtOS e somente seri processado se o reiterar a pane. no prazo para a interposiçAo do recurso contra a decisão final, ou para as contra-raz.õea. " 

"Art 544 

§ 311 Poderá o relator, se o acórdAo recorrido estiver em confronto com a sumula ou jurisprudência donunante do Superior Tribunal de JusnÇ8.. conhecer do agravo para dar provimento ao próprio recurso especial, poderá ainda., se o instrumento connver os elementos necessários ao julgamento do mento, determinar sua conversA0, observando-se, dai em diante. o procedimento relativo ao recuno especial •• (NR) 

"An. 545 Da decisão do relator que não admitir o agravo de instrumento, n~ar.lhe provimento ou refonnar o acórdAo recorrido, cabera agravo no prazo de cinco dias.. ao órgio competente para o julgamento do recurso, observado o disposto nos §§ 211 e )11 do art . 551." (NR) 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifesuunente inadmissível. improcedente, prejudicado ou em confronto com sumula ou com Junsprudencla dorrunante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal. ou de Tribunal Superior." (NR) 

"§ III·A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dOlTluw1te do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supenor. o relator podera dar provimento ao recurso .. 

"§ 1 11 Da decisào cabera agravo. no prazo de anco dias. ao orgia competente para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentara o processo em mesa., proferindo voto, provido o agravo, o recurso tera seguimento " (NR) 

"§ 211 Quando manifestamente inadmissivel ou infundado o agravo. o tnbunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor comgido da causa., ficando a Interposição de qualquer outro recurso condiCionada ao depósito do respectivo valor." ..... 

Art. 2' Os arts 896 e 891 do Decreto-Lei n' 5452. de I' de maio de 1943 -Consolidação das LeiS do Trabalho. passam a V1gorar com a seguinte redação 

uArt 896 Cabe Recurso de Revista para Tunna do Tribunal Supenor do Trabalho das decIsões profendas em grau de recurso ordmano. em dlSSldlo IndlV1dual , pelos TnbunaJs ReglOnaJs do Trabalho. quando' 

a) derem ao mesmo diSpoSitiVO de lei federaJ Interpretação diVersa da que lhe houver dado outro Tnbunal RegIonal. no seu Pleno ou Turma. ou a Seção de Dlssldlos IndlV1du81s do Tribunal Supenor do Trabalho. ou a Sumula de Junsprudêncla Uniforme dessa Cone. 
b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual. Convenção Coletiva de Trabalho. Acordo C.oleuvo, sentença normativa ou regulamento empresarial de observância obrigatória em área territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisio recorrida, interpretação divergente. na forma da alínea a, 

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e liten1 à Constituição F eden1. 

§ I' O Rc:cuno de Revista. dotado de .feito apenas devolutivo. será apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebe-lo ou denega-Io. fundamentan~o, em qualquer caso. a deci.oio . 
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§ 2' Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do T~a1ho ou por suas 
Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, 
não cabeni Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de nonna da 
Constituição Federal. . 

§ J' Os Tribunais Regionais do T~a1ho procederio. obrigatoriamente, a 
uniformização de sua jurisprudência. nos termos do Livro I. Titulo IX, Capitulo I do CPC, 
não seTVindo a siunula respectiva para enseJar a admissibilidade do Recurso de RoviJta 
quando contnuiar Súmula da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do T~a1ho. 

§ 4' A divergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se 
considerando como tal a ultrapassada por sümula. ou superada por iterativa e notória 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. 

......... " (NR) 

"Art. 897 ........... . 

§ S' Sob pena de não conhecimento, as partes promoverio a fonnação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar t caso provido. o imediato julgamento do 
recurso denegado, instruindo a petição de interposição 

I - obrigatoriamente, com côpias da decisão agravada. da certidão da respectiva 
intimaçlo, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da 
petição inicial. da contestação. da decisão onginaria. da comprovação do depósito recursal e 
do recolhimento das custas~ 

II - facultativamente. com outras peças que o agravante reputar úteis ao deslinde da 
materia de menta controvenida 

§ 6· O agravado serã intimado para oferecer resposta ao agravo e ao TeaJf'SQ 

principal. IOstruindo-a com as peças que conSiderar necessanas ao Julgamento de ambos os 
recurso .. 

§ l' Provido o agravo, a Tunna deliberara sobre o julgamento do recurso principal, 
observandcrse, se for o caso, daí em diante, o procedimento relativc a esse recurso." 

Art. J' A Lei rf 8.0J8, de 28 de maio de 1990, passa a vigonr aaescida dos 
oesuintes artigos: 

Lei. 

"Art. 41-A A decislo de Turma, no Superior Tribunal de Justiça, seri tomada pelo 
voto da maioria ab50luta de seus membros 

Parágrafo imico. Em habeas corpus originário ou recursal, havendo empate, 
prevalecerá a decisão maia favoràvel ao paCleote. 

Art . 41-B. As deapesa.s do pone de remessa e retorno dos autos serio recolhidas 
mediante documento de arrecadação, de conformidade com instruções e tabela expedidas 
pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo imico. A se<nlw do tribunal local zelara pelo recolhimento das deapesa.s 
postaiJ. " 

Art. 4' Esta Lei eotn em vigor na data de sua publicação. 

Bruilia, 17 de dezembro de 1998, 171' da Independência e 11 O' da Repúbtica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 

LEI N" 9 157, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1998 

Abre ao Orçamento de Investimento, em 
favor de diversas empresas estatais federais, 
crédito especial até o limite de RS 
ISS.786.64S,00, para os fins que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso NacionaJ decreta e eu sanciono a segwnte 

MINISTÉRIO DA JUSTiÇA 
Imprensa Nacional 
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SIG, Qua ,ra 6, Lote 800, CE~ 70610-460, Brasflia-OF 

CGCIMF: 00394494/0016-12 
FONE: (061 313·9400 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Presidente da República 

RENAN CALHEIROS 
Ministro .da Justiça 

ANTONIO EUSTÁQUIO CORR~A DA COSTA 
Diretor-Geral 

-

Art. I' Fica aberto ao ~ento de Investimento, aprovado pela Lei rf 9 S98, de JO 
de dezembro de 1997, crédito especial até o limite de RS ISS.786.64S,00 (cento e cinqlieota e cinco 
milhões. setecentos e oitenta e seis mil. seiscentos e quarenta e cinco reais), em favor de divenas 
empresas estatais fedenlis, para atender à programação constante do Anexo I desta Lei 

An. 2' Os recursos necessanos a execução do disposto no artigo anterior slo 
viabilizados pelas proprias empresas ou provenientes de repasses da controladora.. conforme 
demonstrado no Anexo U desta Lei. 

Art . J' Esta Lei entnI em vigor na data de sua publicação. 
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Paulo Palva 
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